
 

 

Ocorre que o Tribunal de Justiça indeferiu o pedido de atribuição de 

efeito suspensivo ao Instrumental, significando que a decisão que determinou a 

intimação do Banco para “efetuar o pagamento da importância de R$ 1.476000,00 (um 

milhão quatrocentos e setenta e seis mil reais)” está em plena vigência, motivo pela qual 

compete a ele realizar o pagamento do valor e não garantir o Juízo, sob pena de o 

pagamento ser efetivado pelo Judiciário, através da penhora on line da importância 

devida e posterior transferência para conta da empresa. 

 Ressalta-se que o Relator do Agravo não vislumbrou qualquer óbice ao 

levantamento do valor, retirando-se essa inteligência da decisão que indeferiu a liminar 

recursal, visto que nenhuma ressalva foi feita quanto a isso, mantendo-se intacto o 

decisium na parte em que consignou que “Os pagamentos poderão ser efetuados em Juízo ou 

diretamente na conta corrente da recuperanda.” 

Correto a posição do Tribunal, porque “Nos termos da jurisprudência desta 

Casa, a multa prevista no § 4º do  art  461 do CPC/1973 só é exigível após o trânsito em 

julgado da sentença  (ou  acórdão)  que  confirmar  a  fixação da multa diária, 

devida a partir do momento em que configurado o descumprimento.” (STJ, Ag. Int.  no 

AREsp. 1252624, 3ª Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 17/09/2018 - 

grifei).  

E no caso, como se vê do documento juntado sob o ID 18810807, a 

decisão que fixou a multa diária ao Banco transitou em julgado em 04/12/2017, logo, 

plenamente exigível e possível o levantamento do valor pela parte, mormente se a 

decisão impugnada pelo Banco e mantida pelo Tribunal apenas apurou o quanto devido. 

2. 

Diante do exposto, reiterando os pedidos formulados na petição ID 

18810792, a recuperanda requer seja rejeitada a garantia ofertada pelo Banco Itaú (ID 

19213329 e 19213331), pois a decisão que fixou a multa diária já transitou em julgado, 

sendo plenamente exigível, e a decisão que determinou que efetuasse o pagamento do 

valor relativo ao período de sua incidência continua em pleno vigor. 
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Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 10 de abril de 2019. 
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Visto.
 

   
 

A recuperanda pugna pela liberação, mediante alvará judicial, do
valor de R$ 97.842,80, depositado nos autos pelo Itaú Unibanco S/A, referente ao
bloqueio indevido, conforme decisão proferida em 28/09/2017, bem como pelo
deferimento da penhora online da importância de R$ 1.476.000,00, em razão do não
pagamento pela instituição financeira da multa diária arbitrada, tal como determinado na
decisão de id   18182673, pugnando, ao final, pela condenação da instituição financeira
ao pagamento de verbas advocatícias sobre o valor das astreintes.
 

 
 

O Itaú Unibanco S/A informou que interpôs agravo de instrumento
contra a decisão que imputou multa no valor de R$ 1.476.000,00, em razão do
descumprimento de decisão judicial referente a liberação da “Trava Bancária”,
oportunidade em que requereu a reconsideração da referida decisão (id 18535914), bem
como procedeu com o depósito judicial da quantia de R$ 97.842,80, anteriormente
determinado.
 

 
 

Em seguida, a instituição financeira reitera o pedido de
reconsideração da decisão proferida nos autos (id 18182673), a fim de que seja afastada
o pagamento da multa imposta ante a prestação de seguro garantia no valor de R$
1.918.800,00, que corresponde ao valor principal com seus acréscimos.
 

 
 

Na manifestação retro, a recuperanda rejeita a garantia ofertada
pelo Banco Itaú (id 19213329 e 19213331), tendo em vista que “a multa diária já transitou
em julgado, sendo plenamente exigível, e a decisão que determinou que efetuasse o
pagamento do valor relativo ao período de sua incidência continua em pleno vigor” (sic –
id 19304186).
 

 
 

Pois bem, a decisão proferida no id 18182673, teve as seguintes
determinações:
 

 
 

1) Intime-se o Banco Itaú Unibanco para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, restituir o
valor de R$ 97.842,80, cuja retenção deu-se indevidamente durante o prazo de blindagem.
 

 
 

2) No mesmo prazo deverá o Banco Itaú Unibanco efetuar o pagamento da
importância de R$ 1.476000,00 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil reais), referente à multa diária pelo
descumprimento da decisão aqui mencionada.
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3) Os pagamentos poderão ser efetuados em Juízo ou diretamente na conta corrente
da recuperanda.
 

 
 

Contra a referida decisão, foi interposto o Recurso de Agravo de
Instrumento nº 1002851-51.2019.8.11.0000, objetivando a suspensão da aplicação da
multa diária aplicada ou sua redução ao teto correspondente à obrigação principal.
 

 
 

Desse modo, entendo prudente que o pedido de Bacen Jud
formulado pela recuperanda seja analisado após o julgamento do referido recurso.
 

 
 

Com relação ao pedido de pagamento de verbas advocatícias
sobre o valor das astreintes, cumpre ressaltar que a multa diária fixada tem o escopo tão
somente de conferir efetividade à decisão judicial e não o enriquecimento da parte a quem
favorece, ou seja, o objetivo das astreintes não é penalizar a parte, mas imprimir
efetividade a decisão proferida pelo Juízo.
 

Nesse sentido:
 

 
 

Embargos à Execução. Não Incidência de honorários sobre astreintes (...) 3. Não incidem
honorários advocatícios sobre o valor fixado a título de astreintes, diante da ausência de
caráter condenatório de tais verbas, que, na verdade, constituem meio coercitivo posto à
disposição do Estado-Juiz para cumprir as suas decisões (...). (TJ-BA – Embargos à Execução:
00118290720168050000, Relator: Carmen Lucia Santos Pinheiro, Seção Cível de Direito Público,
Data da Publicação: 27/01/2017) (negritei).
 

 
 

Assim, considerando que a natureza jurídica das astreintes é de
coerção, e, malgrado seja revertida a parte adversa, não pode ser modificada para o
caráter indenizatório, como requer a recuperanda.
 

 
 

Ante o exposto, passo a fazer as seguintes deliberações:
 

 
 

1) Expeça-se alvará judicial em favor da recuperanda, para fins
de levantamento do numerário total depositado pelo Itaú Unibanco S/A, no valor de R$
97.842,80. 
 

 
 

2) Postergo a análise do pedido de Bacen Jud formulado pela
recuperanda para após o julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento nº 1002851-
51.2018.8.11.0000, interposto pelo Itaú Unibanco S/A.
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3) Indefiro o pedido formulado pela recuperanda para que o Itaú
Unibanco S/A seja compelido ao pagamento de verbas advocatícias sobre o valor das
astreintes.
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
 
 
 

Num. 19737570 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA - 29/04/2019 17:15:00
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGGHKXWDJ



 

Relatório de atividades referente aos meses de janeiro e fevereiro de 2019.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA 

EM FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ-MT. 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMORTADOS LTDA – Recuperação Judicia 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada nestes 

autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto no artigo, 

22, inciso II, alínea a e c, da Lei n. 11.101/2005, informar sobre o cumprimento do plano de 

Recuperação Judicial e apresentar os Relatórios das Atividades da devedora, dos meses de 

janeiro e fevereiro de 2019.  

Ressaltamos que persiste o acompanhamento das atividades da 

empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMORTADOS LTDA, através de visitas periódicas, onde 

verificamos que a recuperanda está com suas atividades de venda de veículos, autopeças e 

serviços de oficina em plena atividade, acompanha este relatório os registros fotográficos da 

última visita realizada em 14/05/2019. 
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Evidencia-se que o faturamento dos meses de janeiro e 

fevereiro mantém a média dos meses do exercício de 2018, faturamento ainda insuficiente 

para apresentar resultados líquido positivos. 

 Analisando os resultados e variações patrimoniais 

demonstrados nos Balancetes Contábeis da recuperanda no período de janeiro e fevereiro 

de 2019, podemos destacar as seguintes situações: 

Nas contas patrimoniais do ATIVO no Balancete de fevereiro de 

2019, podemos destacar como relevantes as seguintes contas:  

Ativo Circulante 

a) “Numerários Caixa” fechou com saldo de R$ 205.457,70 representando 1,44% do Ativo 

Total; 

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 580.304,56 representando 4,07% do 

Ativo Total; 

c) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 22.146,43 representando 0,16% do 

Ativo Total; 

d) “Títulos e Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 2.227.108,08 representando 

15,62% do Ativo Total; 

e) “Conta Corrente / Fábrica” fechou com saldo de R$ 85.204,00 representando 0,60% 

Ativo Total; 

f)  “Títulos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 114.215,55 representando 0,80% do Ativo 

Total; 

g) “Adiantamento a Fornecedores” fechou com saldo de R$ 1.143.551,50 representando 

8,02% do Ativo Total; 
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h) “Adiantamento a Funcionários” fechou com saldo de R$ 97.556,51 representando 0,68% 

do Ativo Total; 

i) “Estoques” fechou com saldo de R$ 1.128.422,57 representando 7,91% do Ativo Total; 

j) “Despesas Antecipadas” fechou com saldo de R$ 133.219,41 representando 0,93% do 

Ativo Total. 
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Ativo Não Circulante 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.183,40 representando 0,09% do 

Ativo Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 representando 

31,51% do Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não apresenta alterações no período 

analisado; 

c) “Residual do imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.972.502,23 representando 27,86% 

do Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram a maior parte do saldo registrado no 

imobilizado da recuperanda; 
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Nas contas patrimoniais do PASSIVO no Balancete de fevereiro 

de 2019, podemos destacar como relevantes as seguintes contas: 

Passivo Circulante 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 6.021.758,19 representando 42,23% 

do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de dezembro de 

2018 o saldo de R$ 6.265.263,68 que representava 42,75% do Passivo Total, ou seja, 

no mês de fevereiro de 2019, a conta apresentou uma redução no saldo de -3,89% 

em relação a dezembro; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 3.075.277,27 

representando 21,57% do Passivo Total; 

c) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 645.602,26 representando 4,53% 

do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de dezembro de 

2018 o saldo de R$ 397.309,47 que representava 2,71% do Passivo Total, ou seja, no 

mês de fevereiro de 2019, a conta apresentou um incremento no saldo de 62,49% em 

relação a dezembro; 

d) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 257.660,05 representando 1,81% 

do Passivo Total; 

e) “Obrigações Sociais” fechou com saldo de R$ 171.205,58 representando 1,20% do 

Passivo Total destacamos que essa conta registrou no balancete de dezembro de 

2018 o saldo de R$ 783.908,81 que representava 5,35% do Passivo Total, ou seja, no 

mês de fevereiro de 2019, a conta apresentou uma redução no saldo de -78,16% em 

relação a dezembro; 
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f) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 839.385,33 representando 5,89% do 

Passivo Total; 

g) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 297.070,11 representando 2,08% do 

Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 221.886,66 representando 1,56% do Passivo 

Total; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 598.890,29 representando 

4,20% do Passivo Total; 

c) “Processos Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 17.679,00 representando 0,12% do 

Passivo Total; 
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d) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.172.895,80 representando 

15,24% do Passivo Total; 

e) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 representando 

11,54% do Passivo Total. Obs. Esta conta contábil não apresentou movimentações no 

período analisado. 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda 

apresentou os seguintes resultados nos respectivos meses do exercício de 2019: 

Janeiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 

2.572.019,15 e Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.106.827,74 

representando -81,91% da Receita Liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com 

o saldo de R$ -438.074,70 representando -17,03% da Receita Liquida, apresentou ainda 

Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -74.108,28 representando -2,88% da Receita 

Liquida e Receita Financeira com saldo no valor de R$ 123,07 representando 0,01% da 

Receita Liquida, Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -

12.027,99 representando -0,47% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ 

-58.896,49 representando -2,29% da Receita Operacional Liquida; 

Fevereiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 

2.721.247,63 e Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.253.049,49 

representando -82,79% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com 

o saldo de R$ -541.057,52 representando -19,88% da Receita Liquida, apresentou ainda 

Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -229.758,04 representando -8,44% da 

Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no valor de R$ 447,38 representando 0,02% 

da Receita Liquida. Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -9,49 

representando 0% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -302.179,53 

representando -11,10% da Receita Operacional Liquida; 
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO A FEVEREIRO DE 2019 

1) Receita Bruta Operacional: R$ 5.414.146,44; 

2) Impostos e Devoluções de Vendas (-): R$ -120.879,66 que representa -2,28% da Receita 

Liquida Operacional; 

3) Receita Liquida Operacional: R$ 5.293.266,78; 

4)   Custos de Mercadorias e Serviços (-): R$ -4.359.877,23 que representa -82,37% da Receita 

Liquida Operacional; 
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5) Despesas Operacionais (-): R$ -979.132,22 que representa -18,50% da Receita Liquida 

Operacional; 

6) Despesas Financeiras (-): R$ -303.866,32 que representa -5,74% da Receita Liquida 

Operacional; 

7) Receitas Financeira (+): R$ 570,45 que representa 0,01% da Receita Liquida Operacional; 

8) Outras Despesas Operacionais (-): R$ -12.037,48 que representa -0,23% da Receita Liquida 

Operacional; 

9) Prejuízo do Exercício de janeiro a dezembro de 2018 (-): R$ -361.076,02 que representa -

6,82% da Receita Operacional Liquida acumulada. 

 

INDICES DE LIQUIDEZ 

          No exercício de 2019, especificamente no mês de 

fevereiro, a recuperanda apresentou Liquidez Corrente de 0,51; Liquidez Geral de 0,89 e a 

Liquidez Seca de 0,41. Estes índices se mostraram estáveis ao longo dos meses de janeiro e 

fevereiro de 2019, quando verificamos em relação aos números de dezembro de 2018, estes 

índices também registram estabilidade, conforme podemos verificar no gráfico abaixo. Para 

que possamos aferir os índices levantados, reiteramos novamente a necessidade da 
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recuperanda enviar relatórios e demonstrativos das contas contábeis que estão registrados 

no Ativo Circulante, relacionando os clientes a receber com valores e datas de vencimento 

(vencidos e vincendos) dos títulos que compõem o saldo da conta, também a Relação dos 

Cheques a Receber relacionando as datas de vencimento. 

 

CONCLUSÃO 

Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram 

variações expressivas no período analisado, apenas a conta “Obrigações Tributárias” que 

registrava em dezembro de 2018 o saldo de R$ 397.309,47 e no balancete de fevereiro de 

2019 fechou com saldo R$ 645.602,26 ou seja, um incremento de 62,49%. 

Nas contas de Resultados a empresa apresentou a mesma média 

mensal de faturamento que os meses do exercício de 2018. O faturamento líquido dos dois 

primeiros meses do exercício de 2019 registrou o valor de R$ 5.414.146,44, perfazendo uma 

média mensal de R$ 2.707.000,00.  Os Custos com Mercadorias e Serviços fecharam o 

período representando -82,37% deste faturamento. As Despesas Operacionais registraram 

no período analisado o valor de R$ -979.132,22 representando -18,50% da Receita liquida, 

perfazendo a média mensal de R$ -489.566,00, evidenciamos que as “Despesas 
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Operacionais” registram estabilidade ao longo dos meses analisados de 2019. O Resultado 

dos meses de janeiro e fevereiro também registram prejuízos mensais, perfazendo no 

período um Prejuízo Acumulado de R$ -361.076,02 que representa -6,82% da Receita Liquida 

Operacional.  

 Diante do exposto, requer a juntada da documentação em 

anexo, colocando-se à disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados para 

eventuais esclarecimentos. 

Cuiabá-MT, 15 de maio de 2.019. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT 9.229 
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REGISTROS FOTOGRÁFICOS DA VISITA REALIZADA EM 

14/05/2019 NA SEDE DA RECUPERANDA. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 
 
 

Ofício n.º 94/2019
 
 
 

                                                                                                                                                       
                                        Cuiabá, 16 de maio de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 
Referência: 1020780-42.2017.8.11.0041 
 
Espécie: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) 
 
 
 
 
 
AUTOR: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA e outros 
 
Assunto: reiteração (ofício nº 155/2018)
 
 
 
                                                              
 
 
 
                                                             Prezado(a) Senhor(a):
 
 
 
 
 
                                                            A par de cumprimentá-lo(a), reitero a solicitação consignada
no bojo do ofício nº 155/2018, em anexo (id 17092006).
 
  
 
                                                            Atenciosamente,
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César Adriane Leôncio 
 

Gestor Judiciário
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 À (AO)
 
SERASA EXPERIAN
 
AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 2254, SALAS 1003 A 1005, BAIRRO BOSQUE
DA SAÚDE, CUIABÁ/MT, CEP 78050-000 
 
Endereço do Fórum: Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn -. D., Bairro: Centro Político
Administrativo, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 78.049-905, Telefone(s):(65)3648-6001/6002,(65)3648-6006
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Impulsionando o feito, procedo à sua conclusão para análise do pedido formulado pela União sobre a intimação do

administrador judicial (id 17072286).
 
 
 

Cuiabá, 16 de maio de 2019.
 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário 
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Visto.
 
 
 
Sobre a petição de id 17072286, intime-se a recuperanda e o administrador judicial para
manifestação, no prazo sucessivo de 10 dias.
 
 
 
Intimem-se. Cumpra-se.
 

Num. 20192020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA - 17/05/2019 14:25:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJPFTWMY



 

 

  
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de Malote Digital 81120194250457, Acórdão referente ao AI 1015210-
67.2018.8.11.0000;  
 
 
 

 
 

Cesar Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível 
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Segue Manifestação sobre petição União.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. 

A União informa a interposição de Agravo de Instrumento contra a 

decisão que concedeu a recuperação judicial à recuperanda, por ter a dispensado da 

comprovação de sua regularidade fiscal, requerendo a reconsideração dessa decisão e 

a intimação da Administradora Judicial para se manifestar sobre o descumprimento 

do plano de recuperação judicial, em decorrência da falta de parcelamento fiscal no 

âmbito federal. 
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Quanto ao pedido de reconsideração, o pleito merece ser indeferido, 

por meio da fundamentação constante da própria decisão recorrida, que dispensa 

quaisquer complementos ou reparos, informando que o Recurso que a ataca será 

julgado amanhã, 04/06/2019, quando então o decisium será ou não confirmado. 

Quanto ao descumprimento do plano por falta de parcelamento do 

débito tributário federal, o que levaria a convolação da recuperação judicial em 

falência, razão não assiste à União. 

Primeiro porque o crédito tributário não se sujeita à recuperação 

judicial, não podendo ser considerada como obrigação sujeita a ele a intenção da 

empresa em parcelá-lo. Segundo porque o passivo fiscal federal foi resolvido por 

meio de parcelamento, conforme prova as Certidões Negativas em anexo.  

O fato de a recuperanda ter noticiado em seu plano de recuperação 

judicial a existência de débito tributário federal, revelando sua intenção de resolvê-lo 

por meio de parcelamento, não transforma essa medida em obrigação sujeita ao 

plano, passível de convolação em falência caso não seja concretizada, já que, como 

dito, o crédito fiscal não se sujeita à recuperação judicial. Aliás, a empresa não previu 

data para a realização do parcelamento, o que retira qualquer condição de 

exigibilidade e inadimplência. 

2. 

Diante do exposto, requer seja indeferido o pedido de reconsideração 

da decisão que concedeu a recuperação, inclusive porque a irresignação da União não 

mais se sustenta, visto que o passivo fiscal federal foi parcelado, e que seja rejeitada a 

alegação de descumprimento do plano de recuperação judicial, já que o crédito 

tributário federal não se sujeita a ele e já foi até mesmo parcelado. 

Nesses termos, pede deferimento. 
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Cuiabá, 03 de junho de 2019. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 
CNPJ: 74.150.889/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:57 do dia 13/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2019.
Código de controle da certidão: 99A4.0E12.4DAA.437A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Num. 20592922 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: THAIS SVERSUT ACOSTA - 03/06/2019 11:42:35
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAZKKYMFGP



 

13/03/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 74150889/0001-20
Razão Social: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
Endereço: AV FERNANDO CORREA DA COSTA 4777 / COXIPO DA PONTE / CUIABA

/ MT / 78085-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 27/02/2019 a 28/03/2019
 
Certificação Número: 2019022702364331583102
 
 
Informação obtida em 13/03/2019, às 17:01:39.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO 
 
 
 

Impulsionando o feito, intimo o administrador judicial para se manifestar nos presentes autos no
prazo de 10 (dez) dias.
 
 
 

Cuiabá, 10 de junho de 2019.
 
 
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário 
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PETIÇÃO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 
GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1020780-42.2017.8.11.0041 

Recuperanda: Tauro Motors Veículos Importados LTDA 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, devidamente 
inscrita na OAB/MT sob n.º 9.229, com endereço profissional indicado no rodapé, onde 
recebe todas as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 
segue: 
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I. BREVE RELATO 
 

Inicialmente, cumpre destacar que o Plano de Recuperação 
Judicial da recuperanda foi HOMOLOGADO (ID 16606535) em 22.11.2018; 
DISPONIBILIZADO em 27.11.2018 e PUBLICADO em 28.11.2018, conforme consta do 
EDITAL sob n.º 10383. 

 
Ocorre que, em 13.12.2018 a União (Fazenda Nacional) 

interpôs Agravo de Instrumento sob n.º 1014786-25.2018.8.11.0000, sob relatoria do D. 
Desembargador João Ferreira Filho da Primeira Câmara de Direito Privado do Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso, contra r. decisão que concedeu a recuperação judicial 
à sociedade empresarial. Ato contínuo, na data de 04.06.2019 às 14h00 ocorreu sessão 
ordinária em plenário, oportunidade em que o recurso foi DESPROVIDO (anexo), 
conforme ID: 8119499 nos autos (PJE) do agravo de instrumento outrora mencionado. 

 
Ademais, na mesma peça protocolada em 13.12.2018, a 

Fazenda Nacional pugnou pela intimação desta Administradora Judicial para manifestar a 
respeito do, em tese, descumprimento do plano de recuperação judicial por parte da 
sociedade empresarial (recuperanda), alegando “desacordo” no âmbito fiscal entre as 
partes litigantes, bem como a respeito dos créditos fiscais que seriam objeto de 
parcelamento, e que, em tese, não ocorreu, conforme afirmação da União (ID 17072286). 

 
Por fim, pela advogada da recuperanda foi manifestado no 

sentido de indeferir o pleito da união, bem como afirmou que o passivo fiscal foi 
parcelado e o crédito tributário federal não se sujeita ao PRJ (ID 20592918 / ID 20592921 
/ ID 20592922 / ID 20592923). 

 
É o necessário. 
 
Passo a manifestar. 
 
II. DA NÃO SUJEIÇÃO DO CRÉDITO 
 
No que tange o pedido de Reconsideração por parte da União 

(Fazenda Nacional), este em sede de 2ª instância (TJMT) está devidamente superado, 
tendo em vista o DESPROVIMENTO do recurso em sessão realizada em 04.06.2019, 
conforme já informado em oportunidade outrora neste ato, ficando tão somente 
pendente a disponibilização do acórdão, na integra, nos autos do Agravo de Instrumento 
interposto. 
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Pois bem, da análise do Plano de Recuperação Judicial, bem 
como dos documentos juntados pela patrona da recuperanda, verifica-se que no PRJ da 
sociedade empresarial tão somente menciona a respeito da existência de créditos fiscais, 
seja federal ou municipal, e que esses serão quitados de forma parcelada a depender das 
condições a serem apresentadas, e que tal “benefício” de parcelamento é possível para 
qualquer empresa, independentemente se está com status de recuperação judicial ou 
não (vide página 12, Item II.3, do plano). 

 
Ademais, é certo que créditos fiscais não são abarcados pela 

Lei n.º 11.101/2005, inclusive as execuções não são suspensas e estão sujeitas as 
deliberações contidas no Código Tributário Nacional (CTN) como bem disciplina o art. 6º, 
§ 7º, da Lei n.º 11.101/2005, e art. 151 do CTN, in verbis: 

 
“Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 
execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 
sócio solidário. 
(...) 
§ 7º As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da 
recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do 
Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica. ” 

“Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

(...) 

VI – o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 
obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja 
suspenso, ou dela consequentes. ” 

Não obstante, a própria Lei de Execução Fiscal (Lei n.º 
6830/80), dada a devida interpretação conjunta com as leis retro mencionadas, é 
cristalina quanto a não sujeição de créditos fiscais em sede de recuperação judicial, 
vejamos: 

“Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 
concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, 
inventário ou arrolamento. ” 

De outro norte, a jurisprudência nos retrata cenário 
semelhante no que diz respeito aos créditos/passivos de ordem fiscal, vejamos o 
entendimento da Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo: 
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Apelação Cível – Ação Anulatória de Protesto de CDAs c/c antecipação de tutela 
visando cancelamento de protesto de certidão da dívida ativa – Empresa em 
Recuperação Judicial - Sentença que confirmando liminar anteriormente 
concedida, julgou procedente a ação determinando o cancelamento dos 
protestos dos títulos (CDAs) – Protesto de certidão de divida ativa que não se 
equipara a medida constritiva de patrimônio – Credito fiscal que não se sujeita ao 
plano de recuperação judicial - O art. 25 da Lei nº 12.767/2012 que incluiu o 
parágrafo único ao art. 1º da Lei nº 9.492/1997 expressamente autoriza o protesto 
da CDA – Inexistência de ilegalidade ou arbitrariedade do fisco - Sentença 
reformada. Recurso provido. (TJ-SP - APL: 10399719420148260224 SP 1039971-
94.2014.8.26.0224, Relator: Eduardo Gouvêa, Data de Julgamento: 07/11/2016, 
7ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 08/11/2016. 

Desta forma, não há o que se falar em descumprimento do 
plano de recuperação judicial, tampouco na convolação da recuperação judicial em 
falência, visto que, como já demonstrado, os créditos/passivos fiscais não são abarcados 
na Lei n.º 11.101/2005 como sujeição ao plano de recuperação judicial, como também o 
presente passivo foi suspenso, como demonstra certidão juntada pela recuperanda, em 
virtude do parcelamento nos termos da legislação tributária. 

Neste aspecto, ainda, a homologação do plano de recuperação 
judicial INDEPENDE da existência de prévia destinação ao débito fiscal, como se vê o 
entendimento do Tribunal de Justiça do Paraná: 

DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Oitava Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO, nos termos da fundamentação. EMENTA: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO PLANO INDEPENDENTE DA APRESENTAÇÃO DE 
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RECURSO DA FAZENDA 
PÚBLICA FEDERAL. DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITO. POSSIBILIDADE.INEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA A DISCIPLINAR 
O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA QUE INVIABILIZA A RECUPERAÇÃO 
PLEITEADA E FERE O PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. RECURSO NÃO 
PROVIDO. (TJPR - 18ª C.Cível - AI - 1292673-3 - Região Metropolitana de Londrina 
- Foro Regional de Cambé - Rel.: Espedito Reis do Amaral - Unânime - - J. 
08.07.2015). (TJ-PR - AI: 12926733 PR 1292673-3 (Acórdão), Relator: Espedito 
Reis do Amaral, Data de Julgamento: 08/07/2015, 18ª Câmara Cível, Data de 
Publicação: DJ: 1628 14/08/2015. 
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III. DA LEGITIMIDADE PARA REQUERER FALÊNCIA 
 
Não obstante, vislumbra-se que a União não possui 

legitimidade para requerer a falência da sociedade empresarial, isso porque não se 
submete aos efeitos do Plano de Recuperação Judicial. 

 
O art. 97 da Lei de Recuperação Judicial e Falência é 

taxativa quanto as partes legítimas para pugnar a falência da recuperanda, in verbis: 
 

Art. 97. Podem requerer a falência do devedor: 
 
I - o próprio devedor, na forma do disposto nos arts. 105 a 107 desta Lei; 
 
II - o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro do devedor ou o inventariante; 
 
III - o cotista ou o acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitutivo da 
sociedade; 

 
IV - qualquer credor. 

 

Corroborando neste aspecto, o STJ entende também 
pela não legitimidade da Fazenda Nacional em requerer falência, já que a Fazenda Pública 
possui regime especial de cobrança regulado pela Lei n.º 6.830/80 (Lei de Execução 
Fiscal), como se vê: 

 
PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE FALÊNCIA FORMULADO PELA FAZENDA PÚBLICA 
COM BASE EM CRÉDITO FISCAL. ILEGITIMIDADE. FALTA DE INTERESSE. 
DOUTRINA. RECURSO DESACOLHIDO. I - Sem embargo dos respeitáveis 
fundamentos em sentido contrário, a Segunda Seção decidiu adotar o 
entendimento de que a Fazenda Pública não tem legitimidade, e nem interesse 
de agir, para requerer a falência do devedor fiscal. II - Na linha da legislação 
tributária e da doutrina especializada, a cobrança do tributo é atividade vinculada, 
devendo o fisco utilizar-se do instrumento afetado pela lei à satisfação do crédito 
tributário, a execução fiscal, que goza de especificidades e privilégios, não lhe 
sendo facultado pleitear a falência do devedor com base em tais créditos (STJ - 
REsp: 164389 MG 1998/0010726-6, Relator: Ministro CASTRO FILHO, Data de 
Julgamento: 13/08/2003, S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 
16.08.2004 p. 130 RDR vol. 30 p. 249) 
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IV. DO PEDIDO 
 

Portanto, a Administração Judicial emite parecer 
desfavorável ao pleito da União (Fazenda Nacional) em razão do parcelamento do 
crédito/passivo fiscal, bem como da não sujeição no plano em sede de recuperação 
judicial, e da ilegitimidade para requerer falência, nos termos já expostos. 

Por fim, requer todas as intimações sejam publicadas em 
nome de Aline Barini Néspoli, OAB/MT n. º 9.229. 

 

Cuiabá/MT, 10 de junho de 2019. 

 

 

      Aline Barini Néspoli 
      OAB/MT n. º 9.229 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

 

Julgamento designado para a Sessão Ordinária que será realizada em 21 de Maio de 2019 às 14:00 horas,
no Plenário 1.
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CERTIFICO que, este processo será adiado para a Sessão de Julgamento do dia 28/05/2019, em razão da
ausência justificada do relator.
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Petição em arquivo no formato . PDF
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso 

  

 

 
Av. Vereador Juliano Costa Marques, 99, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá-MT 

CEP-78.050-600 – Tel: 065 3615-2000 -  Fax: 065 3644 7158 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DESEMBARGADOR(A) RELATOR(A),  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº: 1014786-25.2018.8.11.0000 

AGRAVADO(A): TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA 

 

 

 

A União (Fazenda Nacional), por meio do Procurador da Fazenda Naci-

onal que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de V. Exa. expor e ao final 

requerer o seguinte: 

Embora o presente recurso tenha sido interposto pela Fazenda Nacio-

nal, observa-se que este não aparece no acervo de processos vinculado à Procuradoria 

da Fazenda Nacional em Mato Grosso, órgão responsável pela representação judicial 

do Ente no presente feito, mas sim no acervo pessoal do procurador que o subscreveu. 

A manutenção do presente recurso no acervo pessoal do procurador 

que o subscreveu impedirá a regular intimação da União nos termos do artigo 269, § 

3º que, de forma expressa, determina: 

Art. 269.  [...] 

§ 3o A intimação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de 

suas respectivas autarquias e fundações de direito público será realizada perante o 

órgão de Advocacia Pública responsável por sua representação judicial. 

Assim, para viabilizar a regular intimação da União, evitando a prática 

de atos processuais eivados de nulidade, requer a vinculação do presente recurso à 

Procuradoria da Fazenda Nacional, de forma que as intimações sejam direcionadas a 

caixa da Procuradoria da Fazenda Nacional em Mato Grosso. 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado do Mato Grosso 

  

 

 
Av. Vereador Juliano Costa Marques, 99, Bairro Bosque da Saúde - Cuiabá-MT 

CEP-78.050-600 – Tel: 065 3615-2000 -  Fax: 065 3644 7158 

Outrossim, com o intuito de padronizar o cadastro dos processos sob 

a responsabilidade da PFN/MT, requer a retificação do cadastro da União no presente 

recurso para “FAZENDA NACIONAL – UNIÃO – PFN-MT”, vinculando, caso seja ne-

cessário, ao CNPJ 00.394.460/0234-35.  

 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 06 de maio 2019. 

 

 

LUCAS SILVEIRA PORDEUS 
Procurador da Fazenda Nacional 
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

 

Julgamento designado para a Sessão Ordinária que será realizada em 28 de Maio de 2019 às 14:00 horas,
no Plenário 1.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

INTIMAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

 

Julgamento designado para a Sessão Ordinária que será realizada em 04 de Junho de 2019 às 14:00 horas,
no Plenário 1.
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C l a s s e :   A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  ( 2 0 2 )

[CND/Certidão Negativa de Débito, Recuperação judicial e Falência]Assunto: 
DES(A). Relator:  JOAO FERREIRA FILHO

 

Decisão: RECURSO DESPROVIDO.

 

Cuiabá-MT, 04/06/2019Data da sessão: 
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

:Número Único  1014786-25.2018.8.11.0000
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

[CND/Certidão Negativa de Débito, Recuperação judicial e Falência]Assunto: 
Des(a). Relator:  JOAO FERREIRA FILHO

 

Turma Julgadora: [DES(A). CLARICE CLAUDINO DA SILVA, DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO]

 Parte(s):
[UNIÃO - FAZENDA NACIONAL PÚBLICA (AGRAVANTE), LUCAS SILVEIRA PORDEUS - CPF:
023.389.065-35 (PROCURADOR), TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA - CNPJ:
74.150.889/0001-20 (AGRAVADO), THAIS SVERSUT ACOSTA - CPF: 706.195.571-68
(ADVOGADO), RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA - CPF: 918.386.811-91 (ADVOGADO),
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)]

                        A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência Des(a).  JOAO 
FERREIRA FILHO, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: RECURSO
DESPROVIDO.

E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL –

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO RECUPERACIONAL APROVADO EM AGC – RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONCEDIDA – DISPENSADA A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS –

DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. O eg. STJ já decidiu reiteradamente que “a apresentação de

certidão negativa de débitos fiscais pelo contribuinte não é condição imposta ao deferimento do seu pedido de

recuperação judicial” (STJ – 4ª Turma – AgRg no REsp 1376488/DF – Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO –

j. 26/08/2014, DJe 01/09/2014).
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 Cuiabá-MT, 04/06/2019Data da sessão:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1014786-25.2018.8.11.0000 – CLASSE 202 – CNJ – CUIABÁ

R E L A T Ó R I O

 

Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pela UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, que nos autos do “Pedido de

” (Proc. nº 1020780-42.2017.8.11.0041), formulado em face de seus credores, entre eles a agravante, pelaRecuperação Judicial

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA., homologou o plano recuperacional aprovado em AGC e concedeu a

recuperação judicial à agravada, “dispensando, por ora, a apresentação da certidão negativa de débitos fiscais” (cf. ID 16606535 -

Pág. 1/9).

A agravante discorre exclusivamente sobre a impossibilidade de dispensa de apresentação das

certidões negativas de débitos fiscais, com fundamento no art. 57 da Lei nº 11.101/2005, daí porque pede reforma da decisão

agravada para que seja ordenada “a apresentação de Certidão Negativa de Débitos como requisito para a concessão de

”, mas, de imediato, a antecipação da pretensão recursal (cf. ID 5220460).recuperação judicial

A decisão de ID 5986346 admitiu o agravo por instrumento, mas indeferiu o pedido de antecipação

da pretensão recursal.

Nas contrarrazões de ID 6807541, a agravada rebate os fundamentos recursais, e pede o

desprovimento do agravo.

Em parecer, a Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do recurso (cf. ID 7486430).

É o relatório.

Inclua-se o feito na pauta para julgamento.

Cuiabá, 02 de maio de 2019.
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Des. JOÃO FERREIRA FILHO

                    Relator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 
CNPJ: 74.150.889/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:21:57 do dia 13/03/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/09/2019.
Código de controle da certidão: 99A4.0E12.4DAA.437A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 74150889/0001-20
Razão Social: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA
Endereço: AV FERNANDO CORREA DA COSTA 4777 / COXIPO DA PONTE / CUIABA

/ MT / 78085-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 27/02/2019 a 28/03/2019
 
Certificação Número: 2019022702364331583102
 
 
Informação obtida em 13/03/2019, às 17:01:39.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, com escritório 

indicado no rodapé, onde recebe todas intimações, vem à presença de V. Exa., informar 

e requerer o que segue: 

Nomeada para administração judicial em 13/07/2017, fora 

determinado adiantamento de 60% da remuneração fixada, e reserva de 40% do valor para 

pagamento após o encerramento da recuperação judicial, com prestação de contas e 

relatório circunstanciado (ID do documento: 8836763).  

Nesse diapasão, o entendimento perfilhado sofreu 

modificação, na medida em que a matéria aflorou no Superior Tribunal de Justiça, onde 

despontou intelecção sobre a aplicação da norma contida no art. 24 §2º da LRF, com 

desfecho pela aplicação restritiva do dispositivo, apenas aos processos falenciais. Como se 

denota da ementa a seguir: 
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RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR JUDICIAL. 

RESERVA DE 40%. ARTS. 24, § 2º, DA LFRE. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS PROCESSOS 

DE SOERGUIMENTO. 1. Recuperação judicial requerida em 15/12/2015. Recurso especial 

interposto em 24/3/2017 e concluso ao Gabinete em 11/12/2017. 2. O propósito recursal é 

definir se a regra do art. 24, § 2º, da Lei 11.101/05 - que trata da reserva de honorários do 

administrador judicial - aplica-se também aos processos de recuperação ou apenas às ações de 

falência. 3. O art. 24, § 2º, da LFRE faculta a reserva de 40% dos honorários do administrador 

judicial para pagamento posterior, providência que se condiciona, segundo a mesma norma, 

à verificação e à realização de procedimentos relativos estritamente a processos de falência - 

(i) prestação de contas (após a realização do ativo e a distribuição do produto entre os 

credores); e (ii) apresentação do relatório final da falência, indicando valores patrimoniais e 

pagamentos feitos, bem como as responsabilidades com que continuará o falido. 4. Diante 

disso, uma vez que as condições a que se sujeita o pagamento diferido guardam relação com 

procedimentos específicos de processos falimentares, não se pode considerar tal providência 

aplicável às ações de recuperação judicial. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (STJ - REsp: 1700700 

SP 2017/0248135-5, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 05/02/2019, T3 

- TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 08/02/2019) 

Defronte ao entendimento jurisprudencial, pugna à V. Exa. pela 

reconsideração da r. decisão citada, para o fim de determinar à Recuperanda o pagamento 

do remanescente do saldo da remuneração fixada, correspondente à reserva outrora 

realizada, de modo a ser livremente convencionado entre a devedora e a administração 

judicial. 

 Por fim, requer todas intimações sejam publicadas em nome 

de Aline Barini Néspoli, OAB/MT n. º 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá, 11 de junho de 2019. 

 
Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n. º 9.229 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ - MT.
 
 
 
 
 
PAULO DE CAMPOS BORGES JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF
sob o número 496.452.261-04, domiciliado à Rua Marechal Severiano de Queiroz, 480, Apto.
511, bairro Duque de Caxias, em Cuiabá - MT, CEP 78043-372, e-mail: pcbjr@terra.com.br,
vem, à ilustre presença de vossa excelência, por seu bastante procurador, cujo escritório
profissional fica situado à Rua Primavera, nº 287, bairro Bosque da Saúde, em Cuiabá, -
MT, CEP 78050-030, onde recebe as intimações de estilo, REQUERER HABILITAÇÃO DE
CRÉDITO, nos termos do artigo 9º e demais da Lei nº 11.101/2005.
 
Para tanto, acosta à presente a sua CERTIDÃO DE CRÉDITO no valor de R$ 5.277,79 (cinco mil
e duzentos e setenta e sete reais e setenta e nove centavos), expedida pelo Juízo do 5º Juizado
Especial Cível de Cuiabá.
 
Por fim, requer que todas a intimações lhe sejam dirigidas através do seu patrono que ao final
subscreve a presente.
 
Termos sob os quais pede e espera deferimento.
 
Cuiabá, 13 de junho de 2019.
 
 
 
Alberto da Cunha Macedo
 
OAB/MT 8074
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de Ofício 94/2019 recebido pelo órgão competente. 
 
 
 

 
 

Cesar Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de Ofício Serasa Experian, em resposta ao Ofício 94/2019. 
 
 
 

 
 

Cesar Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de Malote digital 81120194301853, da secretaria da primeira câmara de
direito privado, acórdão referente ao AI 1014786-25.2018.8.11.0000. 
 
 
 

 
 

Cesar Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO
 
 
 

Certifico que procedo à conclusão dos autos para apreciação judicial ante o teor das petições de
id 20592921, 20797920, 20859790 e 20882549.
 
 
 

Cuiabá, 8 de julho de 2019.
 
 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário 
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Visto.
 

 
 

I – Malgrado as razões expostas pela União (Fazenda Nacional),
mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos (art. 1.018, § 1º, CPC).
 

 
 

II – Pugna a administradora judicial no id 20859790, para que
seja reconsiderada a forma de pagamento estipulada, “para o fim de determinar a
recuperanda o pagamento do remanescente do saldo da remuneração fixada,
correspondente à reserva outrora realizada, de modo a ser livremente convencionado
entre a devedora e a administração judicial” (sic – id 20859790).
 

 
 

Conforme consta na decisão inaugural, para fins de fixação da
remuneração mensal da administradora judicial, foi determinado o adiantamento de 60%
sobre o total dos honorários fixados, resultando no valor mensal de R$ 6.000,00,
consignando que o percentual de 40% do restante da verba honorária será liberado após o
encerramento da Recuperação Judicial (id 8836763).
 

 
 

Pois bem, estabelece o § 2º, do artigo 24, da Lei n.º 11.101/2005,
que “será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido ao administrador
judicial para pagamento após atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 desta Lei”.
 

 
 

Os artigos 154 e 155, da Lei de Regência, mencionados no artigo
24, regulam a prestação e o julgamento das contas do administrador judicial, além da
apresentação do relatório final da falência, sendo que tais dispositivos legais estão
inseridos no Capítulo V da aludida norma, que tratam especificamente do “encerramento
da falência”.
 

 
 

Nota-se que a LRF não estabeleceu a forma para pagamento da
remuneração do administrador judicial na recuperação judicial, fazendo previsão legal tão
somente para a falência, cabendo ao Juízo tal deliberação.
 

 
 

Visando estimular o trabalho de fiscalização e permitir que os
administradores judiciais suportem todos os custos de um processo de recuperação
judicial, os juízes passaram a adotar a prática de dividir a remuneração em parcelas
mensais pelo prazo médio de duração de um processo recuperacional, bem como aplicar,
por analogia, o disposto no artigo 24, § 2º, da LRF, reservando o percentual de 40% ao
final.
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O Superior Tribunal de Justiça, recentemente manifestou sobre a
questão, por ocasião do julgamento do REsp n.º 1.700.700/SP, de relatoria da Ministra
Nancy Andrighi, que assim restou ementado:
 

 
 

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR
JUDICIAL. RESERVA DE 40%. ARTS. 24, § 2º, DA LFRE. INAPLICABILIDADE NO ÂMBITO DOS
PROCESSOS DE SOERGUIMENTO. 1. (...). O propósito recursal é definir se a regra do art. 24, § 2º,
da Lei 11.101/05 – que trata da reserva de honorários do administrador judicial – aplica-se também
aos processos de recuperação ou apenas às ações de falência. 3. O art. 24, § 2º, da LFRE faculta a
reserva de 40% dos honorários do administrador judicial para pagamento posterior, providência que
se condiciona, segundo a mesma norma, à verificação e à realização de procedimentos relativos
estritamente a processos de falência – (i) prestação de contas (após a realização do ativo e a
distribuição do produto entre os credores); e (ii) apresentação do relatório final da falência, indicando
valores patrimoniais e pagamentos feitos, bem como as responsabilidades com que continuará o
falido. 4. Diante disso, uma vez que as condições a que se sujeita o pagamento diferido guardam
relação com procedimentos específicos de processos falimentares, não se pode considerar tal
providência aplicável às ações de recuperação judicial. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.” (julgado
em 05/02/2019).
 

 
 

Em seu voto a Ministra Nancy Andrighi assim consignou:
 

 
 

“Quisesse o legislador que a reserva de 40% da remuneração devida ao administrador fosse regra
aplicável também aos processos de soerguimento, teria feito menção expressa ao disposto no art. 63
da LFRE – que trata da apresentação das contas e do relatório circunstanciado nas recuperações
judiciais –, como efetivamente o fez em relação às ações falimentares, ao sujeitar o pagamento da
reserva à observância dos arts. 154 e 155 da LFRE”.
 

Assim, comungo do atual entendimento do STJ, e determino a
intimação da recuperanda do teor desta decisão, podendo o pagamento do saldo
remanescente da remuneração fixada ser livremente convencionado entre a
devedora e a administração judicial, conforme requerido no id 20859790, devendo a
proposta pactuada ser encartada nos autos.
 

 
 

III- Intime-se o subscritor do pedido de habilitação de crédito de
id 20882549, para que proceda a devida distribuição.
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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Petição em PDF.
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EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1 ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CUIABÁ – ESTADO DE MATO 

GROSSO 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, administradora judicial, com escritório 

indicado no rodapé, onde recebe todas intimações, vem à presença de V. Exa., apresentar 

RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO PLANO:  

Inicialmente, cumpre informar que a Recuperanda está em 

fase de cumprimento do plano de recuperação judicial homologado em 22/11/2018 com 

publicação em 28/11/2018 (DJE n.º 10.383), cuja AGC realizou-se em 08/08/2018. Destaca-

se que, ante ao controle de legalidade exercido estipulou-se que as “premissas prevendo 

a supressão/extinção de todas as garantias fidejussórias e/ou reais, sem a indicação dos 

credores anuentes, somente poderá atingir os credores presentes que votaram pela 

aprovação do plano de recuperação judicial”. 

No tocante a esta ressalta, a Recuperanda interpôs agravo de 

instrumento, pugnado pela manutenção da previsão do Plano de Recuperação Judicial 

aprovado em assembleia, quanto a supressão/extinção das garantias fidejussórias e/ou 

reais, o qual foi provido, com a seguinte ementa: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – APROVAÇÃO DO PLANO 

RECUPERACIONAL PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES – PREVISÃO DE SUPRESSÃO DE 

GARANTIAS REAIS E FIDEJUSSÓRIAS – EXERCÍCIO, PELA DECISÃO AGRAVADA, DE CONTROLE 

DE LEGALIDADE PARA RESSALVAR QUE A SUPRESSÃO DE GARANTIAS ATINGE APENAS 

CREDORES FAVORÁVEIS À APROVAÇÃO DO PLANO – IMPOSSIBILIDADE – SITUAÇÃO 

GERADORA DE TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DA MESMA CLASSE – 

DECISÃO MODIFICADA – RECURSO PROVIDO. 1. Conforme precedente o eg. STJ, afigura-se 

inadequada a restrição da supressão de garantias reais e fidejussórias, tal como previsto no 

plano de recuperação judicial aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que 

tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo tratamento diferenciado aos 

demais credores da mesma classe, em manifesta contrariedade à deliberação majoritária 

(REsp 1532943/MT). (TJMT - AI -1015210-67.2018.8.11.0000 Relator: Des. JOAO 

FERREIRA FILHO, Data da sessão: Cuiabá-MT, 12/03/2019). 

O referido acordão foi objeto de Embargos de declaração 

opostos pelo credor ITAÚ UNIBANCO S.A, os quais foram rejeitados frente a ausência dos 

requisitos do art. 1.022 do CPC/2015. Irresignada, a Instituição financeira interpôs recurso 

especial aduzindo existência de omissão do acordão de matéria essencial a lide, 

impossibilidade de supressão de garantias sem a anuência expressa do credor da 

respectiva garantia, pugnando ao fim, para que seja negado o provimento do Agravo de 

Instrumento movido pela Recuperanda. O Recurso Especial foi admitido e remetido ao 

Superior Tribunal de Justiça para apreciação. 

No mais, registra-se que, conforme orientação prévia desta 

administração judicial, o cumprimento do plano é informado pela Recuperanda a esta de 

forma mensal, via e-mail, devidamente instruído com os comprovantes de pagamento de 

cada credor. Nesta fase de cumprimento do plano aprovado, cumpre destacar o 

acompanhamento dos pagamentos por classe, conforme segue: 

CLASSE TRABALHISTA:  Com Início dos pagamentos em 

25/12/2018, foram adimplidas 9 (nove) parcelas até o momento. Consigna-se que restam 

apenas a parcela balão de 14 credores trabalhistas a ser pagas em novembro/2019, 

conforme estabelece o PRJ, e ainda que pendem de adimplemento as parcelas 10ª e 11ª, 
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a vencer, setembro e outubro/2019 de apenas de um credor da classe. Menciona-se que 

para a classe trabalhista, o plano aprovado em assembleia prevê ausência de deságio, 12 

parcelas, juros 1,5% e correção TR, devidamente aplicados. 

CLASSE GARANTIA REAL: Esta classe possui somente um credor, 

a HPE Automotores do Brasil Ltda, o pagamento iniciou em 25/01/2019, até o momento 

foram adimplidas 09 parcelas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, algumas 

diretamente em conta da Montadora e outras lançadas na conta corrente detida entre 

montadora e concessionária, seguindo os ditames do plano aprovado em assembleia. 

Recorda que o pagamento da classe foi estipulado da seguinte forma: Correção do valor 

do crédito de 05/07/2017 a 21/06/2018 pela taxa CDI (Certificado de Depósito 

Interbancário); - pagamento sem carência e em 73 (setenta e três) parcelas mensais e 

sucessivas; - 1ª (primeira) Parcela Balão no 37º (trigésimo sétimo) mês; - 2ª (segunda) 

Parcela Balão no 73º (septuagésimo terceiro) mês. 

CLASSE CREDORES MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE:  Com início dos pagamentos em 25/03/2019, foram devidamente adimplidas 5 das 

6 parcelas da classe. Conforme estipulado no plano, a classe vem sendo paga nos seguintes 

termos: Deságio 30 %; Carência 03 meses; Parcelamento 6 meses (após carência); Juros 

1,5% e Correção TR. 

CLASSE QUIROGRAFÁRIO: Com relação aos credores 

fornecedores, já foram adimplidas 2 duas parcelas. Memora que os termos do plano para 

esta subclasse englobam, deságio 35%, carência 06 meses, parcelamento 126 meses de 

50% após o desconto, e parcela balão dos 50% remanescente no 25º mês subsequente à 

última parcela do parcelamento inicial, ou seja, no 151º mês, incidência de juros 1,5% e 

correção TR. 
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Quanto aos credores financeiros, a fase de pagamentos ainda 

não iniciou-se, pois estão cumprindo o prazo de carência. Estipulou-se no plano o deságio 

45%, carência 24 meses (22/11/2020), parcelamento 126 meses, 50% após o desconto, e 

os 50% remanescente no 25º mês subsequente à última parcela do pagamento, Juros 1,5% 

e correção TR. 

Insta ressaltar àqueles com apresentação de modificação em 

assembleia geral de credores, quais sejam: Sicoob Credisul, Banco Bradesco, Antônio 

bruno monteiro de carvalho e Banco do brasil, vejamos o constante da ata de assembleia: 

 

Portanto, o credor Bradesco terá seu o período de carência findo 

em Novembro/2019; com relação ao credor Banco do Brasil iniciará o recebimento dos 

pagamentos em setembro/2019, haja vista a carência partir da data da AGC; ao passo que 
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no tocante ao credor Antônio Bruno Monteiro de Carvalho o período de carência terá fim 

em Maio/2020.  

No mais, cabe registrar, que no curso da demanda a 

Recuperanda vem apresentando de forma regular a documentação contábil no escritório 

desta administradora, com pontual atraso recente, já justificado administrativamente pela 

Recuperanda. 

Por fim, requer todas intimações sejam publicadas em nome de 

Aline Barini Néspoli, OAB/MT n. º 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá, 03 de setembro de 2019. 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT n. º 9.229 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120194542220

Nome original: 1007090-98.2019.8.11.0000_favoritos.pdf

Data: 06/09/2019 14:40:02

Remetente: 

NORMELIA OLIVEIRA DA SILVA

SECRETARIA DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1007090-98.2019.8.11.0000. Processo de origem: Recupera

ção Judicial nº 1020780-42.2017.8.11.0041. Assunto: Encaminha acórdão. 
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06/09/2019

Número: 1007090-98.2019.8.11.0000 
 

Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO 

 Última distribuição : 23/05/2019 

 Valor da causa: R$ 1.430.472,12 

 Processo referência: 1001597-51.2018.8.11.0041 

 Assuntos: Alienação Fiduciária, Recuperação judicial e Falência 

 Objeto do processo: RAI C/ PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO E TUTELA DE URGÊNCIA -
Impugnação nº 1001597-51-2018.8.11.0041 da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá - Recuperação
Judicial nº 1020780-42.2017.8.11.0041 - AGRAVA da decisão que julgou improcedentes os pedidos
da impugnação apresentada por entender que com relação ao Contrato nº 30522-0000000291028138
não houve a individualização mínima dos créditos cedidos em alienação fiduciária e com relação
ao Contrato nº  30520-000000291028138 o percentual de garantia corresponderia apenas à 10% (dez
por cento). 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU UNIBANCO S.A. (AGRAVANTE) BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

(ADVOGADO)

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

(AGRAVADO)

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO)

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

ALINE BARINI NESPOLI (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

14342
973

05/09/2019 13:45 Acórdão Acórdão

11990
491

05/09/2019 13:45 Relatório Relatório

14287
971

05/09/2019 13:45 Voto Voto

14287
970

05/09/2019 13:45 Ementa Ementa
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ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

:Número Único  1007090-98.2019.8.11.0000
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO (202)

[Alienação Fiduciária, Recuperação judicial e Falência]Assunto: 
Des(a). Relator:  JOAO FERREIRA FILHO

 Turma Julgadora: [DES(A). JOAO FERREIRA FILHO, DES(A). NILZA MARIA POSSAS DE CARVALHO, DES(A). SEBASTIAO BARBOSA FARIAS]

 Parte(s):
[BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - CPF: 966.587.381-49 (ADVOGADO), ITAU
UNIBANCO S.A. - CNPJ: 60.701.190/0001-04 (AGRAVANTE), TAURO MOTORS VEICULOS
IMPORTADOS LTDA - CNPJ: 74.150.889/0001-20 (AGRAVADO), THAIS SVERSUT ACOSTA -
CPF: 706.195.571-68 (ADVOGADO), RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA - CPF:
918.386.811-91 (ADVOGADO), MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS),
ALINE BARINI NESPOLI - CPF: 944.811.211-49 (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)]

                        A C Ó R D Ã O
                        Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, a PRIMEIRA CÂMARA DE
DIREITO PRIVADO do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a Presidência Des(a).  
SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, por meio da Turma Julgadora, proferiu a seguinte decisão: POR
UNANIMIDADE, DESPROVEU O RECURSO.

                        E M E N T A

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO

DE CREDORES - CESSÃO DE CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA FIDUCIÁRIA – TÍTULOS

VENCIDOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITOS SUJEITOS AO

PROCESSO RECUPERACIONAL – CESSÃO DE RECEBÍVEIS – AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA

GARANTIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PERCENTUAL SOBRE O PROVEITO

ECONÔMICO OBTIDO – DECISÃO MANTIDA –  1 AGRAVO DESPROVIDO. Tratando-se de crédito

derivado de fato ocorrido em momento anterior àquele em que requerida a  deve serrecuperação judicial,

reconhecida sua  ao plano de soerguimento da sociedade devedora." (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministrasujeição

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018) 3. Agravo interno não

provido. (AgInt no REsp 1739988/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

 2. Incontroversa a invalidade da garantia no caso dos autos decorrente da precária29/04/2019, DJe 02/05/2019).

individualização quando de sua constituição. 3. Se possível aferir o proveito econômico, cabível que a fixação dos

honorários advocatícios tenha como base de cálculo percentual sobre o proveito econômico obtido.
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                         R E L A T Ó R I O

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1007090-98.2019.8.11.0000 - CLASSE 202 - CNJ - CAPITAL

 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator)

Egrégia Câmara:

Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelo ITAU UNIBANCO S.A. contra a r.

decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Especializada em Falência e Recuperação Judicial da comarca de

Rondonópolis/MT, que nos autos do incidente de “  (Proc. nº 1001597-51.2018.8.11.0041),Impugnação à Relação de Credores”

 apresentado pelo Banco/agravante contra TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, relativo à “Recuperação

 (Proc. nº ), julgou improcedente a impugnação, por entender que, “pela cessão fiduciária osJudicial” 1020780-42.2017.8.11.0041

 títulos de crédito objeto da fidúcia ficam excluídos do patrimônio do devedor fiduciante, de modo que (...) o vencimento dos

títulos cedidos fiduciariamente não tem o condão de afastar a natureza da garantia prestada que, todavia, não pode superar 10%

sobre o valor da (Cédula de Crédito Bancário), uma vez que o credor não comprovou que a garantia efetivamente constituída

supera esse percentual”, e que ainda que admitida a “cessão fiduciária de crédito futuros (...) para fins de constituição regular da

garantia deve haver individualização, ainda que minimamente dos créditos cedidos, de modo a permitir sua identificação quando

vierem a existir, o que não ocorreu (na Cédula de Crédito Bancário – Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por

Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº 30522-000000028611374), implicando na sujeição dos créditos aos efeitos da

recuperação judicial”; a r. decisão condenou o Banco/agravante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o proveito econômico, correspondente ao valor mantido sob os efeitos da recuperação judicial (cf. fls. 03/07 ID 7918877).

O Banco/agravante, invocando o art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005, insiste em que os créditos

representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida – Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário nº

30520-000000291028138 e nº 30522-00000028611374 – Redecard não se sujeitam à recuperação judicial porque ambos estão
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garantidos por cessão fiduciária, incluindo os créditos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis, conforme entendimento do

eg. STJ.

Destaca a cláusula 3 e 3.1 da Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida – Parcelamento PJ –

Garantido por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 para defender que há, sim, garantia da integralidade da dívida,

enfatizando que na cláusula 2.3 foi pactuado apenas “para que o valor dos títulos ainda não vencidos, acrescido do crédito da

conta vinculada, representem, no mínimo, 10% do valor do crédito a ser mantido em conta vinculada, sob pena de vencimento

” (cf. fls. 09 ID 7918866).antecipado

Sustenta que na Cédula de Crédito Bancário – Parcelamento PJ Redecard nº 30522-00000028611374

os créditos fiduciários cedidos se referem aos recebíveis por meio de cartões de créditos, e a individualização se verifica da

indicação da conta corrente de titularidade da agravada que foi vinculada ao contrato, o que é suficiente para identificação da

garantia, ressaltando que diante do volume de operações diárias realizadas nessa modalidade – cartão de crédito – é “inviável e

impossível a descrição individualizada” (cf. fls. 12 ID 7918866), e alega, ainda, que é admitida a garantia de crédito futuros e a

cessão de recebíveis, consoante art. 33, parágrafo único, da Lei nº 10.931/2004 e art. 66-B, §1º, da Lei nº 4.728/1965.

 Combate a fixação de honorários advocatícios em 10% do valor do proveito econômico dizendo que

“considerando-se que o valor do crédito que, até o momento, encontra-se inserido na recuperação judicial, apesar do pedido de

impugnação, não acatado, não pode ser considerado benefício econômico, deve ser fixada a verba honorária em observância ao

 art. 85, § 8ª do CPC, ou seja, por equidade” (cf. fls. 16 ID 7918866).

Pede, pois, o provimento do recurso para que, reformada a decisão, seja provida a impugnação ao

crédito para excluir da recuperação judicial os créditos representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida –

Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 e pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito nº 30522-00000028611374, e, desde já, a atribuição de

efeito suspensivo à interposição.

A decisão proferida em 29.05.2019 admitiu a interposição do recurso de agravo de instrumento e

concedeu efeito suspensivo à interposição (cf. ID 7972595).

As contrarrazões foram ofertadas pela agravada com réplica aos fundamentos recursais e pugnando

pelo desprovimento do recurso (cf. ID 8382565).

Em parecer, a d. Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento do recurso (cf. ID 11644483).

É o relatório.

 

 

 

                        

 

Num. 14342973 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOAO FERREIRA FILHO - 05/09/2019 13:45:36
https://m.tjmt.jus.br/codigo/PJEDBPWJSHBGD

Num. 23580161 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: CESAR ADRIANE LEONCIO - 06/09/2019 18:09:11
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAVCWQBDVZ



                        V O T O  R E L A T O R

 

 

V O T O

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator)

Egrégia Câmara:

O Banco/agravante apresentou impugnação de crédito buscando a correção da segunda lista

nominativa de credores que incluiu, na Classe III – Quirografário, as operações que possuem garantia de cessão fiduciária de

recebíveis e alienação fiduciária representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido

    por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 (cf. fls. 19/20,  Id. nº 7918887 e fls. 01/04 Id. nº 7918889) e pela Cédula de

Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento – PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito nº

  30522-00000028611374 (cf. fls. 12/18, Id. nº 7918889), que totalizam R$ 1.430.472,12; defende que referido crédito (garantido

por cessão/alienação fiduciária), não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, nos moldes do preceito contido no art. 49, §

3º, da Lei 11.101/05.

Afirma, ainda, não ser necessário o registro do contrato em data anterior ao pedido de recuperação

judicial para validade das operações garantidas por cessão fiduciária, de modo que, imprescindível, na hipótese, a exclusão dos

créditos referentes a operações garantidas por cessão/alienação fiduciária.

A decisão agravada, rejeitou a impugnação sob os seguintes fundamentos:

 

De acordo com a alegação da Administradora Judicial o pedido para exclusão do crédito originado

pelo contrato nº 0455-000000160881801, foi integralmente acolhido na fase administrativa, por se tratar de crédito

excepcionado pelo artigo 49, §3º da LRF, de modo que a controvérsia persiste apenas com relação aos demais

contratos. No que tange ao crédito da Cédula de Crédito Bancário n.º 30520-000000291028138, firmada em

27/12/2016, verifica-se tratar-se de Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, no

valor de R$ 956.080,13, a ser paga em 36 parcelas mensais não fixas, com manutenção das garantias constituídas

nos instrumentos confessados indicados no item 2.12, além de garantia fidejussória. Encontra-se atrelada à referida

CCB, um termo de constituição de garantia de cessão fiduciária de títulos em cobrança, com previsão no item 2.3

do valor mínimo de garantia de 10% do valor da referida cédula, além do “Demonstrativo – Relação de Títulos

Cedidos Fiduciariamente”. Como observado pela Administradora Judicial em sua manifestação, todos os títulos

dados tem em garantia possuem vencimento entre 28/12/2016 a 04/03/2017, de modo que venceram antes do

ajuizamento do pedido de recuperação, em 05/07/2017, cujo montante não atinge o percentual mínimo de garantia

de 10% sobre o valor principal da obrigação garantida. Contudo, a despeito da alegação da Recuperanda de que não

subsistem valores oriundos dos títulos cedidos garantindo a CCB, por terem sido todos liquidados antes do pedido

de recuperação judicial, correto é o posicionamento da Administradora Judicial que excluiu de sua lista o

equivalente a 10% sobre o valor principal, que corresponde a R$ 95.608,01. Isso porque, pela cessão fiduciária os
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títulos de crédito objeto da fidúcia ficam excluídos do patrimônio do devedor fiduciante, de modo que como

sustentado pela Administradora Judicial, o vencimento dos títulos cedidos fiduciariamente não tem o condão de

afastar a natureza jurídica da garantia prestada que, todavia, não pode superar 10% sobre o valor da CCB, uma vez

que o credor não comprovou que a garantia efetivamente constituída supera esse percentual. Ademais, como

mencionado por ocasião da decisão que determinou a quebra da trava bancária, muito embora venha me

posicionando pela necessidade do registro dos contratos, para constituição válida das cessões fiduciárias em

garantia, o colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação pela inaplicabilidade da disposição contida

no § 1º do art. 1.361, do Código Civil, sendo que a constituição da propriedade fiduciária, oriunda de cessão

fiduciária de direitos sobre coisa móveis e títulos de créditos decorre da própria contratação, de modo que o registro

teria tão somente a finalidade de dar publicidade em relação a terceiros. No que concerne à Cédula de Crédito

Bancário – Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº

30522-000000028611374, no valor de R$ 810.000,00, com vencimento em 27/06/2019, muito embora tenha

estabelecido garantia de 100% do valor principal, esta não foi validamente constituída, uma vez que não atendeu ao

requisito relativo à correta individualização da garantia, nos termos do art. 66-B, caput e § 4º, da Lei nº 4.728/65,

medida que configura pressuposto formal de validade, nos termos do disposto no art. 1.362, IV, do Código Civil, e

no art. 18, IV, da Lei 9.514/97. No caso em análise, foi estabelecido no item “7” da CCB em questão que “Para

garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a esta Cédula, o Cliente constitui, isolada ou cumulativamente,

as seguintes garantias: Cessão fiduciária dos seus créditos, atuais e futuros, perante as Credenciadoras, decorrentes

de transações de aquisição de produtos e serviços oferecidos em seus pontos de venda e pagos com o uso dos

cartões de crédito ou de débito das Bandeiras indicadas no Termos de Autorização de Manutenção de Domicílio,

anexo a esta Cédula (“Recebíveis”)”. No entanto, não foi apresentado qualquer documento atrelado ao contrato em

análise, de modo que não há que se falar em individualização dos créditos dados em garantia, valendo ressaltar,

nesse ínterim, que embora não seja necessário indicar todas as características individuais de cada crédito cedido,

deve-se possibilitar sua correta identificação.

Destarte, embora admissível que a cessão fiduciária de créditos futuros, também conhecidos de

“recebíveis a performar”, para fins de constituição regular da garantia deve haver individualização, ainda que

minimamente dos créditos cedidos, de modo a permitir sua identificação quando vierem a existir, o que não ocorreu

no referido contrato, implicando na sujeição dos créditos aos efeitos da recuperação judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES

interposta por ITAÚ UNIBANCO S.A., mantendo o crédito no valor e classe indicados pela Administradora

Judicial. Por conseguinte, condeno o Impugnante ao pagamento da verba honorária em favor do patrono da

recuperanda, que fixo em 10% sobre o proveito econômico, ou seja, sobre o valor mantido sob os efeitos da

recuperação judicial. Custas pelo Impugnante (cf. Id. nº 7918877 – Pág. 3/6). 

 

Não se desconhece que a cessão fiduciária de direitos se encontra dentre as exceções elencadas no

art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05, que assim estabelece:
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“§ 3   ,o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis

de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em

contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e

,prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva

não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4  do art. 6  desta Lei, a venda ou ao o

 retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial” ( .grifei)

 

Na hipótese em comento, verifica-se que o crédito referente à “Cédula de Crédito Bancário” nº

30520-000000291028138, celebrada no dia 27.12.2016, trata-se, inequivocamente, de “Confissão de Dívida Parcelamento PJ –

Garantido por Devedor Solidário”, no valor de R$ 956.080,13, cuja avença manteve as garantias constituídas nos instrumentos

indicados no item 2.12, quais sejam,  “Caixa Reserva DP”, no valor de 270.000,00 e “Compror Hot Pessoal”, no total de       

900.000,00 (cf. fls. 19/20, Id. nº 7918887 e fls. 01/04, Id. nº 7918889); atrelada à referida Cédula de Crédito Bancário também há

um termo de constituição de garantia de cessão fiduciária, que prevê, no item 2.3, o valor mínimo de garantia de 10% sobre o

valor contratado, não havendo, por parte da instituição financeira credora/agravante, prova de que a   garantia   efetivamente 

prestada  superasse  referido percentual. 

É incontroverso, ainda, que os títulos dados em garantia venceram entre os meses de dezembro/2016

e março/2017, ou seja, antes do deferimento do pedido de recuperação judicial que se deu em julho/2017 (cf. Id. Num. 8836763 -

Pág. 4 – autos principais); corroborando este entendimento, há nos autos as informações prestadas pela Administradora Judicial,

Aline Barini Néspoli – OAB/MT 9.229, profissional nomeada pelo MM. Juiz e responsável pela análise meticulosa dos

documentos alusivos aos créditos da empresa recuperanda, esclarecendo que “todos os títulos dados tem em garantia possuem

vencimento entre 28/12/2016 a 04/03/2017, de modo que venceram antes do ajuizamento do pedido de recuperação, em

”05/07/2017, cujo montante não atinge o percentual mínimo de garantia de 10% sobre o valor principal da obrigação garantida

(cf. Id. 7918883 – Pág. 4/6); portanto, vencidos os títulos antes do ajuizamento da recuperação judicial, estes devem se sujeitar à

recuperação judicial, não havendo motivo para o seu afastamento.

A propósito, trago o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DEVEDORA EM 

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. EVENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/2005. PRECEDENTES. Tratando-se de crédito derivadoRECUPERAÇÃO.

de fato ocorrido em momento anterior àquele em que requerida a  deve ser reconhecida sua recuperação judicial,

 ao plano de soerguimento da sociedade devedora." (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministra NANCYsujeição

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018) 3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1739988/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

29/04/2019, DJe 02/05/2019).
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EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL.  DARECUPERAÇÃO JUDICIAL

EMPRESA. FATO ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA  NECESSIDADE DERECUPERAÇÃO.

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO QUADRO GERAL DE CREDORES. 1. O crédito oriundo de fato

preexistente ao momento do deferimento da  deve ser habilitado no quadro geral de credores darecuperação judicial

sociedade em . Precedentes. (...) (AgInt no REsp 1260569/SP, Rel. Ministra MARIA ISABELrecuperação  

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 25/04/2017).

 

 No tocante à individualização dos créditos cedidos na Cédula de Crédito Bancário – Confissão de

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº 30522-000000028611374), observando as

  exigências do art. 9º da Lei nº 11.101/2005, constata-se que não houve qualquer  identificação das bandeiras dos cartões de

créditos (visa, master etc.), que deveria ser feita pelo credor/agravante por meio de um “Termo Anexo” a esta Cédula

(´Recebíveis’), o que não ocorreu, em evidente descumprimento à determinação expressa na Cláusula 7, da Cédula de Crédito 

Bancário (cf. Id. nº 7918889 – Pág. 14).

Para melhor compreensão, transcrevo o disposto no subitem 7, supracitado:

 

“  – Para garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a esta Cédula, o 7. Garantia Cliente

constitui, isolada e cumulativamente, as seguintes garantias:

7.1. , perante as Credenciadoras, decorrentesCessão fiduciária dos seus créditos, atuais e futuros

de transações de aquisição de produtos e serviços oferecidos em seus pontos de venda e pagos com o uso dos

cartões de crédito ou débito das Bandeiras indicadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domícilio

.Bancário, anexo a esta Cédula (‘Recebíveis’)

7.1.1. Entende-se por: (a) Bandeiras: bandeiras processadas pelas Credenciadoras, conforme

informadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domicílio Bancário; e (b) ‘Credenciadoras’: qualquer

pessoa jurídica que credencia pessoas para aceitação de cartões de crédito e/ou débito das Bandeiras como meio de

pagamento na aquisição de bens e/ou serviços e que disponibiliza solução tecnológica e/ou meios de conexão aos

sistemas de pessoas credenciadas para captura e liquidação de transações efetuadas com os referidos cartões”. (cf.

fls. 14 ID 7918889).

 

Neste mesmo sentido:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITO

GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E BEM MÓVEL E TÍTULO DE CRÉDITO – CORTE DE

ORIGEM QUE CONSIDEROU INVÁLIDA A GARANTIA – DEFICIÊNCIA NA DISCRIMINAÇÃO DOS

BENS DO CONTRATO – RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. Garantia fiduciária invalidada por

 – Minuta recursal que defende a reforma, tendo em vista que o própriodeficiência na individualização dos bens

depositário deve realizar tal  - Descabimento  - A simples descrição das máquinas e ano deindividualização  
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fabricação não se mostram suficientes, mormente diante da constatação de que as recuperandas são detentoras de

outros  com as mesmas características – A  deve ser minunciosamente descrita nosbens individualização

instrumentos de constituição - Necessária transparência perante os credores concursais - Decisão mantida  - Agravo 

improvido (AREsp Nº 1.137.275 – SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TURMA, J. DJe 08/11/2017).

 Portanto, incontroversa a invalidade da garantia no caso dos autos que decorre, essencialmente, da

precária individualização quando de sua constituição.

Quanto à fixação de honorários advocatícios em 10% do valor do proveito econômico não vejo
amparo legal para modificar a base de cálculo, porquanto, é plenamente possível aferir o proveito econômico obtido com a
procedência dos autos da impugnação à relação de credores, correspondente à soma dos créditos excluídos da recuperação judicial.
 

Pelo exposto, , mantendo inalterada a decisão proferida em primeira instância.desprovejo o agravo

Custas pela instituição financeira agravante.

É como voto. 

 

 

                        

  

 Cuiabá-MT, 03/09/2019Data da sessão:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1007090-98.2019.8.11.0000 - CLASSE 202 - CNJ - CAPITAL

 

R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator)

Egrégia Câmara:

Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto pelo ITAU UNIBANCO S.A. contra a r.

decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível Especializada em Falência e Recuperação Judicial da comarca de

Rondonópolis/MT, que nos autos do incidente de “  (Proc. nº 1001597-51.2018.8.11.0041),Impugnação à Relação de Credores”

 apresentado pelo Banco/agravante contra TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA, relativo à “Recuperação

 (Proc. nº ), julgou improcedente a impugnação, por entender que, “pela cessão fiduciária osJudicial” 1020780-42.2017.8.11.0041

 títulos de crédito objeto da fidúcia ficam excluídos do patrimônio do devedor fiduciante, de modo que (...) o vencimento dos

títulos cedidos fiduciariamente não tem o condão de afastar a natureza da garantia prestada que, todavia, não pode superar 10%

sobre o valor da (Cédula de Crédito Bancário), uma vez que o credor não comprovou que a garantia efetivamente constituída

supera esse percentual”, e que ainda que admitida a “cessão fiduciária de crédito futuros (...) para fins de constituição regular da

garantia deve haver individualização, ainda que minimamente dos créditos cedidos, de modo a permitir sua identificação quando

vierem a existir, o que não ocorreu (na Cédula de Crédito Bancário – Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por

Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº 30522-000000028611374), implicando na sujeição dos créditos aos efeitos da

recuperação judicial”; a r. decisão condenou o Banco/agravante ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o proveito econômico, correspondente ao valor mantido sob os efeitos da recuperação judicial (cf. fls. 03/07 ID 7918877).

O Banco/agravante, invocando o art. 49, §3º, da Lei nº 11.101/2005, insiste em que os créditos

representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida – Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário nº

30520-000000291028138 e nº 30522-00000028611374 – Redecard não se sujeitam à recuperação judicial porque ambos estão

garantidos por cessão fiduciária, incluindo os créditos garantidos por cessão fiduciária de recebíveis, conforme entendimento do

eg. STJ.

Destaca a cláusula 3 e 3.1 da Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida – Parcelamento PJ –

Garantido por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 para defender que há, sim, garantia da integralidade da dívida,
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enfatizando que na cláusula 2.3 foi pactuado apenas “para que o valor dos títulos ainda não vencidos, acrescido do crédito da

conta vinculada, representem, no mínimo, 10% do valor do crédito a ser mantido em conta vinculada, sob pena de vencimento

” (cf. fls. 09 ID 7918866).antecipado

Sustenta que na Cédula de Crédito Bancário – Parcelamento PJ Redecard nº 30522-00000028611374

os créditos fiduciários cedidos se referem aos recebíveis por meio de cartões de créditos, e a individualização se verifica da

indicação da conta corrente de titularidade da agravada que foi vinculada ao contrato, o que é suficiente para identificação da

garantia, ressaltando que diante do volume de operações diárias realizadas nessa modalidade – cartão de crédito – é “inviável e

impossível a descrição individualizada” (cf. fls. 12 ID 7918866), e alega, ainda, que é admitida a garantia de crédito futuros e a

cessão de recebíveis, consoante art. 33, parágrafo único, da Lei nº 10.931/2004 e art. 66-B, §1º, da Lei nº 4.728/1965.

 Combate a fixação de honorários advocatícios em 10% do valor do proveito econômico dizendo que

“considerando-se que o valor do crédito que, até o momento, encontra-se inserido na recuperação judicial, apesar do pedido de

impugnação, não acatado, não pode ser considerado benefício econômico, deve ser fixada a verba honorária em observância ao

 art. 85, § 8ª do CPC, ou seja, por equidade” (cf. fls. 16 ID 7918866).

Pede, pois, o provimento do recurso para que, reformada a decisão, seja provida a impugnação ao

crédito para excluir da recuperação judicial os créditos representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida –

Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 e pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito nº 30522-00000028611374, e, desde já, a atribuição de

efeito suspensivo à interposição.

A decisão proferida em 29.05.2019 admitiu a interposição do recurso de agravo de instrumento e

concedeu efeito suspensivo à interposição (cf. ID 7972595).

As contrarrazões foram ofertadas pela agravada com réplica aos fundamentos recursais e pugnando

pelo desprovimento do recurso (cf. ID 8382565).

Em parecer, a d. Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento do recurso (cf. ID 11644483).

É o relatório.
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V O T O

O Exmo. Sr. Des. JOÃO FERREIRA FILHO (relator)

Egrégia Câmara:

O Banco/agravante apresentou impugnação de crédito buscando a correção da segunda lista

nominativa de credores que incluiu, na Classe III – Quirografário, as operações que possuem garantia de cessão fiduciária de

recebíveis e alienação fiduciária representados pela Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido

    por Devedor Solidário nº 30520-000000291028138 (cf. fls. 19/20,  Id. nº 7918887 e fls. 01/04 Id. nº 7918889) e pela Cédula de

Crédito Bancário Confissão de Dívida Parcelamento – PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito nº

  30522-00000028611374 (cf. fls. 12/18, Id. nº 7918889), que totalizam R$ 1.430.472,12; defende que referido crédito (garantido

por cessão/alienação fiduciária), não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial, nos moldes do preceito contido no art. 49, §

3º, da Lei 11.101/05.

Afirma, ainda, não ser necessário o registro do contrato em data anterior ao pedido de recuperação

judicial para validade das operações garantidas por cessão fiduciária, de modo que, imprescindível, na hipótese, a exclusão dos

créditos referentes a operações garantidas por cessão/alienação fiduciária.

A decisão agravada, rejeitou a impugnação sob os seguintes fundamentos:

 

De acordo com a alegação da Administradora Judicial o pedido para exclusão do crédito originado

pelo contrato nº 0455-000000160881801, foi integralmente acolhido na fase administrativa, por se tratar de crédito

excepcionado pelo artigo 49, §3º da LRF, de modo que a controvérsia persiste apenas com relação aos demais

contratos. No que tange ao crédito da Cédula de Crédito Bancário n.º 30520-000000291028138, firmada em

27/12/2016, verifica-se tratar-se de Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Devedor Solidário, no

valor de R$ 956.080,13, a ser paga em 36 parcelas mensais não fixas, com manutenção das garantias constituídas

nos instrumentos confessados indicados no item 2.12, além de garantia fidejussória. Encontra-se atrelada à referida

CCB, um termo de constituição de garantia de cessão fiduciária de títulos em cobrança, com previsão no item 2.3

do valor mínimo de garantia de 10% do valor da referida cédula, além do “Demonstrativo – Relação de Títulos

Cedidos Fiduciariamente”. Como observado pela Administradora Judicial em sua manifestação, todos os títulos

dados tem em garantia possuem vencimento entre 28/12/2016 a 04/03/2017, de modo que venceram antes do

ajuizamento do pedido de recuperação, em 05/07/2017, cujo montante não atinge o percentual mínimo de garantia

de 10% sobre o valor principal da obrigação garantida. Contudo, a despeito da alegação da Recuperanda de que não

subsistem valores oriundos dos títulos cedidos garantindo a CCB, por terem sido todos liquidados antes do pedido

de recuperação judicial, correto é o posicionamento da Administradora Judicial que excluiu de sua lista o

equivalente a 10% sobre o valor principal, que corresponde a R$ 95.608,01. Isso porque, pela cessão fiduciária os

títulos de crédito objeto da fidúcia ficam excluídos do patrimônio do devedor fiduciante, de modo que como

sustentado pela Administradora Judicial, o vencimento dos títulos cedidos fiduciariamente não tem o condão de

afastar a natureza jurídica da garantia prestada que, todavia, não pode superar 10% sobre o valor da CCB, uma vez

que o credor não comprovou que a garantia efetivamente constituída supera esse percentual. Ademais, como

mencionado por ocasião da decisão que determinou a quebra da trava bancária, muito embora venha me
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posicionando pela necessidade do registro dos contratos, para constituição válida das cessões fiduciárias em

garantia, o colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação pela inaplicabilidade da disposição contida

no § 1º do art. 1.361, do Código Civil, sendo que a constituição da propriedade fiduciária, oriunda de cessão

fiduciária de direitos sobre coisa móveis e títulos de créditos decorre da própria contratação, de modo que o registro

teria tão somente a finalidade de dar publicidade em relação a terceiros. No que concerne à Cédula de Crédito

Bancário – Confissão de Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº

30522-000000028611374, no valor de R$ 810.000,00, com vencimento em 27/06/2019, muito embora tenha

estabelecido garantia de 100% do valor principal, esta não foi validamente constituída, uma vez que não atendeu ao

requisito relativo à correta individualização da garantia, nos termos do art. 66-B, caput e § 4º, da Lei nº 4.728/65,

medida que configura pressuposto formal de validade, nos termos do disposto no art. 1.362, IV, do Código Civil, e

no art. 18, IV, da Lei 9.514/97. No caso em análise, foi estabelecido no item “7” da CCB em questão que “Para

garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a esta Cédula, o Cliente constitui, isolada ou cumulativamente,

as seguintes garantias: Cessão fiduciária dos seus créditos, atuais e futuros, perante as Credenciadoras, decorrentes

de transações de aquisição de produtos e serviços oferecidos em seus pontos de venda e pagos com o uso dos

cartões de crédito ou de débito das Bandeiras indicadas no Termos de Autorização de Manutenção de Domicílio,

anexo a esta Cédula (“Recebíveis”)”. No entanto, não foi apresentado qualquer documento atrelado ao contrato em

análise, de modo que não há que se falar em individualização dos créditos dados em garantia, valendo ressaltar,

nesse ínterim, que embora não seja necessário indicar todas as características individuais de cada crédito cedido,

deve-se possibilitar sua correta identificação.

Destarte, embora admissível que a cessão fiduciária de créditos futuros, também conhecidos de

“recebíveis a performar”, para fins de constituição regular da garantia deve haver individualização, ainda que

minimamente dos créditos cedidos, de modo a permitir sua identificação quando vierem a existir, o que não ocorreu

no referido contrato, implicando na sujeição dos créditos aos efeitos da recuperação judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados na IMPUGNAÇÃO CONTRA A RELAÇÃO DE CREDORES

interposta por ITAÚ UNIBANCO S.A., mantendo o crédito no valor e classe indicados pela Administradora

Judicial. Por conseguinte, condeno o Impugnante ao pagamento da verba honorária em favor do patrono da

recuperanda, que fixo em 10% sobre o proveito econômico, ou seja, sobre o valor mantido sob os efeitos da

recuperação judicial. Custas pelo Impugnante (cf. Id. nº 7918877 – Pág. 3/6).

 

Não se desconhece que a cessão fiduciária de direitos se encontra dentre as exceções elencadas no

art. 49, § 3º, da Lei nº 11.101/05, que assim estabelece:

 

“§ 3   ,o Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis

de arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos contenham

cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de proprietário em

contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e

,prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação respectiva
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não se permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere o § 4  do art. 6  desta Lei, a venda ou ao o

 retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial” ( .grifei)

 

Na hipótese em comento, verifica-se que o crédito referente à “Cédula de Crédito Bancário” nº

30520-000000291028138, celebrada no dia 27.12.2016, trata-se, inequivocamente, de “Confissão de Dívida Parcelamento PJ –

Garantido por Devedor Solidário”, no valor de R$ 956.080,13, cuja avença manteve as garantias constituídas nos instrumentos

indicados no item 2.12, quais sejam,  “Caixa Reserva DP”, no valor de 270.000,00 e “Compror Hot Pessoal”, no total de       

900.000,00 (cf. fls. 19/20, Id. nº 7918887 e fls. 01/04, Id. nº 7918889); atrelada à referida Cédula de Crédito Bancário também há

um termo de constituição de garantia de cessão fiduciária, que prevê, no item 2.3, o valor mínimo de garantia de 10% sobre o

valor contratado, não havendo, por parte da instituição financeira credora/agravante, prova de que a   garantia   efetivamente 

prestada  superasse  referido percentual. 

É incontroverso, ainda, que os títulos dados em garantia venceram entre os meses de dezembro/2016

e março/2017, ou seja, antes do deferimento do pedido de recuperação judicial que se deu em julho/2017 (cf. Id. Num. 8836763 -

Pág. 4 – autos principais); corroborando este entendimento, há nos autos as informações prestadas pela Administradora Judicial,

Aline Barini Néspoli – OAB/MT 9.229, profissional nomeada pelo MM. Juiz e responsável pela análise meticulosa dos

documentos alusivos aos créditos da empresa recuperanda, esclarecendo que “todos os títulos dados tem em garantia possuem

vencimento entre 28/12/2016 a 04/03/2017, de modo que venceram antes do ajuizamento do pedido de recuperação, em

”05/07/2017, cujo montante não atinge o percentual mínimo de garantia de 10% sobre o valor principal da obrigação garantida

(cf. Id. 7918883 – Pág. 4/6); portanto, vencidos os títulos antes do ajuizamento da recuperação judicial, estes devem se sujeitar à

recuperação judicial, não havendo motivo para o seu afastamento.

A propósito, trago o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. DEVEDORA EM 

 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. EVENTO ANTERIOR AO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

 ART. 49, CAPUT, DA LEI Nº 11.101/2005. PRECEDENTES. Tratando-se de crédito derivadoRECUPERAÇÃO.

de fato ocorrido em momento anterior àquele em que requerida a  deve ser reconhecida sua recuperação judicial,

 ao plano de soerguimento da sociedade devedora." (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministra NANCYsujeição

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018) 3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1739988/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

29/04/2019, DJe 02/05/2019).

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL.  DARECUPERAÇÃO JUDICIAL

EMPRESA. FATO ANTERIOR AO DEFERIMENTO DA  NECESSIDADE DERECUPERAÇÃO.

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO QUADRO GERAL DE CREDORES. 1. O crédito oriundo de fato

preexistente ao momento do deferimento da  deve ser habilitado no quadro geral de credores darecuperação judicial

sociedade em . Precedentes. (...) (AgInt no REsp 1260569/SP, Rel. Ministra MARIA ISABELrecuperação  

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 18/04/2017, DJe 25/04/2017).
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 No tocante à individualização dos créditos cedidos na Cédula de Crédito Bancário – Confissão de

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº 30522-000000028611374), observando as

  exigências do art. 9º da Lei nº 11.101/2005, constata-se que não houve qualquer  identificação das bandeiras dos cartões de

créditos (visa, master etc.), que deveria ser feita pelo credor/agravante por meio de um “Termo Anexo” a esta Cédula

(´Recebíveis’), o que não ocorreu, em evidente descumprimento à determinação expressa na Cláusula 7, da Cédula de Crédito 

Bancário (cf. Id. nº 7918889 – Pág. 14).

Para melhor compreensão, transcrevo o disposto no subitem 7, supracitado:

 

“  – Para garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a esta Cédula, o 7. Garantia Cliente

constitui, isolada e cumulativamente, as seguintes garantias:

7.1. , perante as Credenciadoras, decorrentesCessão fiduciária dos seus créditos, atuais e futuros

de transações de aquisição de produtos e serviços oferecidos em seus pontos de venda e pagos com o uso dos

cartões de crédito ou débito das Bandeiras indicadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domícilio

.Bancário, anexo a esta Cédula (‘Recebíveis’)

7.1.1. Entende-se por: (a) Bandeiras: bandeiras processadas pelas Credenciadoras, conforme

informadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domicílio Bancário; e (b) ‘Credenciadoras’: qualquer

pessoa jurídica que credencia pessoas para aceitação de cartões de crédito e/ou débito das Bandeiras como meio de

pagamento na aquisição de bens e/ou serviços e que disponibiliza solução tecnológica e/ou meios de conexão aos

sistemas de pessoas credenciadas para captura e liquidação de transações efetuadas com os referidos cartões”. (cf.

fls. 14 ID 7918889).

 

Neste mesmo sentido:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITO

GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E BEM MÓVEL E TÍTULO DE CRÉDITO – CORTE DE

ORIGEM QUE CONSIDEROU INVÁLIDA A GARANTIA – DEFICIÊNCIA NA DISCRIMINAÇÃO DOS

BENS DO CONTRATO – RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. Garantia fiduciária invalidada por

 – Minuta recursal que defende a reforma, tendo em vista que o própriodeficiência na individualização dos bens

depositário deve realizar tal  - Descabimento  - A simples descrição das máquinas e ano deindividualização  

fabricação não se mostram suficientes, mormente diante da constatação de que as recuperandas são detentoras de

outros  com as mesmas características – A  deve ser minunciosamente descrita nosbens individualização

instrumentos de constituição - Necessária transparência perante os credores concursais - Decisão mantida  - Agravo 

improvido (AREsp Nº 1.137.275 – SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TURMA, J. DJe 08/11/2017).
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 Portanto, incontroversa a invalidade da garantia no caso dos autos que decorre, essencialmente, da

precária individualização quando de sua constituição.

Quanto à fixação de honorários advocatícios em 10% do valor do proveito econômico não vejo
amparo legal para modificar a base de cálculo, porquanto, é plenamente possível aferir o proveito econômico obtido com a
procedência dos autos da impugnação à relação de credores, correspondente à soma dos créditos excluídos da recuperação judicial.

Pelo exposto, , mantendo inalterada a decisão proferida em primeira instância.desprovejo o agravo

Custas pela instituição financeira agravante.

É como voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO

DE CREDORES - CESSÃO DE CRÉDITO/RECEBÍVEIS EM GARANTIA FIDUCIÁRIA – TÍTULOS

VENCIDOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITOS SUJEITOS AO

PROCESSO RECUPERACIONAL – CESSÃO DE RECEBÍVEIS – AUSÊNCIA DE INDIVIDUALIZAÇÃO DA

GARANTIA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM PERCENTUAL SOBRE O PROVEITO

ECONÔMICO OBTIDO – DECISÃO MANTIDA –  1 AGRAVO DESPROVIDO. Tratando-se de crédito

derivado de fato ocorrido em momento anterior àquele em que requerida a  deve serrecuperação judicial,

reconhecida sua  ao plano de soerguimento da sociedade devedora." (REsp 1.727.771/RS, Rel. Ministrasujeição

NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 18/05/2018) 3. Agravo interno não

provido. (AgInt no REsp 1739988/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

 2. Incontroversa a invalidade da garantia no caso dos autos decorrente da precária29/04/2019, DJe 02/05/2019).

individualização quando de sua constituição. 3. Se possível aferir o proveito econômico, cabível que a fixação dos

honorários advocatícios tenha como base de cálculo percentual sobre o proveito econômico obtido.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA DE FALENCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS 

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

PROCESSO Nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira já qualificada nos autos, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio dos patronos abaixo subscritos, requerer a 

reserva/devolução de valores, disponibilizados pela instituição financeira “a maior” para a 

recuperanda, sob pena de enriquecimento sem causa nos termos que seguem: 

 

Conforme se verifica dos autos que a recuperanda buscou a disponibilização 

de valores retidos na conta vinculada. da petição de ID 10651238, pág 3, houve pedido de devolução 

de valores de contas vinculadas 0288.08757-0 (R$ 98.883,76) e 0288.07955-1 (R$ 226.427,49), que 

somavam R$ 325.311,25. 

 

Conforme se denota da decisão de ID 11047924 – pág 1, foi realizada a 

penhora/bacenjud no preciso valor de R$325.311,25 nas contas da instituição financeira, 

posteriormente tendo sido devidamente transferido para conta judicial 1800124125437 obedecendo a 

ordem de transferência BACENJUD nº 20170006616756. 

 

Posteriormente, informou a recuperanda a existência de valores 

remanescentes (retenções indevidas) de R$97.842,80. (petição de ID 12942544 – pág 3), deferida 

devolução na decisão de ID. Num. 18182673 - Pág. 3, realizada e comprovada nos autos, conforme 

comprovante de ID Num. 18598917 - Pág. 1. 
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Não obstante os valores atinentes ao bloqueio (R$325.311,25), acrescido ao 
depósito judicial (R$97.842,80), a instituição financeira também procedeu o depósito judicial do 
valor de R$236.355,08 (depósito datado de 29/05/2019, conta judicial nº500111515339), composto 
dos seguintes valores (I) R$98.883,76, (II) R$97.842,80 e (III) R$39.628,52. Veja-se: 

 

 

 

Ocorre que os supramencionados itens I e II já foram devolvidos 
anteriormente: O Item I foi devolvido com o Bacen realizado de R$ 325.311,25, sendo R$ 98.883,76 
(conta 08757-0) e R$ 226.427,49 (conta 07955-1). Já o item II, conforme explanado, teve a devolução 
realizada em 08/03/2019 por meio de depósito judicial, o qual representa a soma dos saldos que 
entraram na conta entre 09/11/2017 e 20/03/2018 (196.726,56 - R$ 98.883,76 = R$ 97.842,80). 

 

Veja-se extrato descritivo abaixo: 

 

Consolidação contas 0288/08757-0 e 0288/07955-1 e 
lançamentos em custos  

DATA DESCRIÇÃO VALOR SALDO  

  
Créditos anteriores a 
09/11/2017 (08757-0) 98.883,76     

  
Créditos anteriores a 
09/11/2017 (07955-1) 226.427,49     

09/11/2017 Saldo   325.311,25   

  

Créditos entre 
09/11/2017 e 22/02/2018 
(08757-0) 39.462,47     

22/02/2018 Depósito judicial (custos) -325.311,25    
Soma dos saldos que entraram nas 
contas até 09/11/2017 

22/02/2018 Saldo   39.462,47   

  

Créditos entre 
22/02/2018 e 20/03/2018 
(08757-0) 58.380,33     

20/03/2018 Saldo   97.842,80   

08/03/2019 Depósito judicial (custos) -97.842,80    
Soma dos saldos que entraram na conta 
entre 09/11/2017 e 20/03/2018 

  

Créditos entre 
20/03/2018 e 20/05/2019 
(08757-0) 39.628,52     

24/05/2019 Depósito judicial -236.355,08    

Saldo total da conta 08757-0, sem 
descontar o que já havia sido descontado 
de custos 

24/05/2019 Saldo   -196.726,56   
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Desta forma, a devolução realizada pela instituição financeira, mediante 
depósito judicial, em 24/05/2019 no valor de R$ 236.355,08, se deu em duplicidade. Tendo sido 
maior do que o efetivamente devido, pois o correto seria apenas R$ 39.628,52.  

 

Requer-se outrossim a devolução do valor de R$196.726,56 (cento e noventa 
e seis reais mil setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Por f im, requer que todas as int imações  e publicações sejam 
real izadas ,  exclusivamente ,  em nome da advogada CRISTIANA VASCONCELOS 
BORGES MARTINS –  OAB/MT 13.994-A, sob pena de nul idade.  

 
Nestes Termos,  pede defer imento.  
Cuiabá -  MT, 25 de setembro de 2019 .  
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DJO - Depósito Judicial Our

Nº da conta judicial

500111515339

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

29/05/2019

Agência(pref/dv)

3834 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

24/05/2019

Nº da guia

1168269-3

Processo nº

10207804220178110041

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CUIABA CIVEL

Orgão/Vara

PJE 1ªVCESP FAL REC JUD

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

236.355,08

REU

DISMAFE DIST MAQUINAS FERRAMEN

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR

TAURO MOTORS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

7B1513F2A0CB5690 Data/Hora da impressão 19/09/2019 / 17:51:08 Data do depósito 29/05/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Our

Nº da conta judicial

500111515339

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

29/05/2019

Agência(pref/dv)

3834 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

24/05/2019

Nº da guia

1168269-3

Processo nº

10207804220178110041

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CUIABA CIVEL

Orgão/Vara

PJE 1ªVCESP FAL REC JUD

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

236.355,08

REU

DISMAFE DIST MAQUINAS FERRAMEN

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR

TAURO MOTORS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

7B1513F2A0CB5690 Data/Hora da impressão 19/09/2019 / 17:51:08 Data do depósito 29/05/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Our

Nº da conta judicial

500111515339

Depósito via TED

Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

29/05/2019

Agência(pref/dv)

3834 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

24/05/2019

Nº da guia

1168269-3

Processo nº

10207804220178110041

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

CUIABA CIVEL

Orgão/Vara

PJE 1ªVCESP FAL REC JUD

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

236.355,08

REU

DISMAFE DIST MAQUINAS FERRAMEN

Tipo de pessoa

JURIDICA

CPF/CNPJ

AUTOR

TAURO MOTORS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

7B1513F2A0CB5690 Data/Hora da impressão 19/09/2019 / 17:51:08 Data do depósito 29/05/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100

VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEst...

1 of 1 19/09/2019 16:51
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço,  com  reservas  de  iguais,  a  advogada

CRISTIANA  VASCONCELOS  BORGES  MARTINS ,  brasileira,  inscri ta  na

OAB/GO  36.833-A,  os  poderes  a  mim conferidos  por  ITAÚ UNIBANCO S.A

e  OUTROS,  para  atuar  nestes  autos,  em  trâmite  perante  a  Justiça  Comum,

Tribunal Estadual  e Superior. 

RIO VERDE/GO, 23 de Agosto de 2019.
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Segue petição.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, 

perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. 

Em Manifestação protocolada sob o ID 18810792, a recuperanda pediu 

para que fosse determinada a penhora on line da importância de R$ 1.476.000,00 nas 

contas do Itaú, visto que não cumpriu a decisão que determinou o pagamento do 

referido valor a título de multa por descumprimento de decisão judicial, informado, 

naquela peça, que a liminar requerida pelo Banco no Agravo interposto por ele 

contra decisão que ordenou que efetuasse o pagamento da multa havia sido 

indeferida. 
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Embora inexistindo quaisquer óbices ao pagamento da multa, este r. 

Juízo entendeu por bem aguardar o resultado final do Recurso para analisar o 

pedido de penhora on line (ID 19737570). 

O Agravo de Instrumento foi julgado e improvido, inclusive para 

reduzir o total da multa, mediante as seguintes considerações: 

“No caso, a multa diária foi fixada em R$ 3.000,00 caso o Banco/embargante 

descumprisse o comando judicial de liberação da trava bancária; a intimação se 

deu em 05.10.2017, contudo, deixou de cumprir a obrigação imposta pelo 

MM. Juiz condutor do feito recuperacional por 492 dias; sendo assim, 

não se pode, sob qualquer aspecto, visualizar qualquer desproporcionalidade no 

valor diário fixado, especialmente se considerada a natureza da obrigação cujo 

cumprimento visa compelir.  

Oportuno ressaltar que a fixação de multa tem por finalidade forçar o réu a 

adimplir uma obrigação judicial, ou seja, é meio de coação e deve ser fixada em 

valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da 

ordem judicial. 

(...). 

O art. 537, caput, do CPC estabelece que ‘a multa independe de requerimento da 

parte e poderá ser aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na 

sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e compatível com a 

obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito’; sendo, 

pois, perfeitamente possível e cabível a fixação de multa diária por expressa 

previsão legal. 

(...). 

No caso, há necessidade de manter a multa diária fixada pela 

sentença, pois, a recalcitrância injustificada do Banco/embargante, 

por mais de um ano, demonstra sua obstinação em não liberar, 

voluntariamente, os valores existentes nas contas de titularidade da 
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recuperanda/embargada, providência que não exigia demasiado 

esforço para seu cumprimento; ademais, se houvesse a imediata 

observância da ordem judicial na forma estabelecida, não teria sofrido 

quaisquer efeitos, não havendo qualquer alteração a ser feita. 

Diante do exposto, acolho os aclaratórios apenas para tornar sem efeito a decisão a 

que se refere o ID 8072785 e, nego provimento ao agravo de instrumento 

interposto pelo Banco Itaú Unibanco, mantendo inalterada a decisão 

que determinou o pagamento da multa diária fixada pelo 

descumprimento de decisão judicial.” (Decisão em anexo – grifamos). 

Assim, não existe mais quaisquer razões para dar efetividade a decisão 

em questão. 

2. 

O Banco Itaú, através da peça constante do ID 24296378, informa que 

depositou em Juízo a quantia de R$ 236.355,08 em 24/05/2019, quando deveria 

depositar R$ 39.628,52 a título de recebíveis que caíram nas contas da empresa, 

requerendo a devolução de R$ 196.726,56. 

Embora os R$ 196.726,56 tenham sido depositados, segundo o Banco, 

em duplicidade, entende a recuperanda que tal valor não deve ser devolvido a ele, 

pois deve ser utilizado para pagamento da multa. 

Ou seja, ao invés de proceder a penhora on line de R$ 1.476.000,00 nas 

contas do Itaú relativo a multa cujo pagamento não foi realizado espontaneamente 

por ele, sensato que este r. Juízo libere à recuperanda os R$ 196.726,56 que já se 

encontram vinculados a este processo, juntamente com os R$ 39.628,52 de 

titularidade da empresa (recebíeis ‘destravados’), penhorando via BACENJUD R$ 

1.279.273,50. 
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3. 

Diante do exposto, requer seja determinada a expedição de alvará 

para transferência do valor de R$ 236.355,08 depositado em conta judicial para 

conta bancária da recuperanda, sendo R$ 39.628,52 relativos a recebíveis retidos e 

R$ 196.726,56 relativos a pagamento parcial da multa; bem como que seja 

realizada a penhora on line da importância de R$ 1.279.273,50 nas contas 

bancárias do Banco Itaú, autorizando, desde já, que o valor bloqueado seja enviado 

para Conta Única e vinculado ao presente processo e que, posteriormente, seja 

expedido alvará para transferência do mesmo para conta da empresa. 

Subsidiariamente, requer seja expedido alvará para transferência do 

valor de R$ 39.628,52 da conta judicial para conta da recuperanda e que seja 

deferida e efetivada a penhora on line da importância de R$ 1.476.000,00 nas contas 

bancárias do Banco Itaú, e posteriormente o envio do valor para Conta Única e sua 

vinculação ao presente processo, expedindo-se alvará para transferência do mesmo 

para conta bancária da recuperanda. 

A título de informação, os dados bancários da recuperanda são: SICOOB 

(756), Agência 4425-3, conta corrente: 63139-6, CNPJ: 74.150.889/0001-20. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 25 de outubro de 2019. 
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24/10/2019

Número: 1002851-51.2019.8.11.0000 
 

Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO 

 Última distribuição : 08/03/2019 

 Valor da causa: R$ 1.476.000,00 

 Processo referência: 1020780-42.2017.8.11.0041 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Administração judicial, Classificação de créditos,
Depósito Elisivo, Multa Cominatória / Astreintes 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU UNIBANCO S.A. (EMBARGANTE) BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

(ADVOGADO)

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

(EMBARGADO)

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO)

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO)

ALINE BARINI NESPOLI (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO

SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL

(TERCEIRO INTERESSADO)

O4 VEICULOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A (TERCEIRO

INTERESSADO)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20652
488
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1002851-51.2019.8.11.0000  - CAPITAL

Embargante: ITAU UNIBANCO S.A.

Embargado: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

 

 

Número do Protocolo   : 1002851-51.2019.8.11.0000

 

 

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pelo BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.,

 contra a r. decisão monocrática proferida nos autos do recurso de Agravo de Instrumento nº 1002851-51.2019.8.11.0000, que

julgou o recurso prejudicado, em razão da manifesta perda do objeto (cf. ID 14939494).

O Banco/agravante defende que a decisão embargada é omissa, pois, desconsiderou, totalmente, que

a questão referente ao valor da multa diária fixada pelo descumprimento da ordem de liberação da trava bancária ainda está

pendente de análise; por outro lado, diz que a multa diária deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação

principal, qual seja 97.842,80, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa, nos termos do art. 412 do Código

Civil.

Pede, pois, seja acolhido os aclaratórios, reduzindo-se o valor da astreint.

Nas contrarrazões de ID 7244566, a parte agravada refuta os argumentos recursais e requer o

desprovimento do agravo.

O parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento do agravo (cf. ID

13961483).

É a suma. 
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 D E C I D O

 

De fato, a decisão embargada deixou de se manifestar quanto ao pedido de redução da multa diária

fixada em razão do descumprimento (pelo embargante), da liberação da trava bancária; sendo assim, torno sem efeito a decisão a

que se refere o ID 8072785 e passo a análise da questão meritória propriamente dita.

 Os fundamentos recursais se prendem exclusivamente à redução das astreintes, pois, conforme

alegações do Banco/embargante, a multa deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação principal, qual seja

97.842,80, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa. 

Em recente julgamento o eg. STJ consolidou o entendimento que já vinha manifestando há algum

tempo, no sentido de que “o valor total fixado a título de astreinte somente poderá ser objeto de redução se fixada a multa diária

em valor desproporcional e não razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, nunca em razão do

 ”simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e inércia do próprio devedor (STJ – 3ª Turma – REsp 1475157/SC –

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE – j. 18/09/2014, DJe 06/10/2014).

A propósito:

 

“  (...) AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. (...) REDUÇÃO DO VALOR DASEMENTA:

ASTREINTES PELO DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. (...) 4. Consoante entendimento da Segunda

Seção desta Casa, é admitida a redução do valor da astreinte quando a  ocorrer em valor muito superiorsua fixação

ao discutido na ação judicial em que foi imposta, a fim de evitar possível enriquecimento sem causa. 5. No entanto,

se utilizado apenas o critério de comparação do valor das astreintes com o valor da obrigação principal, corre-se o

risco de estimular recursos com esse fim a esta Corte para a diminuição do valor devido, em total desprestígio da

atividade jurisdicional das instâncias ordinárias, que devem ser as responsáveis pela definição da questão e da

própria efetividade da prestação jurisdicional. 6. Para se evitar essa situação, outro parâmetro que pode ser utilizado

consiste em aferir a proporcionalidade e a razoabilidade do valor diário da multa, , emno momento de sua fixação

relação ao da obrigação principal. Assim, verificado que a multa diária foi estipulada em valor razoável se

comparada ao valor em discussão na ação em que foi imposta, a eventual obtenção de valor total expressivo,

decorrente do decurso do tempo associado à inércia da parte em cumprir a determinação, não ensejaria a sua

” (STJ – 3ª Turma – REsp 1658085/SP – Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI – j. 06/03/2018, DJeredução

19/03/2018 –  e ).grifei destaquei

 

No caso, a multa diária foi fixada em R$ 3.000,00 caso o Banco/embargante descumprisse o

comando judicial de liberação da trava bancária; a intimação se deu em 05.10.2017, contudo, deixou de cumprir a obrigação

imposta pelo MM. Juiz condutor do feito recuperacional por 492 dias; sendo assim, não se pode, sob qualquer aspecto, visualizar

qualquer desproporcionalidade no valor diário fixado, especialmente se considerada a natureza da obrigação cujo cumprimento

 visa compelir. Oportuno ressaltar que a fixação de multa tem por finalidade forçar o réu a adimplir uma obrigação judicial, ou

 seja, é meio de coação e deve ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da

ordem judicial.
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A propósito, já decidiram todas as Câmaras de Direito Privado desta eg. Corte de Justiça:

 

“  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RELAÇÃO DEEMENTA:

CONSUMO -   PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO DEFEITUOSO POR UM

ZERO-QUILÔMETRO – (...) ASTREINTE – VALOR ADEQUADO – MANUTENÇÃO (...) Cabível a cominação

de multa diária para impor o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer (arts. 500 e 537 do NCPC), e o seu

valor quando arbitrado com observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade deve ser mantido”

(TJMT –  – RAI 142620/2016 – Rel. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS4ª Câmara de Direito Privado

FILHO – j. 16/11/2016, publicado no DJE 22/11/2016).

 

“  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DEEMENTA:

ASTREINTES – SATISFAÇÃO DO DÉBITO MEDIANTE PENHORA REALIZADA NOS AUTOS – (...)

PRETENSÃO DE EXCLUSÃO/REDUÇÃO DAS ASTREINTES – DESCABIMENTO – OBSERVÂNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE/PROPORCIONALIDADE E PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO

–  (...) A imposição de multa diária, para a hipótese de descumprimento de decisão judicial que determina obrigação

de fazer, encontra respaldo legal no artigo 537 e seguintes do Código de Processo Civil/2015. O valor da multa

arbitrada, ante a capacidade de solvência do banco, no montante de R$500,00 (quinhentos reais), considera-se

apropriado e satisfatório para o caso concreto, não merecendo qualquer modificação. A multa cominatória somente

tem executividade em caso de descumprimento da decisão judicial, desse modo, para evitar a multa e a sua

incidência, basta à parte cumprir a determinação exarada pelo Juízo” (TJMT –  –3ª Câmara de Direito Privado

RAC 34101/2017 – Rel. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA – j. 16/08/2017,

Publicado no DJE 23/08/2017).

 

“  APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/CEMENTA:

DANOS MORAIS – (...) COBRANÇA INDEVIDA - INSCRIÇÃO NOS ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO – (...) MULTA DIÁRIA - CORRETA A SUA APLICAÇÃO NOS TERMOS DO ART.461 DO CPC/73

E ART. 84 § DA LEI 8078/90 – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (...) 5- O arbitramento de multa

diária é cabível em ações de obrigação de fazer, no entanto, o objetivo não é obrigar o réu a pagar o valor da multa,

mas sim fazê-lo cumprir com a obrigação na forma específica, in casu, para que se abstenha de incluir ou excluir o

nome da parte autora em órgãos de restrição ao crédito - SPC e SERASA, nos termos do artigo 461, § 5º, do CPC”

(TJMT –  – RAC 27707/2017 – Rel. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO – j.2ª Câmara de Direito Privado

03/05/2017, Publicado no DJE 09/05/2017).

 

“  AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE DÉBITO –EMENTA:

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA EXCLUSÃO DA NEGATIVAÇÃO DO NOME DA PARTE AUTORA
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DOS BANCOS DE DADOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE

R$ 500,00 – VALOR QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE –

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Possível e cabível a fixação de multa diária por expressa previsão do art. 537, caput,

do CPC/15.2. A redução da multa é possível quando o valor se mostra excessivo, ou quando demonstrada a

impossibilidade de satisfação mercê de fatores supervenientes (motivos de força maior, legítimo impedimento etc.),

ou ainda quando demonstrada a incapacidade econômica e financeira do destinatário da ordem” (TJMT – 1ª

 – RAI 61692/2016 – Rel. DES. JOÃO FERREIRA FILHO – j. 21/02/2017, PublicadoCâmara de Direito Privado

no DJE 24/02/2017).

 

O art. 537, caput, do CPC estabelece que   “a multa independe de requerimento da parte e poderá ser

aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e

 sendo, pois, perfeitamente”;compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito

possível e cabível a fixação de multa diária por expressa previsão legal.

                                           Ao tratar do dispositivo citado, Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero
lecionam:

 

                     “A finalidade da multa é coagir o demandado ao cumprimento do fazer ou do não fazer, não tendo

caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a vontade do réu, destinada a convencê-lo a cumprir a ordem

jurisdicional. Para que a multa coercitiva possa constituir autêntica forma de pressão sobre a vontade do

demandado, é fundamental que seja fixada com base em critérios que lhe permitam alcançar o seu fim” (Novo

Código de Processo Civil comentado, 2. ed., rev., atual. e ampl., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016, p.

669).

 

                                        No caso, há necessidade de manter a multa diária fixada pela sentença, pois, a recalcitrância injustificada
do Banco/embargante, por mais de um ano, demonstra sua obstinação em não liberar, voluntariamente, os valores existentes nas
contas de titularidade da recuperanda/embargada, providência que não exigia demasiado esforço para seu cumprimento; ademais,
se houvesse a imediata observância da ordem judicial na forma estabelecida, não teria sofrido quaisquer efeitos, não havendo
qualquer alteração a ser feita.

                                       Diante do exposto, acolho os aclaratórios apenas para tornar sem efeito a decisão a que se refere o ID 
8072785 e, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco Itaú Unibanco, mantendo inalterada a decisão que

determinou o pagamento da multa diária fixada pelo descumprimento de decisão judicial.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2019.
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Des. JOÃO FERREIRA FILHO

                       Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de Malote com Agravo de Instrumento.
 
 
 

 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120194672384

Nome original: 1002851-51.2019.8.11.0000_favoritos (2).pdf

Data: 23/10/2019 09:11:06

Remetente: 

JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

SECRETARIA DA QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: COMUNICA DECISÃO PROFERIDA NO RAI E NOS EMBARGOS 1002851-51.2019.8.11.0000 - Pro

cesso referência: 1020780-42.2017.8.11.0041
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23/10/2019

Número: 1002851-51.2019.8.11.0000 
 

Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO 

 Última distribuição : 08/03/2019 

 Valor da causa: R$ 1.476.000,00 

 Processo referência: 1020780-42.2017.8.11.0041 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Administração judicial, Classificação de créditos,
Depósito Elisivo, Multa Cominatória / Astreintes 

 Objeto do processo: Recuperação Judicial n. 1020780-42.2017.8.11.0041 - 1ª Vara cível esp. de
falências, recuperação judicial e cartas precatórias da Comarca da Capital - Objeto: recuperação
judicial - Agrava da Decisão que deferiu o pedido do agravado e determinou que o agravante não
aplique a chamada trava bancária e consequentemente, proibiu a apropriação, retirada ou
indisponibilidade dos recebíveis do cartão de crédito ou débito das recuperandas, sob pena de
multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU UNIBANCO S.A. (EMBARGANTE) BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

(ADVOGADO)

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

(EMBARGADO)

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO)

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO)

ALINE BARINI NESPOLI (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO

SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL

(TERCEIRO INTERESSADO)

O4 VEICULOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A (TERCEIRO

INTERESSADO)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  1002851-51.2019.8.11.0000- CLASSE 202 - CNJ - CUIABÁ

 

Agravante: ITAU UNIBANCO S.A.

Agravado: TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. 

 

 

Número do Protocolo   : 1002851-51.2019.8.11.0000

 

 

 

Cuida-se de Recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por ITAU UNIBANCO S.A.,

contra a r. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cuiabá/MT, que nos autos do “Pedido de

” (Proc. nº 1020780-42.2017.811.0041), formulado por TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOSRecuperação Judicial

LTDA, em face de seus credores, dentre eles a instituição financeira/agravante, proibiu a aplicação da trava bancária e,

consequentemente, a apropriação, retirada ou indisponibilidade dos recebíveis do cartão de crédito ou débito das recuperandas;

determinou, ainda, a liberação de R$ 97.842,80 retidos na conta vinculada, sob pena de multa diária no valor de R$ 3.000,00 (cf.

doc. Num. 6846605).

O Banco/agravante alega que o MM. Juiz erroneamente obstou a utilização de recebíveis de cartão de

crédito durante o período de blindagem, já que, referidos créditos não são alcançáveis pela recuperação judicial, tratando-se de

operações garantidas por cessão fiduciária de recebíveis. Não bastasse, ainda fixou o prazo de stay period superior aos 180 dias

para suspensão de atos de constrição (já que considerou a contagem em dias úteis e não corridos) ampliando a interpretação da

suspensão prevista de modo a atingir os contratos com natureza extraconcursal nos termos previstos no art. 49, § 3º da Lei

11.101/2005.

Pede, pois, o provimento do recurso, a fim de possibilitar a utilização de recebíveis de cartão de

crédito retidos na conta vinculada da empresa recuperanda.
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A decisão a que se refere o Id. nº 6909895, indeferiu o pedido de antecipação da pretensão recursal.

Nas contrarrazões de Id. nº 7244566, a parte agravada refuta os argumentos recursais e requer o

desprovimento do agravo.

O parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento do agravo (cf. Id. nº

13961483).

É a suma.  

D E C I D O

 

Considerando que a questão referente à utilização/liberação dos recebíveis de cartão de crédito já foi

objeto de análise quando do julgamento do recurso de Agravo de Instrumento nº 1007090-98.2019.8.11.000, igualmente interposto

pelo agravante, torna-se prescindível novo pronunciamento judicial acerca de questão já decidida, não mais subsistindo interesse

recursal quanto ao presente recurso; portanto, a fim de evitar desnecessária repetição, transcrevo trecho do referido aresto que

tratou de forma clara e objetiva essa questão:

 

No tocante à individualização dos créditos cedidos na Cédula de Crédito Bancário – Confissão de

Dívida Parcelamento PJ – Garantido por Recebíveis de Cartão de Crédito, contrato nº 30522-000000028611374),

observando as exigências do art. 9º da Lei nº 11.101/2005, constata-se que não houve qualquer  identificação das

bandeiras dos cartões de créditos (visa, master etc.), que deveria ser feita pelo credor/agravante por meio de um

“Termo Anexo” a esta Cédula (´Recebíveis’), o que não ocorreu, em evidente descumprimento à determinação

expressa na Cláusula  7, da Cédula de Crédito Bancário (cf. Id. nº 7918889 – Pág. 14).

Para melhor compreensão, transcrevo o disposto no subitem 7, supracitado:

 

“  – Para garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a esta Cédula, o 7. Garantia Cliente

constitui, isolada e cumulativamente, as seguintes garantias:

7.1. , perante as Credenciadoras, decorrentesCessão fiduciária dos seus créditos, atuais e futuros

de transações de aquisição de produtos e serviços oferecidos em seus pontos de venda e pagos com o uso dos

cartões de crédito ou débito das Bandeiras indicadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domícilio

.Bancário, anexo a esta Cédula (‘Recebíveis’)

7.1.1. Entende-se por: (a) Bandeiras: bandeiras processadas pelas Credenciadoras, conforme

informadas no Termo de Autorização de Manutenção de Domicílio Bancário; e (b) ‘Credenciadoras’: qualquer

pessoa jurídica que credencia pessoas para aceitação de cartões de crédito e/ou débito das Bandeiras como meio de

pagamento na aquisição de bens e/ou serviços e que disponibiliza solução tecnológica e/ou meios de conexão aos
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sistemas de pessoas credenciadas para captura e liquidação de transações efetuadas com os referidos cartões”. (cf.

fls. 14 ID 7918889).

Neste mesmo sentido:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CRÉDITO

GARANTIDO POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA E BEM MÓVEL E TÍTULO DE CRÉDITO – CORTE DE

ORIGEM QUE CONSIDEROU INVÁLIDA A GARANTIA – DEFICIÊNCIA NA DISCRIMINAÇÃO DOS

BENS DO CONTRATO – RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. Garantia fiduciária invalidada por

deficiência na individualização dos bens – Minuta recursal que defende a reforma, tendo em vista que o próprio

depositário deve realizar tal individualização - Descabimento   - A simples descrição das máquinas e ano de

fabricação não se mostram suficientes, mormente diante da constatação de que as recuperandas são detentoras de

outros bens com as mesmas características – A individualização deve ser minunciosamente descrita nos

instrumentos de constituição - Necessária transparência perante os credores concursais - Decisão mantida  - Agravo

improvido (AREsp Nº 1.137.275 – SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TURMA, J. DJe 08/11/2017).

 

Portanto, incontroversa a invalidade da garantia no caso dos autos que decorre, essencialmente, da

precária individualização quando de sua constituição.

 

Ante o exposto,  o presente recurso em razão da manifesta perda do objeto.julgo prejudicado

Adotadas as providências de estilo, arquive-se.

Intimem-se. Expeçam o necessário.

Cuiabá/MT, 11 de setembro de 2019. 

 

                                                Des. JOÃO FERREIRA FILHO

   Relator                     
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 81120194672385

Nome original: 1002851-51.2019.8.11.0000_favoritos.pdf

Data: 23/10/2019 09:11:06

Remetente: 

JOSENIL BENEDITA MONTEIRO MATTOS

SECRETARIA DA QUARTA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

TJMT

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: COMUNICA DECISÃO PROFERIDA NO RAI E NOS EMBARGOS 1002851-51.2019.8.11.0000 - Pro

cesso referência: 1020780-42.2017.8.11.0041
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23/10/2019

Número: 1002851-51.2019.8.11.0000 
 

Classe: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Primeira Câmara de Direito Privado 

 Órgão julgador: GABINETE DO DES. JOÃO FERREIRA FILHO 

 Última distribuição : 08/03/2019 

 Valor da causa: R$ 1.476.000,00 

 Processo referência: 1020780-42.2017.8.11.0041 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência, Administração judicial, Classificação de créditos,
Depósito Elisivo, Multa Cominatória / Astreintes 

 Objeto do processo: Recuperação Judicial n. 1020780-42.2017.8.11.0041 - 1ª Vara cível esp. de
falências, recuperação judicial e cartas precatórias da Comarca da Capital - Objeto: recuperação
judicial - Agrava da Decisão que deferiu o pedido do agravado e determinou que o agravante não
aplique a chamada trava bancária e consequentemente, proibiu a apropriação, retirada ou
indisponibilidade dos recebíveis do cartão de crédito ou débito das recuperandas, sob pena de
multa diária no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ITAU UNIBANCO S.A. (EMBARGANTE) BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO

(ADVOGADO)

TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA

(EMBARGADO)

THAIS SVERSUT ACOSTA (ADVOGADO)

RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA (ADVOGADO)

ALINE BARINI NESPOLI (REPRESENTANTE/NOTICIANTE)

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO SA (TERCEIRO INTERESSADO)

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DO

SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA - SICOOB CREDISUL

(TERCEIRO INTERESSADO)

O4 VEICULOS LTDA (TERCEIRO INTERESSADO)

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S A (TERCEIRO

INTERESSADO)

MINISTERIO PUBLICO DE MATO GROSSO (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20652
488
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO

PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 1002851-51.2019.8.11.0000  - CAPITAL

Embargante: ITAU UNIBANCO S.A.

Embargado: TAURO MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA 

 

 

Número do Protocolo   : 1002851-51.2019.8.11.0000

 

 

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interposto pelo BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.,

 contra a r. decisão monocrática proferida nos autos do recurso de Agravo de Instrumento nº 1002851-51.2019.8.11.0000, que

julgou o recurso prejudicado, em razão da manifesta perda do objeto (cf. ID 14939494).

O Banco/agravante defende que a decisão embargada é omissa, pois, desconsiderou, totalmente, que

a questão referente ao valor da multa diária fixada pelo descumprimento da ordem de liberação da trava bancária ainda está

pendente de análise; por outro lado, diz que a multa diária deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação

principal, qual seja 97.842,80, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa, nos termos do art. 412 do Código

Civil.

Pede, pois, seja acolhido os aclaratórios, reduzindo-se o valor da astreint.

Nas contrarrazões de ID 7244566, a parte agravada refuta os argumentos recursais e requer o

desprovimento do agravo.

O parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se pelo provimento do agravo (cf. ID

13961483).

É a suma. 
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 D E C I D O

 

De fato, a decisão embargada deixou de se manifestar quanto ao pedido de redução da multa diária

fixada em razão do descumprimento (pelo embargante), da liberação da trava bancária; sendo assim, torno sem efeito a decisão a

que se refere o ID 8072785 e passo a análise da questão meritória propriamente dita.

 Os fundamentos recursais se prendem exclusivamente à redução das astreintes, pois, conforme

alegações do Banco/embargante, a multa deve ser limitada ao teto correspondente ao valor da obrigação principal, qual seja

97.842,80, sob pena de configurar enriquecimento ilícito da parte adversa. 

Em recente julgamento o eg. STJ consolidou o entendimento que já vinha manifestando há algum

tempo, no sentido de que “o valor total fixado a título de astreinte somente poderá ser objeto de redução se fixada a multa diária

em valor desproporcional e não razoável à própria prestação que ela objetiva compelir o devedor a cumprir, nunca em razão do

 ”simples valor total da dívida, mera decorrência da demora e inércia do próprio devedor (STJ – 3ª Turma – REsp 1475157/SC –

Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE – j. 18/09/2014, DJe 06/10/2014).

A propósito:

 

“  (...) AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. (...) REDUÇÃO DO VALOR DASEMENTA:

ASTREINTES PELO DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL. (...) 4. Consoante entendimento da Segunda

Seção desta Casa, é admitida a redução do valor da astreinte quando a  ocorrer em valor muito superiorsua fixação

ao discutido na ação judicial em que foi imposta, a fim de evitar possível enriquecimento sem causa. 5. No entanto,

se utilizado apenas o critério de comparação do valor das astreintes com o valor da obrigação principal, corre-se o

risco de estimular recursos com esse fim a esta Corte para a diminuição do valor devido, em total desprestígio da

atividade jurisdicional das instâncias ordinárias, que devem ser as responsáveis pela definição da questão e da

própria efetividade da prestação jurisdicional. 6. Para se evitar essa situação, outro parâmetro que pode ser utilizado

consiste em aferir a proporcionalidade e a razoabilidade do valor diário da multa, , emno momento de sua fixação

relação ao da obrigação principal. Assim, verificado que a multa diária foi estipulada em valor razoável se

comparada ao valor em discussão na ação em que foi imposta, a eventual obtenção de valor total expressivo,

decorrente do decurso do tempo associado à inércia da parte em cumprir a determinação, não ensejaria a sua

” (STJ – 3ª Turma – REsp 1658085/SP – Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI – j. 06/03/2018, DJeredução

19/03/2018 –  e ).grifei destaquei

 

No caso, a multa diária foi fixada em R$ 3.000,00 caso o Banco/embargante descumprisse o

comando judicial de liberação da trava bancária; a intimação se deu em 05.10.2017, contudo, deixou de cumprir a obrigação

imposta pelo MM. Juiz condutor do feito recuperacional por 492 dias; sendo assim, não se pode, sob qualquer aspecto, visualizar

qualquer desproporcionalidade no valor diário fixado, especialmente se considerada a natureza da obrigação cujo cumprimento

 visa compelir. Oportuno ressaltar que a fixação de multa tem por finalidade forçar o réu a adimplir uma obrigação judicial, ou

 seja, é meio de coação e deve ser fixada em valor compatível e razoável, mas que seja capaz de assegurar o cumprimento da

ordem judicial.
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A propósito, já decidiram todas as Câmaras de Direito Privado desta eg. Corte de Justiça:

 

“  AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - RELAÇÃO DEEMENTA:

CONSUMO -   PRETENSÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO VEÍCULO DEFEITUOSO POR UM

ZERO-QUILÔMETRO – (...) ASTREINTE – VALOR ADEQUADO – MANUTENÇÃO (...) Cabível a cominação

de multa diária para impor o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer (arts. 500 e 537 do NCPC), e o seu

valor quando arbitrado com observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade deve ser mantido”

(TJMT –  – RAI 142620/2016 – Rel. DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS4ª Câmara de Direito Privado

FILHO – j. 16/11/2016, publicado no DJE 22/11/2016).

 

“  RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA DEEMENTA:

ASTREINTES – SATISFAÇÃO DO DÉBITO MEDIANTE PENHORA REALIZADA NOS AUTOS – (...)

PRETENSÃO DE EXCLUSÃO/REDUÇÃO DAS ASTREINTES – DESCABIMENTO – OBSERVÂNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE/PROPORCIONALIDADE E PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO

–  (...) A imposição de multa diária, para a hipótese de descumprimento de decisão judicial que determina obrigação

de fazer, encontra respaldo legal no artigo 537 e seguintes do Código de Processo Civil/2015. O valor da multa

arbitrada, ante a capacidade de solvência do banco, no montante de R$500,00 (quinhentos reais), considera-se

apropriado e satisfatório para o caso concreto, não merecendo qualquer modificação. A multa cominatória somente

tem executividade em caso de descumprimento da decisão judicial, desse modo, para evitar a multa e a sua

incidência, basta à parte cumprir a determinação exarada pelo Juízo” (TJMT –  –3ª Câmara de Direito Privado

RAC 34101/2017 – Rel. DESA. CLEUCI TEREZINHA CHAGAS PEREIRA DA SILVA – j. 16/08/2017,

Publicado no DJE 23/08/2017).

 

“  APELAÇÃO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/CEMENTA:

DANOS MORAIS – (...) COBRANÇA INDEVIDA - INSCRIÇÃO NOS ORGÃOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO – (...) MULTA DIÁRIA - CORRETA A SUA APLICAÇÃO NOS TERMOS DO ART.461 DO CPC/73

E ART. 84 § DA LEI 8078/90 – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (...) 5- O arbitramento de multa

diária é cabível em ações de obrigação de fazer, no entanto, o objetivo não é obrigar o réu a pagar o valor da multa,

mas sim fazê-lo cumprir com a obrigação na forma específica, in casu, para que se abstenha de incluir ou excluir o

nome da parte autora em órgãos de restrição ao crédito - SPC e SERASA, nos termos do artigo 461, § 5º, do CPC”

(TJMT –  – RAC 27707/2017 – Rel. DES. SEBASTIÃO DE MORAES FILHO – j.2ª Câmara de Direito Privado

03/05/2017, Publicado no DJE 09/05/2017).

 

“  AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE DÉBITO –EMENTA:

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA EXCLUSÃO DA NEGATIVAÇÃO DO NOME DA PARTE AUTORA
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DOS BANCOS DE DADOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA NO VALOR DE

R$ 500,00 – VALOR QUE ATENDE AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE –

AGRAVO DESPROVIDO. 1. Possível e cabível a fixação de multa diária por expressa previsão do art. 537, caput,

do CPC/15.2. A redução da multa é possível quando o valor se mostra excessivo, ou quando demonstrada a

impossibilidade de satisfação mercê de fatores supervenientes (motivos de força maior, legítimo impedimento etc.),

ou ainda quando demonstrada a incapacidade econômica e financeira do destinatário da ordem” (TJMT – 1ª

 – RAI 61692/2016 – Rel. DES. JOÃO FERREIRA FILHO – j. 21/02/2017, PublicadoCâmara de Direito Privado

no DJE 24/02/2017).

 

O art. 537, caput, do CPC estabelece que   “a multa independe de requerimento da parte e poderá ser

aplicada na fase de conhecimento, em tutela provisória ou na sentença, ou na fase de execução, desde que seja suficiente e

 sendo, pois, perfeitamente”;compatível com a obrigação e que se determine prazo razoável para cumprimento do preceito

possível e cabível a fixação de multa diária por expressa previsão legal.

                                           Ao tratar do dispositivo citado, Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero
lecionam:

 

                     “A finalidade da multa é coagir o demandado ao cumprimento do fazer ou do não fazer, não tendo

caráter punitivo. Constitui forma de pressão sobre a vontade do réu, destinada a convencê-lo a cumprir a ordem

jurisdicional. Para que a multa coercitiva possa constituir autêntica forma de pressão sobre a vontade do

demandado, é fundamental que seja fixada com base em critérios que lhe permitam alcançar o seu fim” (Novo

Código de Processo Civil comentado, 2. ed., rev., atual. e ampl., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016, p.

669).

 

                                        No caso, há necessidade de manter a multa diária fixada pela sentença, pois, a recalcitrância injustificada
do Banco/embargante, por mais de um ano, demonstra sua obstinação em não liberar, voluntariamente, os valores existentes nas
contas de titularidade da recuperanda/embargada, providência que não exigia demasiado esforço para seu cumprimento; ademais,
se houvesse a imediata observância da ordem judicial na forma estabelecida, não teria sofrido quaisquer efeitos, não havendo
qualquer alteração a ser feita.

                                       Diante do exposto, acolho os aclaratórios apenas para tornar sem efeito a decisão a que se refere o ID 
8072785 e, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco Itaú Unibanco, mantendo inalterada a decisão que

determinou o pagamento da multa diária fixada pelo descumprimento de decisão judicial.

Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2019.
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Des. JOÃO FERREIRA FILHO

                       Relator
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA COMARCA DE CUIABÁ 

– ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 1020780-42.2017.8.11.0041 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada 

nestes autos, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao 

disposto no art. 22, Inc. II, Alínea “C”, da Lei n.º 11.101/2005, apresentar o 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA RECUPERANDA, DOS MESES DE MARÇO À 

SETEMBRO DE 2019, conforme passa expor: 

Cumpre informar inicialmente, que a razão pela qual esta 

administração judicial apresenta o relatório em juízo nesta data, decorre do fato de 

que a recuperanda apresentou os balancetes de MARÇO À SETEMBRO DE 2019 para a 

análise da performance econômico financeira apenas em OUTUBRO DE 2019. 
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Outrossim, ressalta-se que a administração judicial vem 

acompanhando as atividades da sociedade empresarial “TAURO MOTORS VEÍCULOS 

IMORTADOS LTDA - CNPJ Nº 74.150.889/0001-20”, por meio de visitas periódicas, 

onde verificou-se que a recuperanda está com suas atividades de venda de veículos, 

autopeças e serviços de oficina em plena atividade, evidencia-se que os faturamentos 

dos meses de março a maio mantiveram a média dos meses analisados 

anteriormente, em junho, julho e agosto apresentaram crescimento, contudo em 

setembro registrou queda expressiva, no geral, quando analisado o exercício de 2019, 

destacou-se que o faturamento do período é insuficiente para reverter os  resultados 

negativos do mesmo período. 

 Ademais, analisando os resultados e variações 

patrimoniais demonstrados nos balancetes contábeis da recuperanda no período de 

março e setembro de 2019, pode-se destacar as seguintes situações: 

Nas contas patrimoniais do ATIVO no balancete de 

SETEMBRO DE 2019, destaca-se como relevantes as seguintes contas:  

 

ATIVO CIRCULANTE: 

a) “Numerários Caixa” fechou com saldo de R$ 244.839,46 representando 1,65% 

do Ativo Total; 

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 105.480,31 representando 

0,71% do Ativo Total; 

c) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 18.368,58 representando 

0,12% do Ativo Total; 
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d) “Títulos e Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 2.198.371,37 

representando 14,85% do Ativo Total; 

e) “Conta Corrente / Fábrica” fechou com saldo de R$ 79.443,33 representando 

0,54% Ativo Total; 

f)  “Títulos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 122.793,81 representando 0,83% 

do Ativo Total; 

g) “Adiantamento a Fornecedores” fechou com saldo de R$ 1.482.410,92 

representando 10,02% do Ativo Total; 

h) “Adiantamento a Funcionários” fechou com saldo de R$ 92.195,59 

representando 0,62% do Ativo Total; 

i) “Estoques” fechou com saldo de R$ 1.854.777,75 representando 12,53% do 

Ativo Total, destacamos que esta conta registrou em fevereiro de 2019 saldo de 

R$ 1.128.422,57 que representava 7,91% do Ativo Total, ou seja, apresentou um 

incremento ao longo dos meses de 64,37%; 

j) “Despesas Antecipadas” fechou com saldo de R$ 63.709,51 representando 

0,43% do Ativo Total. 
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ATIVO NÃO CIRCULANTE: 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.183,40 representando 

0,09% do Ativo Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 

representando 30,36% do Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não apresenta 

alterações no período analisado; 

c) “Residual do imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.821.852,39 representando 

25,82% do Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram a maior parte do 

saldo registrado no imobilizado da recuperanda; 
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Nas contas patrimoniais do PASSIVO no balancete de 

setembro de 2019, destaca-se como relevantes as seguintes contas: 

PASSIVO CIRCULANTE: 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 1.401.073,19 representando 

9,47% do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de 

fevereiro de 2019 o saldo de R$ 6.021.758,19 que representava 42,23% do 

Passivo Total, ou seja, a partir de março de 2019, a conta apresentou uma 

redução no saldo de -76,73% em relação a fevereiro, identificamos que este 

valor foi transferido para o Passivo Não Circulante; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 0,00 representando 

0% do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de 

fevereiro de 2019 o saldo de R$ 3.075.277,27 que representava 21,57% do 

Passivo Total, ou seja, a partir de março de 2019, a conta apresentou uma 
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redução no saldo de -100% em relação a fevereiro, identificamos que este 

valor foi transferido para o Passivo Não Circulante; 

c) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 457.866,64 representando 

3,09% do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de 

fevereiro de 2019 o saldo de R$ 645.602,26 que representava 4,53% do 

Passivo Total, ou seja, do mês de março a setembro de 2019, a conta 

apresentou uma redução no saldo de -29,08% em relação a fevereiro; 

d) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 215.749,97 representando 

1,46% do Passivo Total; 

e) “Obrigações Sociais” fechou com saldo de R$ 271.856,53 representando 1,84% 

do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de 

fevereiro de 2019 o saldo de R$ 171.205,58 que representava 1,20% do 

Passivo Total, ou seja, no mês de setembro de 2019, a conta apresentou uma 

redução no saldo de -14,07% em relação a fevereiro; 

f) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 1.303.657,69 representando 

8,81% do Passivo Total; 

g) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 408.806,60 representando 

2,76% do Passivo Total. 
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PASSIVO NÃO CIRCULANTE: 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 5.604.333,16 representando 33,87% 

do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de 

fevereiro de 2019 o saldo de R$ 221.886,66 que representava 1,56% do 

Passivo Total, ou seja, no mês de setembro de 2019, a conta apresentou um 

incremento no saldo de 2.425% em relação a fevereiro, identificamos que este 

valor originou da conta “Fornecedores” do Passivo Circulante; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 3.243.907,99 

representando 21,92% do Passivo Total, destacamos que essa conta registrou 

no balancete de fevereiro de 2019 o saldo de R$ 598.890,29 que representava 

4,20% do Passivo Total, ou seja, no mês de setembro de 2019, a conta 

apresentou um incremento no saldo de 441,65% em relação a fevereiro, 

identificamos que este valor originou da conta “Empréstimos e 

Financiamentos” do Passivo Circulante; 
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c) “Processos Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 17.679,00 representando 

0,12% do Passivo Total; 

d) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.452.738,00 

representando 16,58% do Passivo Total; 

e) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 

representando 11,12% do Passivo Total. Obs. Esta conta contábil não 

apresentou movimentações no período analisado. 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda 

apresentou os seguintes resultados nos respectivos meses do exercício de 2019: 

 JANEIRO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.572.019,15 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.106.827,74 representando 

-81,91% da Receita Liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com 

o saldo de R$ -438.074,70 representando -17,03% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -74.108,28 

representando -2,88% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 123,07 representando 0,01% da Receita Liquida, Registrou neste 

mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -12.027,99 representando 

-0,47% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -58.896,49 

representando -2,29% da Receita Operacional Liquida; 
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 FEVEREIRO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.721.247,63 

e Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.253.049,49 

representando -82,79% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -541.057,52 representando -19,88% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de 

R$ -229.758,04 representando -8,44% da Receita Liquida e Receita Financeira 

com saldo no valor de R$ 447,38 representando 0,02% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -9,49 

representando 0% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

302.179,53 representando -11,10% da Receita Operacional Liquida; 

 MARÇO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.948.795,96 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.357.208,98 representando 

-79,94% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -466.928,06 representando -15,83% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -125.369,13 

representando -4,25% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 8.238,59 representando 0,28% da Receita Liquida. Registrou neste 

mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -129,50 representando -

0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Lucro de R$ 7.398,88 

representando 0,25% da Receita Operacional Liquida; 

 ABRIL: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.182.378,02 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.680.539,08 representando 

-77,00% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -490.227,06 representando -22,46% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -120.637,23 

representando -5,53% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 22.881,47 representando 1,05% da Receita Liquida. Registrou 

neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -142,27 
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representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de 

R$ -86.286,15 representando -3,95% da Receita Operacional Liquida; 

 MAIO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.217.122,59 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.640.596,49 representando 

-74,00% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -460.210,16 representando -20,76% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ 77.076,60 

representando -3,48% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 580,94 representando 0,03% da Receita Liquida. Registrou neste 

mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -271,26 representando -

0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com Lucro de R$ 39.549,02 

representando 1,78% da Receita Operacional Liquida; 

 JUNHO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.503.449,00 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.010.542,22 representando 

-85,93% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -511.950,66 representando -14,61% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -125.583,81 

representando -3,58% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 17.633,08 representando 0,50% da Receita Liquida. Registrou 

neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -224,25 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de 

R$ -127.218,86 representando -3,63% da Receita Operacional Liquida; 

 JULHO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.589.076,17 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.953.451,05 representando 

-82,29% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -465.888,57 representando -12,98% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -147.904,05 
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representando -4,12% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 57.594,44 representando 1,60% da Receita Liquida. Registrou 

neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -194,14 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com Lucro de R$ 

79.232,80 representando 2,21% da Receita Operacional Liquida; 

 AGOSTO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.387.720,56 e 

Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.844.049,18 representando 

-83,95% da Receita liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o 

saldo de R$ -457.523,70 representando -13,51% da Receita Liquida, 

apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de R$ -104.463,49 

representando -3,08% da Receita Liquida e Receita Financeira com saldo no 

valor de R$ 560,76 representando 0,02% da Receita Liquida. Registrou neste 

mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -598,48 representando -

0,02% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -18.353,53 

representando -0,54% da Receita Operacional Liquida; 

 SETEMBRO: Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 1.743.517,21 

e Custos de Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.305.890,76 

representando -74,90% da Receita liquida. As Despesas Operacionais 

encerraram o mês com o saldo de R$ -638.272,07 representando -36,61% da 

Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com saldo no valor de 

R$ -63.604,13 representando -3,65% da Receita Liquida e Receita Financeira 

com saldo no valor de R$ 777,16 representando 0,04% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -185,91 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de 

R$ -263.658,50 representando -15,12% da Receita Operacional Liquida; 
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO À SETEMBRO DE 2019 

1) Receita Bruta Operacional: R$ 25.447.495,35; 

2) Impostos e Devoluções de Vendas (-): R$ -582.169,09 que representa -2,34% 

da Receita Liquida Operacional; 

3) Receita Liquida Operacional: R$ 24.865.326,29; 

4)   Custos de Mercadorias e Serviços (-): R$ -20.152.154,99 que representa -

81,05% da Receita Liquida Operacional; 

5) Despesas Operacionais (-): R$ -4.470.132,50 que representa -17,98% da 

Receita Liquida Operacional; 

6) Despesas Financeiras (-): R$ -1.068.504,76 que representa -4,30% da Receita 

Liquida Operacional; 

7) Receitas Financeira (+): R$ 108.836,89 que representa 0,44% da Receita 

Liquida Operacional; 

8) Outras Despesas Operacionais (-): R$ -13.783,29 que representa -0,06% da 

Receita Liquida Operacional; 
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9) Prejuízo do Exercício de janeiro a dezembro de 2018 (-): R$ -730.412,36 que 

representa -2,94% da Receita Operacional Liquida acumulada. 

 
 

INDICES DE LIQUIDEZ 

No exercício de 2019, especificamente no mês de 

setembro, a recuperanda apresentou Liquidez Corrente de 1,53; Liquidez Geral de 

0,87 e a Liquidez Seca de 1,08. Estes índices refletem a transferência das 

Obrigações com “Fornecedores” e “Empréstimos Bancários” do Passivo Circulante 

para o Passivo Não Circulante, melhorando a performance da Liquidez Corrente e 

da Liquidez Seca.  

Destaca-se que nos meses de janeiro e fevereiro de 2019, 

estes índices registravam Liquidez Corrente de 0,51 e Liquidez Seca de 0,41, 

conforme podemos verificar no gráfico abaixo. Para que se possa aferir os índices 

levantados, reiteramos novamente a necessidade da recuperanda enviar 

relatórios e demonstrativos das contas contábeis que estão registrados no Ativo 

Circulante, relacionando os clientes a receber com valores e datas de vencimento 

(vencidos e vincendos) dos títulos que compõem o saldo da conta, também a 

Relação dos Cheques a Receber relacionando as datas de vencimento. 
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CONCLUSÃO 

Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram 

variações expressivas no período analisado, destacamos apenas a conta “Estoque 

com Mercadorias” que registrava em fevereiro de 2019 o saldo de R$ 1.128.422,57 e 

no balancete de setembro de 2019 fechou com saldo R$ 1.854.777,75 ou seja, um 

incremento no Estoque de 64,37%. 

Nas contas de resultados a empresa registrou nos meses 

analisados neste relatório a mesma média mensal de faturamento que os dois 

primeiros meses do exercício de 2019, com exceção do mês de setembro que 

registrou uma queda relevante. O faturamento líquido dos meses de janeiro a 

setembro do exercício de 2019 registrou o valor de R$ 24.865.326,29, perfazendo 

uma média mensal de R$ 2.762.814,00.   

Os Custos com Mercadorias e Serviços fecharam o período 

representando -81,05% deste faturamento. As Despesas Operacionais registraram no 

período analisado o valor de R$ -4.470.132,50 representando -17,98% da Receita 

liquida, perfazendo a média mensal de R$ -496.681,00, evidenciamos que as 

“Despesas Operacionais” registram estabilidade ao longo dos meses analisados de 

2019, com exceção no mês de setembro que registrou elevação em relação aos 

meses anteriores.  
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Os Resultados dos meses de janeiro a setembro se 

intercalam entre prejuízos e lucros mensais, perfazendo no período um Prejuízo 

Acumulado de R$ -730.412,36 que representa -2,94% da Receita Liquida Operacional.  

 No mais, esta Administração Judicial coloca-se-se à 

disposição deste r. Juízo e de quaisquer interessados legitimados para eventuais 

esclarecimentos. 

Por fim, requer que todas as intimações sejam em nome 

de ALINE BARINI NÉSPOLI – OAB/MT 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá/MT, 29 de outubro de 2019 

 

Aline Barini Néspoli 
OAB/MT n.º 9.229 
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Visto.
 

 
 

Atendendo a requerimento da recuperanda (id 25457953),
procedi à requisição de informações por intermédio do sistema BACENJUD, conforme
autorizado pelo provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso,
em razão do não cumprimento pelo Banco Itaú da decisão proferida por este Juízo,
culminando no valor a título de multa diária na importância de R$ 1.476.000,00.
 

 
 

Considerando que já consta depositado nos autos o valor de R$
236.355,08 (id 24296378), determino que a penhora recaia sobre a importância
remanescente (R$ 1.279.273,50).
 

 
 

Assim, após a juntada do extrato do Bacen Jud, determino a
intimação do Itaú Unibanco  para manifestação sobre o resultado da penhora online, no
prazo de 05 dias úteis.
 

 
 

Nada sendo requerido, autorizo desde já a expedição de alvará
judicial em favor da recuperanda nos moldes requeridos no id 25457953.
 

 
 

Expeça-se o necessário.
 

 
 

Intimem-se. Cumpra-se.
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*petição em anexo no formato pdf*
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

ESPECIALIZADA DE FALENCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS 

PRECATÓRIAS DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira já qualificada nos autos, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio dos patronos abaixo subscritos, com o 

máximo acatamento possível, manifestar acerca da petição de Id 25457953 apresentada pela 

recuperanda bem como despacho -ainda não publicado- de id Num. 25924174 - Pág. 1: 

 

Visto. 
Atendendo a requerimento da recuperanda (id 25457953), procedi à requisição de 
informações por intermédio do sistema BACENJUD, conforme autorizado pelo 
provimento da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, em razão do não 
cumprimento pelo Banco Itaú da decisão proferida por este Juízo, culminando no valor a 
título de multa diária na importância de R$ 1.476.000,00. 
Considerando que já consta depositado nos autos o valor de R$ 236.355,08 (id 
24296378), determino que a penhora recaia sobre a importância remanescente (R$ 
1.279.273,50). 
Assim, após a juntada do extrato do Bacen Jud, determino a intimação do Itaú Unibanco 
para manifestação sobre o resultado da penhora online, no prazo de 05 dias úteis. 
Nada sendo requerido, autorizo desde já a expedição de alvará judicial 
em favor da recuperanda nos moldes requeridos no id 25457953.  
Expeça-se o necessário. 
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Embora a recuperanda tenha trazido informação acerca do não provimento 

do Agravo de Instrumento 1002851-51.2019.8.11.0000 (Doc. de Id 25457958), importante frisar que 

a referida decisão não transitou em julgado1. Trata-se de decisão publicada no DJ, edição 10606, 

datada de 25 de outubro do corrente ano, mas ainda passível de recurso e não transitada em julgado.  

 

Ainda, no citado recurso, frise-se, não transitado em julgado, discute-se 

exclusivamente a possibilidade de revisão da astreinte imposta. Imperativo este plenamente possível, 

por ser matéria não abarcada pela preclusão, conforme já decidido inclusive pelo C. TJMT, citando 

precedente de nossa Corte Superior: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – 
APRESENTAÇÃO DE PEÇAS ESSENCIAIS QUE PERMITEM A 
COMPREENSÃO E JULGAMENTO DOS FATOS INDICADOS NAS 
RAZÕES RECURSAIS – PRECLUSÃO DA MULTA DIÁRIA – 
AFASTADA - TRAVA BANCÁRIA – DESCUMPRIMENTO DE 
DECISÃO JUDICIAL PELO AGRAVANTE – FIXAÇÃO DE MULTA 
DIÁRIA – DESPROPORCIONALIDADE – REDUÇÃO – ARTIGO 461, 
§6º DO CPC/1973 – RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. Se os 
documentos apresentados pelo agravante com as razões recursais, além das 
peças obrigatórias, permitem a compreensão e julgamento dos fatos por ele 
indicados, não há falar em negativa de seguimento ao recurso por ausência de 
peça fundamental. O valor da multa cominatória pode ser alterado pelo 
magistrado a qualquer tempo, quando reconhece ser irrisório ou exorbitante, 
não ocorrendo a preclusão da matéria nem ofensa à coisa julgada. A multa 
fixada não é definitiva e pode ser revista em qualquer fase processual, caso se 
revele excessiva ou insuficiente (artigo 461, §6º, CPC/1973). Precedentes do 
STJ. (N.U 0137415-23.2015.8.11.0000, AI 137415/2015, DESA.NILZA 
MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO 
PRIVADO, Julgado em 26/07/2016, Publicado no DJE 01/08/2016) -
grifamos- 

 

Portanto verifica-se que o ordenamento jurídico pátrio através de sua 

legislação (Art. 537, § 1º, I do CPC e art. 412 do Código Civil, doutrina e jurisprudência (acima 

 
1 DIÁRIO DA JUSTIÇA - EDIÇÃO Nº 10606 CUIABÁ/MT, 24 DE OUTUBRO DE 2019. DISPONIBILIZADO NA QUINTA-FEIRA, 24 

DE OUTUBRO DE 2019. PUBLICAÇÃO: 25 DE OUTUBRO DE 2019  PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Primeira Câmara de Direito Privado PAG 42 Intimação Classe: CNJ-61 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

CÍVEL Processo Número: 1002851-51.2019.8.11.0000 Parte(s) Polo Ativo: ITAU UNIBANCO S.A. (EMBARGANTE) Advogado(s) 

Polo Ativo: BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO OAB - MT14992-A (ADVOGADO) Parte(s) Polo Passivo: TAURO 

MOTORS VEICULOS IMPORTADOS LTDA (EMBARGADO) Advogado(s) Polo Passivo: RENATA SCOZZIERO DE ARRUDA SILVA 

OAB - MT11990-A (ADVOGADO) THAIS SVERSUT ACOSTA OAB - MT9634-A (ADVOGADO) ALINE BARINI NESPOLI 

(REPRESENTANTE/NOTICIANTE) Diante do exposto, acolho os aclaratórios apenas para tornar sem efeito a decisão a que se 

refere o ID 8072785 e, nego provimento ao agravo de instrumento interposto pelo Banco Itaú Unibanco, mantendo inalterada a 

decisão que determinou o pagamento da multa diária fixada pelo descumprimento de decisão judicial. Intimem-se. Expeça-se o 

necessário. Cuiabá/MT, 22 de outubro de 2019. Des. JOÃO FERREIRA FILHO Relator 
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mencionada) apontam para a possibilidade de redução da multa imposta, verificada discrepância 

injustificável entre o patamar estabelecido (R$1.476.000,00) e o montante da obrigação principal  

(R$97.842,80): 15 vezes superior! 

 

Como se não bastasse, vale destacar que conforme se verifica no ID o Itaú 

Unibanco apresentou seguro garantia no valor de R$ 1.918.800,00 (um milhão novecentos e dezoito 

mil e oitocentos reais) correspondente ao valor da multa de R$ 1.476.000,00 (um milhão quatrocentos 

e setenta e seis mil reais) somado a 30% (trinta por cento) para fins de garantia do juízo. 

 

Ou seja, considerando que em 27/03/2019, data anterior ao bloqueio 

BACEN JUD, o Itaú Unibanco procedeu com a apresentação de garantia (petições de Id 

19213311, 19213329, 19304178, apólice nº0306920199907750275268000 de Id 19213331) e este MM. 

Juízo proferiu R. decisão aceitando a garantia (ID 19737570), este juízo encontra-se devidamente 

garantido, não havendo fundamento para que seja mantido o bloqueio BACEN JUD realizado e muito 

menos o levantamento por parte da Recuperanda.  

 

Há de se observar que o seguro-garantia apresentado pela instituição 

fincanceira constitui meio idôneo de garantia do juízo, equiparado à dinheiro, merecendo prevalecer 

sobre a penhora, uma vez que foi devidamente ofertado ao Juízo com base no §2º do art. 835 do 

CPC/15 e anterior ao BACEN JUD realizado. 

 

Importante ainda apontar o benefício na utilização do seguro-garantia, pois 

além de consistir em garantia ao credor de que seu depósito não será levantado pela parte adversa, 

constitui maior segurança à própria recuperanda, que, caso tenha contra si uma decisão revertendo a 

obrigação (determinando-se a devolução de valores indevidamente levantados), sofrerá menores 

prejuízos na reparação do dano2. 

 
2 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. SÚMULA Nº 284/STF. ASTREINTES. VALOR. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. JUSTA CAUSA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE. MULTA DO ART. 475-J DO 
CPC/1973. INAPLICABILIDADE. TÍTULO JUDICIAL ILÍQUIDO. PENHORA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. INDICAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O DEVEDOR E PRINCÍPIO DA 
MÁXIMA EFICÁCIA DA EXECUÇÃO PARA O CREDOR. COMPATIBILIZAÇÃO. PROTEÇÃO ÀS DUAS PARTES DO PROCESSO.  
[...] 7. O CPC/2015 (art. 835, § 2º) equiparou, para fins de substituição da penhora, a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia 
judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial da execução, acrescido de 30% (trinta por cento). 
8. O seguro garantia judicial, espécie de seguro de danos, garante o pagamento de valor correspondente aos depósitos judiciais que 
o tomador (potencial devedor) necessite realizar no trâmite de processos judiciais, incluídas multas e indenizações. A cobertura terá 
efeito depois de transitada em julgado a decisão ou o acordo judicial favorável ao segurado (potencial credor de obrigação pecuniária 
sub judice) e sua vigência deverá vigorar até a extinção das obrigações do tomador (Circular SUSEP nº 477/2013). A renovação da 
apólice, a princípio automática, somente não ocorrerá se não houver mais risco a ser coberto ou se apresentada nova garantia. 
9. No cumprimento de sentença, a fiança bancária e o seguro garantia judicial são as opções mais eficientes sob o prisma da análise 
econômica do direito, visto que reduzem os efeitos prejudiciais da penhora ao desonerar os ativos de sociedades empresárias 
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No mais, importante rememorar que estamos diante de um cumprimento 

provisório, sobre o qual inevitavelmente recairão outras discussões e recursos. Isso significa que o 

cumprimento definitivo ainda está longe de um termo final, razão pela qual a imobilização de pecúnia 

não surtiria qualquer efeito prático neste momento, que não o efeito negativo de indisponibilizar 

quantia ao Itaú Unibanco que já se encontra devidamente garantida.Como se não bastasse, verifica-se 

que a recuperanda além de requerer a expedição de alvará para transferência do valor de R$ 236.355,08 

depositado em conta judicial para conta bancária da recuperanda, pugnou pela penhora on-line da 

importância de R$ 1.279.273,50 nas contas bancárias do Banco Itaú (!). Medida improfícua visto que 

o pleito já se encontra garantido por seguro. 

 

Ora excelência, importante mais uma vez destacar a provisoriedade da 

medida – repisa-se, sem o devido trânsito em julgado – acrescido do fato do Banco Itaú ter 

procedido com a garantia do juízo (petições de Id 19213311, 19213329, 19304178, apólice 

nº0306920199907750275268000 de Id 19213331): pelo afastamento do pedido de penhora online! 

 

No que diz respeito ao seguro-garantia apresentado quando da intimação para 

indicação bens, a 3ª Turma dessa C. Corte também já definiu que o seguro-garantia atende aos 

princípios da menor onerosidade ao devedor e da máxima eficácia da execução ao credor3. 

 
submetidas ao processo de execução, além de assegurar, com eficiência equiparada ao dinheiro, que o exequente receberá a soma 
pretendida quando obter êxito ao final da demanda.  
10. Dentro do sistema de execução, a fiança bancária e o seguro garantia judicial produzem os mesmos efeitos jurídicos que o 
dinheiro para fins de garantir o juízo, não podendo o exequente rejeitar a indicação, salvo por insuficiência, defeito formal ou 
inidoneidade da salvaguarda oferecida. 
11. Por serem automaticamente conversíveis em dinheiro ao final do feito executivo, a fiança bancária e o seguro garantia judicial 
acarretam a harmonização entre o princípio da máxima eficácia da execução para o credor e o princípio da menor 
onerosidade para o executado, a aprimorar consideravelmente as bases do sistema de penhora judicial e a ordem de gradação 
legal de bens penhoráveis, conferindo maior proporcionalidade aos meios de satisfação do crédito ao exequente.  
12. No caso, após a definição dos valores a serem pagos a título de perdas e danos e de astreintes, nova penhora poderá 
ser feita, devendo ser autorizado, nesse instante, o oferecimento de seguro garantia judicial pelo devedor, desde que cubra 
a integralidade do débito e contenha o acréscimo de 30% (trinta por cento), pois, com a entrada em vigor do CPC/2015, 
equiparou-se a dinheiro. 
13. Não evidenciado o caráter protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a inaplicabilidade da multa prevista no § 2º do art. 
1.026 do CPC/2015. Incidência da Súmula nº 98/STJ. 
14. Recurso especial provido. 

(REsp 1691748/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 17/11/2017) 

 
3 RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. SÚMULA Nº 284/STF. ASTREINTES. VALOR. ALTERAÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCUMPRIMENTO. JUSTA CAUSA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE. MULTA DO ART. 475-J DO 
CPC/1973. INAPLICABILIDADE. TÍTULO JUDICIAL ILÍQUIDO. PENHORA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. INDICAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. EQUIPARAÇÃO A DINHEIRO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE PARA O DEVEDOR E PRINCÍPIO DA 
MÁXIMA EFICÁCIA DA EXECUÇÃO PARA O CREDOR. COMPATIBILIZAÇÃO. PROTEÇÃO ÀS DUAS PARTES DO PROCESSO.  
[...] 7. O CPC/2015 (art. 835, § 2º) equiparou, para fins de substituição da penhora, a dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia 
judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante da inicial da execução, acrescido de 30% (trinta por cento). 
8. O seguro garantia judicial, espécie de seguro de danos, garante o pagamento de valor correspondente aos depósitos judiciais que 
o tomador (potencial devedor) necessite realizar no trâmite de processos judiciais, incluídas multas e indenizações. A cobertura terá 
efeito depois de transitada em julgado a decisão ou o acordo judicial favorável ao segurado (potencial credor de obrigação pecuniária 
sub judice) e sua vigência deverá vigorar até a extinção das obrigações do tomador (Circular SUSEP nº 477/2013). A renovação da 
apólice, a princípio automática, somente não ocorrerá se não houver mais risco a ser coberto ou se apresentada nova garantia. 
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Ademais os R$ 236.355,08 não estão relacionados com valores retidos no 

período do stay period e foram depositados a título de boa-fé pelo Itaú Unibanco até o trânsito em 

julgado do AI n. 1007090-98.2019.8.11.0000 relacionado com a natureza do crédito, não sendo 

cabível, da mesma forma o levantamento pela Recuperanda. 

 

Alternativamente, para fins de amor ao debate, acaso deferido o pleito de 

levantamento dos valores contidos nos autos, há de se observar a necessidade do oferecimento de 

caução idônea, nos termos do artigo 520, IV, do CPC, haja vista o caráter provisório do 

presente pedido. 

 

 

REQUERIMENTOS: 

 

1. Seja revogada a ordem de penhora e levantamento emanada na decisão de 

ID. 25924174 por evidente excesso à execução, em razão da garantia do juízo 

(apólice Id 19213331) nos termos do art. 854, §3, II. 

2. Seja indeferido o pleito de penhora online de Id. 25457953 em razão da 

garantia do juízo (apólice Id 19213331) c/c com a ausência de trânsito em 

julgado do agravo 1002851-51.2019.8.11.0000; 

3. Alternativamente, acaso esse douto juízo entenda pelo levantamento da 

garantia prestada, o que não se espera, requer seja prestada caução idônea, 

nos termos do art. 520, IV do CPC e determinada a baixa do seguro garantia; 

 
9. No cumprimento de sentença, a fiança bancária e o seguro garantia judicial são as opções mais eficientes sob o prisma da análise 
econômica do direito, visto que reduzem os efeitos prejudiciais da penhora ao desonerar os ativos de sociedades empresárias 
submetidas ao processo de execução, além de assegurar, com eficiência equiparada ao dinheiro, que o exequente receberá a soma 
pretendida quando obter êxito ao final da demanda.  
10. Dentro do sistema de execução, a fiança bancária e o seguro garantia judicial produzem os mesmos efeitos jurídicos que o 
dinheiro para fins de garantir o juízo, não podendo o exequente rejeitar a indicação, salvo por insuficiência, defeito formal ou 
inidoneidade da salvaguarda oferecida. 
11. Por serem automaticamente conversíveis em dinheiro ao final do feito executivo, a fiança bancária e o seguro garantia judicial 
acarretam a harmonização entre o princípio da máxima eficácia da execução para o credor e o princípio da menor 
onerosidade para o executado, a aprimorar consideravelmente as bases do sistema de penhora judicial e a ordem de gradação 
legal de bens penhoráveis, conferindo maior proporcionalidade aos meios de satisfação do crédito ao exequente.  
12. No caso, após a definição dos valores a serem pagos a título de perdas e danos e de astreintes, nova penhora poderá 
ser feita, devendo ser autorizado, nesse instante, o oferecimento de seguro garantia judicial pelo devedor, desde que cubra 
a integralidade do débito e contenha o acréscimo de 30% (trinta por cento), pois, com a entrada em vigor do CPC/2015, 
equiparou-se a dinheiro. 
13. Não evidenciado o caráter protelatório dos embargos de declaração, impõe-se a inaplicabilidade da multa prevista no § 2º do art. 
1.026 do CPC/2015. Incidência da Súmula nº 98/STJ. 
14. Recurso especial provido. 

(REsp 1691748/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 17/11/2017) 
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4. Derradeiramente, reitera-as o pleito de Id. 24296376, requerendo-se 

outrossim a devolução do valor de R$196.726,56 (cento e noventa e seis reais 

mil setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos). 

 

Nestes Termos,  pede deferimento.  

Cuiabá - MT, 13 de novembro de 2019 .  
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Processo eletrônico n. 1020780-42.2019.8.11.0041
 

 
 

Intime-se a recuperanda para em 05 dias se manifestar acerca da petição de id.

26114448.
 

Após, certifique-se e conclusos.
 

Intime-se. Cumpra-se.
 

Cuiabá, 18 de novembro de 2019 .
 

 
 
Claudio Roberto Zeni Guimarães
 
Juiz de Direito em Substituição Legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

COMARCA DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 
1ª Vara Cível da Capital

 
 
 

CERTIDÃO DE JUNTADA
 
 
 

                                                                                                            
 
                                                                                                                        Certifico que realizei
nesta data a juntada de documentos referentes ao BACENJUD.
 
 
 

 
 

César Adriane Leôncio
 

Gestor Judiciário da 1ª Vara Cível
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-C7117e2jt 

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao 

Poder Judiciário 

EJUBY.ANGLIZEY 

quinta-feira, 

28/11/2019 
Minutas 1 Protocolamento 1 Ordens judiciais 1 Deleizacões 1 Não Respostas 1 Contatos de I. Financeira 1 

Relatórios Gerenciais 1 Ajuda 1 Sair 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa: 

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições 

financeiras que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens 
de bloqueio de valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0. 

1 Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 

impostos.  

a, dique anui para obter ajuda na configuração da impressão, e dique aqui para imprimir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para 

consulta 

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 
disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20190012867094 

Número do Processo: 1020780-42.2017 

Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Vara/Juízo: 28874 - 1.a Vara Cível da Comarca de Cuiabá - Vara Esp. de Falências, 

Recuperação Judicial e Cartas Precatórias 

Juiz Solicitante do Bloqueio: Anglizey Solivan de Oliveira 

Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: TAURO MOTORS 

Deseja bloquear conta-salário? Não 

Relação de réus/executados 

Para exibir os detalhes de todos os réus/executados flinue aauj 

Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados cliaue ara* 

_ 60.701.190/0001-04 - ITAU UNIBANCO S.A. 

[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 2.559.447,00] [Quantidade atual de não 

respostas: 2] 

Respostas 

ITAU UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

1852 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

, 

.. 	(15) Valor 
reservado: depósito 

judicial será 
efetuado caso 

ocorra solicitação 
de transferência. 

1.279.723,50 

1.279.723,50 
08/11/2019 

2033 

Ação 
Valor 
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SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A./ Todas as Agências / 

Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

_. 	.. 

1.279.723,50 

(21) Cumprida. 

Bloqueio efetuado 

em ativo indivisível. 

1.279.723,50 

1.279.723,50 
08/11/2019 

17:37 

21/11/2019 

19:00 
Desbloquear 

Claudio 

Roberto 

Zeni 

Guimaraes 

(01) Cumprida 

integralmente. 

1.279.723,50 

0,00 
25/11/2019 

12:08 

Nenhuma ação disponível 

BCO BARCLAYS/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(99) A instituição 

destinatária da 

ordem está em 

intervenção ou em 

liquidação 

extrajudicial, ou 

não está em 

atividade. 

0,00 
11/11/2019 

05:10 

Nenhuma ação disponível 

BCO RURAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(99) A instituição 

destinatária da 

ordem está em 

intervenção ou em 

liquidação 

extrajudicial, ou 

não está em 

atividade. 

0,00 
11/11/2019 

05:10 

Nenhuma ação disponível 

GRADUAL CCTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(99) A Instituição 

destinatária da 

ordem está em 

intervenção ou em ' 

liquidação 

extrajudicial, ou 

não está em 

atividade. 

0,00 

1 

11/11/2019 

05:10 

Nenhuma ação disponível 
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SPINELLI S.A. CVMC/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(99) A instituição 
destinatária da 
ordem está em 

intervenção ou em 
liquidação 

extrajudicial, ou 

não está em 
atividade. 

0,00 
11/11/2019 

05:10 

Nenhuma ação disponível 

ATIVA S.A. INVESTIMENTOS CCTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 

08:20 

Nenhuma ação disponível 

BANCO BRADESCARD S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

. 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (no 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 

08:02 

Nenhuma ação disponivel 

BANCO ORIGINAL S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 

08/11/2019 

05:05 
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I 1 

administração ou 

custódia dos ativos. 1 

Nenhuma ação disponível 

BANCO XP S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

21/11/2019 
19:00 

Bloq. Valor 

Claudio 

Roberto 
Zeni 

Guimaraes 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

22/11/2019 
22:08 

1.279.723,50 

Nenhuma ação disponível 

BARIGUI S.A. CFI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 	j  

1.279.723,50 
' 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

. a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

- 
08/11/2019 

0910 

Nenhuma ação disponível 

BCO AGIBANK/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 
06:58 

Nenhuma ação disponível 
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BCO BNP PARIBAS/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(05) Réu/executado 
sem saldo 

disponível devido a 
bloqueio total 

anterior. 

 08/11/2019 
12:37 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRADESCO BBI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

, 	titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

07/11/2019 

20:16 

Nenhuma ação disponivel 

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

07/11/2019 
20:08 

Nenhuma ação disponível 

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

' 	Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 

18:57 

Nenhuma ação disponível 
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BCO BRB/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
17:32 

Nenhuma ação disponível 

BCO BTG PACTUAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 
20:24 

Nenhuma ação disponível 

BCO C6 S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
17:30 

Nenhuma ação disponível 

BCO CITIBANK! Todas as Agências! Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 
00:24 

Nenhuma ação disponível 

BCO COOPERATIVO SICREDI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

08/11/2019 
00:18 
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possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre o 
registro de 
titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

Nenhuma ação disponível 

BCO CREDIT AGRICOLE/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 
08:03 

Nenhuma ação disponível 

BCO DO NORDESTE/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 

02:43 

Nenhuma ação disponivel 

BCO FATOR/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

07/11/2019 08/11/2019 
1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 

10:26 

BacenJud 2.0 
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registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos 

Nenhuma ação disponível 

BCO INDUSTRIAL DO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bioq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 

04:56 

Nenhuma ação disponível 

BCO INDUSTRIAL E COMERCIAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1,279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (no 

possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
04:55 

Nenhuma ação disponível 

BCO INDUSVAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
11:42 
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Nenhuma ação disponível I 

BCO ITAU BBA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
, 	Anglizey 

Solivan de 

, 	Oliveira 
1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

- 
08/11/2019 

17:15 

Nenhuma ação disponível 

BCO IP. MORGAN/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

' (00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 

	

é cliente (não 	1 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

• 

07/11/2019 

21:11 

Nenhuma ação disponível 

BCO MORGAN STANLEY/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 

13:52 

Nenhuma ação disponível 

BCO OURINVEST/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
08/11/2019 

07:40 

Nenhuma ação disponível 
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BCO PAULISTA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
06:32 

Nenhuma ação disponível 

BCO PETRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

- 
08/11/2019 

07:12 

Nenhuma ação disponível 

BCO RODOBENS/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 
08:29 

Nenhuma ação disponível 

BCO SAFRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
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Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
1 

(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
08/11/2019 

18:10 

Nenhuma ação disponível 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

- 
08/11/2019 

11:20 

Nenhuma ação disponível 

BCO VOTORANTIM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

. 08/11/2019 
05:27 

Nenhuma ação disponível 

BGC LIQUIDEZ DTVM LTDA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
08/11/2019 

11:27 
Oliveira 

Nenhuma ação disponível 

BNY MELLON BANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

i 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(08) Réu/executado 
não é titular da 
agência/conta 

indicada. i 

08/11/2019 
16:53 

Nenhuma ação disponível 

11 de 20 	 28/11/2019 16:31 

Num. 26628499 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ELISANGELA DE SOUZA BARROS - 28/11/2019 17:11:15
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAYTYLJXFX



BacenJud 2.0 	 hnps://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?met...  

BNY MELLON SERVIÇOS FINANCEIROS DTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as 

Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 

16:53 

Nenhuma ação disponível 

BR PARTNERS BANCO DE INVESTIMENTO S.A./ Todas as Agências / Todas as 

Contas 

Data/Hora 

Protocolo 
Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
06:03 

Nenhuma ação disponível 

BRADESCO S.A. CTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
00:24 

Nenhuma ação disponível 

BRL TRUST DTVM SAI Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

. 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 
conta 's inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
08:14 

Nenhuma ação disponível 
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BTG PACTUAL ASSET MANAGEMENT S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) 
1 

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
- 

08/11/2019 

20:24 

Nenhuma ação disponível 

BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A./ Todas as 
Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 

20:24 

Nenhuma ação disponível 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

i 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negafiva: o 

réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 

o registro de 

titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

07/11/2019 

23:05 

Nenhuma ação disponível 

CM CAPITAL MARKETS CCTVM LTDA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
08/11/2019 

15:30 

Nenhuma ação disponível 

COIN VALORES CCVM LTDA./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Oliveira 

Solivan de 1 1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 

08/11/2019 

07:34 
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é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre o 

registro de 
titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

Nenhuma ação disponível 

CONCORDIA SA CVMC COMMODITIES/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
10:28 

1.279.723,50 

Nenhuma ação disponível 

CREDIT SUISSE (BRL) S.A. CTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 
17:37 

Nenhuma ação disponível 

DEUTSCH E BANK/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

o registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 

01:06 

Nenhuma ação disponível 

FFtAM CAPITAL DTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
Resposta 

 

(98) Não 
- 
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21/11/2019 

19:00 
Bloq. Valor 

Claudio 

Roberto 
Zeni 

Guimaraes 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

. possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titulatidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

25/11/2019 
10:34 

Nenhuma ação disponível 

GOLDMAN SACHS BRASIL CTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(98) Não 

Resposta 

21/11/2019 

19:00 
Bloq. Valor 

Claudio 
Roberto -, 

Zeni 

Guimaraes 

1.279.723
'
50 

(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
22/11/2019 

18:18 

Nenhuma ação disponível 

GUIDE/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

07/11/2019 08/11/2019 
1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08:57 

Nenhuma ação disponível 

ICAP DO BRASIL CTVM LTDA./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 

15:29 

Nenhuma ação disponível 

MERRIL LYNCH S.A. CTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 
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Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
11:39 

Nenhuma ação disponível 

MIRAE ASSET CCTVM LTDA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 

10:30 
Olivei ra 

Nenhuma ação disponível 

MORGAN STANLEY CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A./ 

Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 
13:52 

Nenhuma ação disponível 

NEGRESCO S.A. - CFI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

07/11/2019 08/11/2019  
1.279.723,50 

(05) Réu/executado 

sem saldo 
disponível devido a 

bloqueio total 

anterior. 

- 

. 

08:31 

Nenhuma ação disponível 

NOVA FUTURA CTVM LTDA./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 

09:36 

Nenhuma ação disponível 

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 
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07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 

08/11/2019 

08:26 

Nenhuma ação disponível 

OM NI SA CFI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 
réu/executado não 

é cliente (não 
possui contas) ou 

possui apenas 
contas Inativas, ou 

a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 
titularidade, 

administração ou 
custódia dos ativos. 

08/11/2019 
08:30 

Nenhuma ação disponível 

OURINVEST DTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo Data/Hora 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
09:13 

Nenhuma ação disponível 

RENASCENCA DTVM LTDA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
16:12 

Nenhuma ação disponível 

SANTANA S.A. - CFI/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 
contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

08/11/2019 
09:56 
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I I 1 custódia dos ativos.' I 

Nenhuma ação disponível 

SOROCRED CFI S.A./ Todas as Agências / Todas as Cantas 

Data/Hora 
Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$) 

Data/Hora 
Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 
Solivan de 1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 
responsável sobre 

registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
11:44 

Oliveira 

Nenhuma ação disponível 

SUL AMERICA INVEST DTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 
Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

i 

1.279.723,50 

(00) Resposta 
negativa: o 

réu/executado não 
é cliente (não 

possui contas) ou 
possui apenas 

contas inativas, ou 
a instituição não é 

responsável sobre 
registro de 

titularidade, 
administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 
0723 

Nenhuma ação disponível 

TERRA INVESTIMENTOS DTVM/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 
Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 
18:52 

Bloq. Valor 
Anglizey 

Solivan de 
Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

08/11/2019 
13:15 

Nenhuma ação disponível 

TULLETT PREBON BRASIL CVC LTDA/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 
Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 	
. 

Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 

sem saldo positivo. 
08/11/2019 

15:34 
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Nenhuma ação disponível I 

UBS BRASIL CCTVM S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 
i 

é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 

registro de 

titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 

08:10 

Nenhuma ação disponível 

WESTERN ASSET DTVM LTDA./ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 

(00) Resposta 

negativa: o 

réu/executado não 

é cliente (não 

possui contas) ou 

possui apenas 

contas inativas, ou 

a instituição não é 

responsável sobre 

registro de 

titularidade, 

administração ou 

custódia dos ativos. 

08/11/2019 

16:05 

Nenhuma ação disponível 

XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A/ Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 

Protocolo 

Tipo de Ordem Juiz 

Solicitante 

Valor (R$) Resultado (R$) Saldo 

Bloqueado 

Remanescente 

(R$) 

Data/Hora 

Cumprimento 

07/11/2019 

18:52 
Bloq. Valor 

Anglizey 

Solivan de 

Oliveira 

1.279.723,50 
(98) Não 

Resposta 

21/11/2019 
19:00 

Bloq. Valor 
, 
1 

Claudio 
Roberto 

Zeni 

Guimaraes 

1.279.723,50 
(02) Réu/executado 
sem saldo positivo. 

22/11/2019 

22:08 

Nenhuma ação disponível 

Não Respostas (exibir' ocultar) 

Reiterar Não Respostas 	Cancelar Não Respostas 
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Dados para depósito judicial em caso de transferência 

Instituição Financeira para Depósito 

Judicial Caso Transferência: 

_ 

, 

Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência: 

Nome do Titular da Conta de 

Depósito Judicial: 
TAURO MOTORS 

CPF/CNI23 do Titular da Conta de 

Depósito Judicial: 

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: _ 

Nome de usuário do juiz solicitante no 

sistema: 
EJUBY. ANGLIZEY 

  

Conferir Ações Selecionadas Voltar 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem 	Marcar Ordem Como Não Lida 

Dados do Bloqueio Original 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ – MT 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

TAURO MOTORS VEÍCULOS IMPORTADOS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, já devidamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, por suas advogadas que estas subscrevem, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

1. 

Acolhendo pedido da recuperanda (ID 25457953), este r. Juízo determinou 

a penhora on line via BACENJUD de R$ 1.279.273,50, com consequente intimação do 

Banco para se posicionar após a juntada aos autos do resultado da penhora, autorizando 

a expedição de Alvará Judicial em favor da empresa da quantia depositada pelo Itaú em 

conta judicial, de R$ 236.355,08, a título de diferença do valor das astreintes e do saldo 

dos recebíveis destravados (ID 25924174). 
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O Banco Itaú apresentou Manifestação (ID 26114448), dizendo que a 

decisão que improveu o Agravo de Instrumento 1002851-51.2019.8.11.0000, que 

manteve o valor da multa, não transitou em julgado, sendo que no referido Recurso se 

discute a revisão do valor. 

Continua alegando que a obrigação por ele descumprida perfazia R$ 

97.842,80, que prestou seguro garantia de R$ 1.918.8000, que este r. Juízo aceitou a 

garantia ofertada por ele, e que por isso não há motivos para o bloqueio e levantamento 

pela recuperanda do valor, principalmente se diante de um cumprimento provisório. 

2. 

Mais uma vez o Banco Itaú incide em uma das hipóteses do artigo 80 do 

Código de Processo Civil, já que altera a verdade dos fatos com o intuito de induzir 

este r. Juízo a erro, em nítida má-fé. 

Isso porque afirma em sua peça que este r. Juízo aceitou o seguro garantia 

ofertado por ele, senão vejamos: 

“Ou seja, considerando que em 27/03/2019, data anterior ao bloqueio BACEN JUD, o 

Itaú Unibanco procedeu com a apresentação de garantia (petições de Id 19213311, 

19213329, 19304178, apólice nº0306920199907750275268000 de Id 19213331) e 

este MM. Juízo proferiu R. decisão aceitando a garantia (ID 19737570), este 

juízo encontra -se devidamente garantido, não havendo fundamento para que seja 

mantido o bloqueio BACEN JUD realizado e muito menos o levantamento por parte da 

Recuperanda.” 

Porém, essa afirmação é mentirosa, pois a decisão indicada sequer analisou 

o pedido do Banco envolvendo o seguro garantia, tendo referida decisão deliberado tão 

somente o quanto segue: 

“(...). 

Ante o exposto, passo a fazer as seguintes deliberações: 
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1) Expeça-se alvará judicial em favor da recuperanda, para fins de levantamento do 

numerário total depositado pelo Itaú Unibanco S/A, no valor de R$ 97.842,80.  

 2) Postergo a análise do pedido de Bacen Jud formulado pela recuperanda para após o 

julgamento do Recurso de Agravo de Instrumento nº 1002851-51.2018.8.11.0000, 

interposto pelo Itaú Unibanco S/A. 

 3) Indefiro o pedido formulado pela recuperanda para que o Itaú Unibanco S/A seja 

compelido ao pagamento de verbas advocatícias sobre o valor das astreintes. 

 Expeça-se o necessário.”  

Mas não é somente sobre esse assunto – seguro garantia – que o Banco 

altera a verdade dos fatos.  

Com o intuito de afastar o levantamento autorizado por este r. Juízo (ID 

25924174), referente a quantia depositada pelo Itaú em Juízo, informado na peça ID 

24296378, o Banco alega em sua nova Manifestação o seguinte (ID 26114448, p. 5): 

“Ademais os R$ 236.355,08 não estão relacionados com valores retidos no período do stay 

period e foram depositados a título de boa-fé pelo Itaú Unibanco até o 

trânsito em julgado do AI n. 1007090-98.2019.8.11.0000 relacionado com a 

natureza do crédito, não sendo cabível, da mesma forma o levantamento pela 

Recuperanda.” 

Porém, não foi isso que contou o Banco em sua Manifestação anterior (ID 

24296378), senão confira: 

“Conforme se verifica dos autos que a recuperanda buscou a disponibilização de valores 

retidos na conta vinculada. da petição de ID 10651238, pág 3, houve pedido de devolução 

de valores de contas vinculadas 0288.08757-0 (R$ 98.883,76) e 0288.07955-1 (R$ 

226.427,49), que somavam R$ 325.311,25. Conforme se denota da decisão de ID 

11047924 – pág 1, foi realizada a penhora/bacenjud no preciso valor de R$325.311,25 

nas contas da instituição financeira, posteriormente tendo sido devidamente transferido 

para conta judicial 1800124125437 obedecendo a ordem de transferência BACENJUD 

nº 20170006616756. Posteriormente, informou a recuperanda a existência de valores 
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remanescentes (retenções indevidas) de R$97.842,80. (petição de ID 12942544 – pág 3), 

deferida devolução na decisão de ID. Num. 18182673 - Pág. 3, realizada e comprovada 

nos autos, conforme comprovante de ID Num. 18598917 - Pág. 1. 

Não obstante os valores atinentes ao bloqueio (R$325.311,25), acrescido ao depósito 

judicial (R$97.842,80), a instituição financeira também procedeu o depósito 

judicial do valor de R$236.355,08 (depósito datado de 29/05/2019, conta 

judicial nº500111515339), composto dos seguintes valores (I) R$98.883,76, (II) 

R$97.842,80 e (III) R$39.628,52. Veja-se:$97.842,80), a instituição financeira também 

procedeu o depósito judicial do valor de R$236.355,08 (depósito datado de 29/05/2019, 

conta judicial nº500111515339), composto dos seguintes valores (I) R$98.883,76, (II) 

R$97.842,80 e (III) R$39.628,52. Veja-se:  

(...). 

Ocorre que os supramencionados itens I e II já foram devolvidos anteriormente: O Item I 

foi devolvido com o Bacen realizado de R$ 325.311,25, sendo R$ 98.883,76 (conta 

08757-0) e R$ 226.427,49 (conta 07955-1). Já o item II, conforme explanado, teve a 

devolução realizada em 08/03/2019 por meio de depósito judicial, o qual representa a 

soma dos saldos que entraram na conta entre 09/11/2017 e 20/03/2018 (196.726,56 - 

R$ 98.883,76 = R$ 97.842,80). 

(...). 

Desta forma, a devolução realizada pela instituição financeira, mediante depósito judicial, 

em 24/05/2019 no valor de R$ 236.355,08, se deu em duplicidade. Tendo sido 

maior do que o efetivamente devido, pois o correto seria apenas R$ 39.628,52. Requer-se 

outrossim a devolução do valor de R$196.726,56 (cento e noventa e seis reais mil 

setecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos).” (Grifei). 

Como se vê, alega o Banco, inicialmente, que o depósito se deu em 

duplicidade nos autos da recuperação judicial e, posteriormente, para cumprir a decisão 

relativa ao Incidente de Impugnação de Crédito, cuja decisão final foi confirmada no 

Agravo 1007090-98.2019.8.11.0000, e apenas tentar impedir o levantamento do valor. 

Tanto é verdade que o depósito não foi feito nos autos do Incidente, que o 

processo indicado no Comprovante de Pagamento de Depósito Judicial ID 24296390 
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possui o número do processo 10207804220178110041, que é deste processo. 

Caso fosse verídica a alegação do Banco de que os valores “foram depositados 

a título de boa-fé pelo Itaú Unibanco até o trânsito em julgado do AI n. 1007090-

98.2019.8.11.0000 relacionado com a natureza do crédito” teria feito o depósito em conta 

vinculada ao processo que envolve a natureza do crédito e de onde partiu o mencionado 

Instrumental, de número 1001597-51.2018.8.11.0041. 

Outra mentira do Banco é quanto ao valor da obrigação descumprida, vez 

que diz ser R$ 97 mil quando na verdade é R$ 422.794,15, como já explicado nestes 

autos (Vide Manifestação ID 12942544). 

Assim, por conscientemente alterar a realidade fática, deve o Banco 

Itaú ser condenado nas penas do artigo 81 do CPC, e com rigor, já que essa 

alteração não recai somente sobre um, mas sobre vários fatos, demonstrando ser essa 

atitude sua contumaz. 

Revelado isso, passa a recuperanda a demonstrar que não há razões para 

este r. Juízo deixar de expedir o alvará da quantia depositada e determinar a 

transferência do valor penhorado da conta do Itaú (ID 26627534) para a conta do 

Juízo, sua vinculação ao processo, disponibilizando-o, posteriormente, a ela. 

Na decisão recorrida por meio do Agravo 1002851-51.2019.8.11.0000, este 

r. Juízo determinou que o pagamento da multa, a ser efetuado em Juízo ou 

diretamente na conta da recuperanda, senão vejamos (ID 18182673): 

“Assim, passo a fazer as seguintes deliberações: 

 1) Intime-se o Banco Itaú Unibanco para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, restituir o 

valor de R$ 97.842,80, cuja retenção deu-se indevidamente durante o prazo de 

blindagem. 

 2) No mesmo prazo deverá o Banco Itaú Unibanco efetuar o pagamento da 

importância de R$ 1.476000,00 (um milhão quatrocentos e setenta e seis mil 
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reais), referente à multa diária pelo descumprimento da decisão aqui 

mencionada. 

 3) Os pagamentos poderão ser efetuados em Juízo ou diretamente na conta 

corrente da recuperanda.” (Reforçei). 

Logo, a decisão determinou o pagamento, inclusive, diretamente na conta 

da recuperanda. Essa decisão foi atacada pelo Banco, por meio de Recurso que a 

confirmou integralmente, mediante disposição expressa sobre o pagamento das 

astreintes (ID 25525640), senão confira: 

“Diante do exposto, acolho os aclaratórios apenas para tornar sem efeito a decisão a que se 

refere o ID 8072785 e, nego provimento ao agravo de instrumento interposto 

pelo Banco Itaú Unibanco, mantendo inalterada a decisão que determinou o 

pagamento da multa diária fixada pelo descumprimento de decisão judicial”. 

(Sem destaques no original). 

Logo, não há qualquer impedimento para o pagamento da multa, que, como 

mantido pelo Tribunal, pode ser direcionado diretamente para a conta da recuperanda. 

A decisão atacada não versa sobre condenação, não foi ela quem fixou o 

valor da multa diária, ela somente apurou o seu saldo, multiplicando o seu valor diário, 

que, diga-se de passagem, foi bastante modesto, R$ 3 mil, pelos 492 dias em que o 

Banco permaneceu desobedecendo este r. Juízo. 

Como se vê do documento juntado sob o ID 18810807, a decisão que 

fixou a multa diária ao Banco transitou em julgado em 04/12/2017, logo, 

plenamente exigível seu pagamento e possível o levantamento do valor pela parte. 

O STJ explica que “Nos termos da jurisprudência desta Casa, a multa prevista 

no § 4º do  art  461 do CPC/1973 só é exigível após o trânsito em julgado da 

sentença  (ou  acórdão)  que  confirmar  a  fixação da multa diária, devida a partir 

do momento em que configurado o descumprimento.” (STJ, Ag. Int.  no AREsp. 1252624, 3ª 

Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. em 17/09/2018 - grifei).  
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O que a jurisprudência permite é a revisão do valor DIÁRIO fixado e não 

do resultado obtido da multiplicação da multa diária como o período de 

descumprimento, como se retira do seguinte aresto: 

“Muito embora a astreinte não deva ser reduzida quando o único 

obstáculo ao cumprimento de determinação judicial foi o descaso do 

devedor, sua manifesta desproporcionalidade, verificada na fixação 

exagerada do valor diário, impõe sua redução e adequação a valores 

razoáveis.”. (REsp 1.303.544/MG). 

Como o acórdão que confirmou a fixação da multa diária já transitou em 

julgado, não vislumbrando exagero, tem-se plenamente exigível seu pagamento.  

2. 

Diante do exposto, requer sejam rejeitados os pedidos do Banco Itaú, 

formulados na peça ID 2611448, mantendo-se as determinações da decisão ID 

25924174, com a consequente expedição de Alvará para o levantamento da quantia 

depositada em Juízo, transferindo o valor penhorado da conta do Itaú para a conta do 

Juízo e sua vinculação ao processo, para, posteriormente, liberar, mediante Alvará, à 

recuperanda. 

Requer, ainda, que seja reconhecida a litigância de má-fé do Banco, por 

reiteradamente alterar a verdade dos fatos, aplicando a ele a penalidade do artigo 81 da 

CPC. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 29 de novembro de 2019. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE CUIABÁ /MT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, já qualificada, por intermédio 

de seu advogado, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada de seus atos constitutivos, procuração e substabelecimento. 

 

Por fim, requer que todas as intimações do feito sejam endereçadas 

exclusivamente em nome do advogado Ussiel Tavares da Silva Filho, sob pena de 

nulidade. 

 

  Nestes termos, 

  Pede deferimento. 

  Cuiabá/MT, 12 de dezembro de 2019. 
 

 
Ussiel Tavares da Silva Filho 

OAB/MT 3.150-A 
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ESTATUTO SOCIAL DA PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
 

 
(Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária real izada no dia 25/04/2018)  
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ESTATUTO SOCIAL DA PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

 

Capítulo I - Da Natureza, Sede e Objeto da Sociedad e 

Art. 1º- A Petrobras Distribuidora S.A., doravante denominada “BR” ou “Companhia”, é 
uma controlada de sociedade de economia mista federal, com prazo de duração 
indeterminado, que se regerá pelas normas do presente Estatuto, pela Lei nº 9.478, de 
6 de agosto de 1997, Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), pelo Decreto nº 8.945, de 27 de 
dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis. 

§1º - Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado, da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”), a Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, 
administradores e membros do conselho fiscal sujeitam-se às disposições do 
Regulamento do Novo Mercado.  

Art. 2º- A Companhia tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, podendo estabelecer, no País e no exterior, filiais, agências, sucursais e 
escritórios. 

Art. 3º- A Companhia tem como objeto, observados os preceitos normativos, legais e 
constitucionais:  

I- a distribuição, o transporte, o comércio, a armazenagem, a estocagem, a 
manipulação e a industrialização de derivados do petróleo, de gás natural, de xisto ou 
de outras rochas e seus correlatos, bem como de insumos relacionados com a indústria 
do petróleo; 

II- a distribuição, o transporte, comércio, o beneficiamento e a industrialização de 
combustíveis de outras origens; 

III- a distribuição, a comercialização e o transporte de produtos de qualquer natureza 
comercializados em postos de serviços, em centros de troca de óleo, de lavagem ou de 
abastecimento e manutenção de veículos automotivos; 

IV- a exploração de negócios relacionados ao mercado de distribuição, tal como o 
desenvolvimento e gerenciamento de programas de fidelização, incluindo a 
comercialização de resgate de prêmios relacionados aos respectivos programas, e lojas 
de conveniência, localizadas em quaisquer pontos comerciais, nas quais poderão ser 
comercializados ou elaborados produtos e serviços de qualquer gênero; 

V- a produção, o transporte, a distribuição e a comercialização de todas as formas 
de energia, bem como a prestação de serviços correlacionados; 

VI- a produção, a industrialização, o transporte, a distribuição e a comercialização de 
produtos químicos, bem como a prestação de serviços correlacionados; 

VII- a produção, a industrialização, o transporte, a distribuição e a comercialização de 
asfaltos e produtos afins, bem como a prestação de serviços de pavimentação e outros 
correlacionados; 

Num. 27341961 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - 12/12/2019 15:09:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJBDQWGGJ



5 

 
 

 

  

VIII- a prestação de serviços de administração, operação, conservação, manutenção 
de instalações operacionais e industriais e de controle de qualidade vinculados ao seu 
objeto social; 

IX- a importação e exportação relacionadas com os produtos e atividades escritos 
neste artigo; e 

X- o exercício de quaisquer outras atividades correlatas e afins ao objeto social da 
Companhia, inclusive a prestação de serviços. 

§1º- As atividades econômicas vinculadas ao seu objeto social serão desenvolvidas pela 
Companhia em caráter de livre competição com outras empresas, segundo as condições 
de mercado, observados os demais princípios e diretrizes da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997. 

§2º- A Companhia, diretamente ou através de suas subsidiárias integrais e de suas 
controladas, associada ou não a terceiros, poderá exercer no País ou fora do território 
nacional qualquer das atividades integrantes de seu objeto social. 

 

Capítulo II – Do Interesse Público 

 

Art. 4º  - A Companhia poderá ter suas atividades orientadas pela Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS, de modo a contribuir para o interesse público que justificou a sua 
criação, visando ao atendimento do objetivo da política energética nacional, previsto no 
art. 1º, inciso V da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, desde que: (i) estejam alinhadas 
com as Leis nº 9.478/97 e nº 13.303/16; (ii) sejam compatíveis com seu objeto social; (iii) 
não coloquem em risco sua rentabilidade e sustentabilidade financeira; (iv) sejam 
formalizadas e definidas em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato, 
convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la, 
observada a ampla publicidade desses instrumentos; e (v) tiver custo e receitas 
discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive no plano contábil. 

§1º- Na hipótese de orientação da PETROBRAS para atender o interesse público, o 
Comitê de Riscos e Financeiro e o Comitê de Minoritários, em suas atribuições de 
assessoramento ao Conselho de Administração, avaliarão e mensurarão, com base nos 
critérios de avaliação técnico-econômica para projetos de investimentos e para 
custos/resultados operacionais específicos praticados pela administração da 
Companhia, se as obrigações e responsabilidades a serem assumidas são diversas às 
de qualquer outra sociedade do setor privado que atue no mesmo mercado.  

§ 2º- Na hipótese de não respeitar as condições de mercado adequadas com o setor 
privado em que atue, a PETROBRAS garantirá a compensação, a cada exercício social, 
à Companhia pela diferença entre as condições de mercado e o resultado operacional 
ou retorno econômico da obrigação assumida.  
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§ 3º- O exercício da prerrogativa de que trata este artigo será objeto da carta anual, 
subscrita pelos membros do Conselho de Administração, de que trata o art. 13, inciso I, 
do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 
 
 
Capítulo III - Do Capital Social, das Ações e dos A cionistas  

 

Art. 5º- O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de 
R$6.352.976.658,99 (seis bilhões, trezentos e cinquenta e dois milhões, novecentos e 
setenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e noventa e nove centavos), 
dividido em 1.165.000.000 (um bilhão, cento e sessenta e cinco milhões) ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.  
 
§1º- Cada ação ordinária confere o direito a 1 (um) voto nas deliberações das 
Assembleias Gerais da Companhia. 

§2º- A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá adquirir as 
próprias ações para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, 
até o montante do saldo de lucros e de reservas disponíveis, exceto a legal, sem 
diminuição do capital social, observada a legislação em vigor. 

Art. 6º- A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias. 

Art. 7º-  A Companhia poderá, independentemente de reforma estatutária, por 
deliberação do Conselho de Administração e nas condições determinadas por aquele 
órgão, aumentar o capital social até o limite de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de 
reais), mediante a emissão de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações 
ordinárias e bônus de subscrição, concedendo-se aos acionistas preferência para 
subscrição do aumento de capital, na proporção do número de ações que possuírem.  

Parágrafo único.  A critério do Conselho de Administração da Companhia, as emissões 
de ações ordinárias, debêntures conversíveis em ações ordinárias e bônus de 
subscrição, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsa de Valores ou 
subscrição pública, ou permuta de ações, em oferta pública de aquisição de controle, 
desde que não represente alienação do controle acionário, poderão ser efetuadas sem 
a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com redução do prazo 
para o exercício desse direito, nos termos da lei e deste Estatuto Social. 

Art. 8º- A integralização das ações obedecerá às normas estabelecidas pela Assembleia 
Geral. Em caso de mora do acionista, e independentemente de interpelação, poderá a 
Companhia promover a execução ou determinar a venda das ações, por conta e risco 
do mesmo. 

Art. 9º- As ações da Companhia, todas escriturais, serão mantidas, em nome de seus 
titulares, em conta de depósito de instituição financeira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, sem emissão de certificado. 
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Art. 10º- O acionista poderá ser representado nas Assembleias Gerais na forma prevista 
no art. 126 da Lei das Sociedades por Ações, exibindo, no ato, ou depositando, 
previamente, o comprovante expedido pela instituição financeira depositária, 
acompanhado do documento de identidade ou procuração com poderes especiais. 

 

Capítulo IV - Das Subsidiárias Integrais, Controlad as e Coligadas  

 

Art. 11- Na execução de suas atividades, a Companhia poderá, observadas as 
disposições legais aplicáveis, constituir sociedades, associar-se a outras pessoas 
jurídicas, sob qualquer forma jurídica, ou, ainda, adquirir ações ou quotas de capital de 
outras sociedades, com o fim de torná-las controladas ou coligadas. 

Parágrafo único.  As indicações para cargo de administração ou de conselheiro fiscal 
que couberem à Companhia nas suas subsidiárias, controladas e coligadas, ainda que, 
indiretamente, provenientes de indicação da União nos termos da legislação vigente, 
deverão observar integralmente os requisitos e vedações impostos pela Lei das 
Sociedades por Ações, bem como aqueles previstos nos artigos 16 e 40 e seus 
parágrafos deste Estatuto, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no Decreto nº 
8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

 

Capítulo V - Da Administração da Companhia 

 

Seção I - Dos Conselheiros e Diretores Executivos 

 

Art. 12- A Companhia será dirigida por um Conselho de Administração e uma Diretoria 
Executiva, com os poderes conferidos pela lei e de acordo com o presente Estatuto 
Social. 

Art. 13- O Conselho de Administração será composto por 10 (dez) membros, cabendo à 
Assembleia Geral dos Acionistas designar dentre eles o Presidente do Conselho, todos 
com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reeleições consecutivas. 

§1º- No caso de vacância no cargo de Presidente do Conselho, o substituto será eleito 
na primeira reunião ordinária do Conselho de Administração até a próxima Assembleia 
Geral. 

§2º- No caso do membro do Conselho de Administração eleito pelos empregados, o 
limite de reeleição deverá observar a legislação e regulações vigentes. 

§3º- As funções de Presidente do Conselho de Administração e de Presidente ou 
Principal Executivo da Companhia não poderão ser acumuladas pela mesma pessoa. 
§4º - O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, à exceção do 
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membro indicado pelos empregados, por 50% (cinquenta por cento) de membros 
independentes, considerando em seu cômputo os eleitos pelos minoritários. 

§5º- Caracteriza-se como Conselheiro Independente aquele que se enquadrar nas 
hipóteses previstas no art. 22, §1º, da Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, no art. 36, 
§1º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no Regulamento do Novo 
Mercado, respeitando-se o critério mais rigoroso, em caso de divergência entre as 
regras.  

§6º- Entre os membros indicados pelo acionista controlador, no mínimo 2 (dois) serão 
Conselheiros Independentes, selecionados em lista tríplice, elaborada por empresa 
especializada e com experiência comprovada. 

§7º- A caracterização como Conselheiro Independente deverá ser  deliberada na ata da 
Assembleia Geral que o eleger, observando-se o Regulamento do Novo Mercado, 
podendo basear-se na declaração encaminhada pelo conselheiro indicado ou na 
manifestação do Conselho de Administração sobre o enquadramento do indicado nos 
critérios de independência, inserida na proposta da administração para a Assembleia.  

§8º- Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo 4º 
acima, o cálculo resultar número fracionário de conselheiros, a Companhia deve 
proceder ao arredondamento para número inteiro imediatamente superior.  

§9º- É vedada a recondução do Conselheiro de Administração que não participar de 
nenhum treinamento anual disponibilizado pela Companhia nos últimos 2 (dois) anos.  

§10º- Atingido o prazo máximo de recondução, o retorno de Conselheiro de 
Administração para a Companhia só poderá ocorrer após decorrido período equivalente 
a 1 (um) prazo de gestão. 

Art. 14- No processo de eleição dos membros do Conselho de Administração pela 
Assembleia Geral de Acionistas serão observadas as seguintes regras: 

I- os acionistas minoritários poderão eleger, ao menos, 3 (três) dos membros do 
Conselho de Administração, se número maior não lhes couber pelo processo de voto 
múltiplo; 

II- 1 (um) dos membros do Conselho de Administração será indicado pelo Ministério de 
Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, na forma da legislação aplicável, 
que poderá ser independente ou não, a seu critério exclusivo; 

III- 1 (um) dos membros será indicado pelos empregados da Companhia, nos termos da 
Lei n° 12.353, de 28 de dezembro de 2010, e na forma deste Estatuto; e 

IV-  os demais membros do Conselho de Administração serão indicados pela Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS, na forma da legislação aplicável. 

Parágrafo único - Os conselheiros eleitos pelos acionistas minoritários através dos 
procedimentos de voto múltiplo serão considerados no cômputo do número mínimo de 
vagas asseguradas pelo inciso I deste artigo. 

Art. 15- A Diretoria Executiva será composta por 1 (um) Presidente e 4 (quatro) Diretores 
Executivos, eleitos pelo Conselho de Administração, dentre brasileiros residentes no 
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País, com prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) 
reeleições consecutivas, podendo ser destituídos a qualquer tempo. 

§1º- O Conselho de Administração deverá observar na escolha e eleição dos membros 
da Diretoria Executiva a sua capacidade profissional, notório conhecimento e 
especialização nas respectivas áreas de contato em que esses administradores irão 
atuar, observado o Plano Básico de Organização. 

§2º- Os membros da Diretoria Executiva exercerão seus cargos em regime de tempo 
integral e de dedicação exclusiva ao serviço da Companhia, permitido, porém, após 
justificativa e aprovação pelo Conselho de Administração, o exercício concomitante em 
cargos de administração de subsidiárias integrais, controladas e coligadas da 
Companhia. 

§3º - Os membros da Diretoria Executiva, além dos requisitos exigíveis dos membros do 
Conselho de Administração, conforme art. 16 abaixo, deverão atender ao requisito de 10 
(dez) anos de experiência em liderança, preferencialmente, no negócio ou em área 
correlata, conforme especificado na Política de Indicação da Companhia.  

§4º - É vedada a recondução de membro da Diretoria Executiva, que não participar de 
nenhum treinamento anual disponibilizado pela Companhia nos últimos 2 (dois) anos. 

§5º - Atingido o prazo máximo de recondução, o retorno de membro da Diretoria 
Executiva para a Companhia só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a 1 
(um) prazo de gestão. 

§6º - O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva será prorrogado até a efetiva investidura dos novos membros. 

Art. 16-  A investidura em cargo de administração da Companhia observará as condições 
impostas pelo art. 147 e complementadas por aquelas previstas no art. 162 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como aquelas previstas na Política de Indicação, na Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016 e no 
Regulamento do Novo Mercado.  

§1º- Para fins de cumprimento dos requisitos e vedações legais, a Companhia 
considerará ainda as seguintes condições para a caracterização da reputação ilibada do 
indicado para o cargo de administração, as quais serão detalhadas na Política de 
Indicação: 

I- não possuir contra si processos judiciais ou administrativos com acórdão desfavorável 
ao indicado, em segunda instância, observada a atividade a ser desempenhada; 

II- não possuir pendências comerciais ou financeiras que tenham sido objeto de protesto 
ou de inclusão em cadastros oficiais de inadimplentes, sendo possível o esclarecimento 
à Companhia sobre tais fatos; 

III- diligência adotada na resolução de apontamentos indicados em relatórios de órgãos 
de controle interno ou externo em processos e/ou atividades sob sua gestão, quando 
aplicável; 
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IV- não possuir falta grave relacionada ao descumprimento do Código de Ética, Guia de 
Conduta, Programa BR de Prevenção da Corrupção ou outros normativos internos, 
quando aplicável; e 

V- não ter sido enquadrado no sistema de consequência disciplinar no âmbito da 
controladora ou de qualquer sociedade subsidiária, controlada ou coligada da 
Companhia ou ter sofrido penalidade trabalhista ou administrativa em outra pessoa 
jurídica de direito público ou privado nos últimos 3 (três) anos em decorrência de 
apurações internas, quando aplicável. 

§2º- O indicado para o cargo de administração não poderá apresentar qualquer forma de 
conflito de interesse com a Companhia.  

§3º- O indicado não poderá acumular mais de 2 (duas) posições remuneradas em 
conselhos de administração ou fiscal em empresa estatal federal ou em qualquer 
sociedade subsidiária, controlada ou coligada da Companhia. 

§4º- Os requisitos legais e de integridade deverão ser analisados pelo Comitê de 
Indicação, Remuneração e Sucessão, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a partir da entrega 
das informações por parte do candidato ou de quem o indica, podendo ser prorrogado 
por mais 8 (oito) dias úteis a pedido do Comitê. Caso haja motivo objetivamente 
comprovado, o prazo de análise poderá ser suspenso, por ato formal do Comitê. 

§5º- Será vedada a investidura em cargos de administração daqueles que possuírem 
ascendentes, descendentes ou parentes colaterais ocupando cargos no Conselho de 
Administração, na Diretoria Executiva ou no Conselho Fiscal da Companhia. 

§6º- A investidura de representante dos empregados no Conselho de Administração 
estará sujeita aos requisitos e impedimentos fixados na Lei das Sociedades por Ações, 
na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, 
no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Política de Indicação e nos §§1º e 
2º deste artigo. 

§7º- É incompatível com a participação nos órgãos da administração da Companhia e de 
suas subsidiárias e controladas, membro com candidatura a mandato público eletivo, 
devendo o interessado renunciar ao cargo, sob pena de destituição, a partir do momento 
em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§8º- O Comitê de Indicação, Remuneração e Sucessão poderá solicitar ao indicado para 
o cargo que compareça a uma entrevista para esclarecimento sobre os requisitos deste 
artigo, sendo que a aceitação do convite obedecerá à vontade do indicado. 

Art. 17- Os Conselheiros e membros da Diretoria Executiva serão investidos nos seus 
cargos mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva, respectivamente, no prazo máximo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da eleição ou nomeação. 

§1º- O termo de posse deverá conter, sob pena de nulidade: (i) a indicação de pelo 
menos 1 (um) domicílio no qual o administrador receberá as citações e intimações em 
processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais reputar-se-
ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá ser 
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alterado mediante comunicação por escrito à Companhia;, e (ii) anuência aos termos da 
cláusula compromissória de que trata o art. 62 deste Estatuto e demais termos 
estabelecidos pela legislação e pela Companhia. 

§2º- A posse do Conselheiro residente ou domiciliado no exterior fica condicionada à 
constituição de representante residente no País, com poderes para receber citação em 
ações contra ele propostas com base na legislação societária, mediante procuração com 
prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, 3 (três) anos após o término 
do prazo de gestão do Conselheiro. 

§3º- Antes de tomar posse, e ao deixar o cargo, os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva apresentarão declaração de bens, que será 
arquivada na Companhia e na Comissão de Ética Pública da Presidência da República 
– CEP/PR.  

Art. 18- Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva 
responderão, nos termos do art. 158, da Lei das Sociedades por Ações, individual e 
solidariamente, pelos atos que praticarem e pelos prejuízos que deles decorram para a 
Companhia, sendo-lhes vedado participar na deliberação acerca de operações 
envolvendo sociedades em que participem com mais de 10% (dez por cento), ou tenham 
ocupado cargo de gestão em período imediatamente anterior à investidura na 
Companhia.  

§1º- A Companhia assegurará a defesa em processos judiciais e administrativos aos 
seus administradores, presentes e passados, além de manter contrato de seguro 
permanente em favor desses administradores, para resguardá-los das responsabilidades 
por atos decorrentes do exercício do cargo ou função, nos casos em que não houver 
incompatibilidade com os interesses da Companhia, cobrindo todo o prazo de exercício 
dos respectivos mandatos. 

§2º- A garantia prevista no parágrafo anterior se estende aos membros do Conselho 
Fiscal, bem como a todos os empregados e prepostos que legalmente atuem por 
delegação dos administradores da Companhia. 

Art. 19- Perderá o cargo o Conselheiro que deixar de participar de 3 (três) reuniões 
ordinárias consecutivas ou 4 (quatro) ordinárias alternadas, sem motivo justificado ou 
licença concedida pelo Conselho de Administração. 

Art. 20- No caso de vacância do cargo de Conselheiro, o substituto será indicado pelo 
órgão competente e nomeado pelos Conselheiros remanescentes, e servirá até a 
primeira Assembleia Geral, na forma prevista no art. 150 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

§1º- O Conselheiro, ou membro da Diretoria Executiva, eleito em substituição, 
completará o prazo de gestão do substituído, e, quando findo o prazo de gestão, 
permanecerá no cargo até a posse do sucessor. 

§2º- Caso o Conselheiro representante dos empregados não complete o prazo de 
gestão, será observado o seguinte: 
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I- assumirá o segundo colocado mais votado, se não houver transcorrido mais da metade 
do prazo de gestão; 

II- serão convocadas novas eleições, se houver transcorrido mais da metade do prazo 
de gestão. 

§3º- Na hipótese de que trata o § 2º, o Conselheiro substituto completará o prazo de 
gestão do Conselheiro substituído. 

Art. 21- A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, individualmente, por seu 
Presidente ou por, no mínimo, 2 (dois) Diretores Executivos em conjunto, podendo 
nomear procuradores ou representantes. 

Art. 22- O Presidente e os Diretores Executivos não poderão ausentar-se do exercício 
do cargo, anualmente, por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou não, sem licença ou 
autorização do Conselho de Administração. 

§1º- O Presidente e os Diretores Executivos farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de 
licença remunerada mediante prévia autorização da Diretoria Executiva, vedado o 
pagamento em dobro da remuneração pela licença não gozada no ano anterior.  

§2º- Ao Presidente, compete designar, dentre os Diretores Executivos, seu substituto 
eventual. 

§3º- No caso de vacância do cargo de Presidente, o Presidente do Conselho de 
Administração indicará o substituto dentre os demais membros da Diretoria Executiva 
até a eleição do novo Presidente nos termos do art. 15 deste Estatuto. 

§4º- As atribuições individuais dos Diretores Executivos serão exercidas, durante suas 
ausências, afastamentos e demais licenças: (a) de até 30 (trinta) dias consecutivos, por 
um dos membros da Diretoria Executiva designados pelo Presidente; e (b) superiores a 
30 (trinta) dias consecutivos ou, em caso de vacância, até a posse do substituto eleito, 
por um dos Diretores Executivos, mediante designação do Conselho de Administração. 

Art. 23-  Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal ficam impedidos, por um período de 6 (seis) 
meses, contados do término do mandato, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares, de: 

I- aceitar cargo de administrador ou conselheiro fiscal, exercer atividades ou prestar 
qualquer serviço a empresas concorrentes da Companhia; 

II- aceitar cargo de administrador ou conselheiro fiscal, ou estabelecer vínculo 
profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento 
oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término do mandato, se maior 
prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III- patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante 
órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento 
oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término do mandato, se maior 
prazo não for fixado nas normas regulamentares. 
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§1º- Para fins do caput, não é considerado impedimento o exercício de atividades em 
sociedades subsidiárias, controladas, coligadas ou sociedade em controle comum, direta 
ou indireta, da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. 

§2º- Incluem-se no período a que se refere o caput deste artigo, eventuais períodos de 
licença anual remunerada não gozados. 

§3º- Durante o período de impedimento, os ex-membros da Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal farão jus a remuneração 
compensatória equivalente apenas ao honorário mensal da função que ocupavam. 

§4º- Não terão direito à remuneração compensatória, os ex-membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal que retornarem, antes 
do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou cargo, efetivo ou 
superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública ou 
privada. 

§5º- O descumprimento do impedimento de 6 (seis) meses implica, além da perda de 
remuneração compensatória, a devolução do valor já recebido a esse título e o 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração 
compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§6º- Cessará o direito à percepção da remuneração compensatória, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis e restituição dos valores já recebidos, ao ex-membro da 
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal que: 

I- incorrer em qualquer das hipóteses que configuram conflito de interesses de que trata 
o art. 5º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013; 

II- for condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por crimes contra a 
administração pública; 

III- for condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por improbidade administrativa; 
ou 

IV- sofrer cassação de aposentadoria, demissão ou conversão de exoneração em 
destituição do cargo em comissão. 

§7º-  O início do pagamento da remuneração compensatória será precedido de consulta 
formal à Comissão de Ética da Presidência da República nos termos do art. 8º da Lei nº 
12.813, de 16 de maio de 2013. 

 

Seção II – Do Conselho de Administração 

 

Art. 24- O Conselho de Administração é o órgão de orientação e direção superior da 
Companhia, competindo-lhe: 

I- fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, definindo sua missão, seus 
objetivos estratégicos e diretrizes; 
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II- aprovar, por proposta da Diretoria Executiva, e acompanhar o plano estratégico, os 
respectivos planos plurianuais, bem como os planos e programas anuais de dispêndios 
e de investimentos, as metas, assim como avaliar os resultados na execução dos 
referidos planos, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso 
Nacional e ao Tribunal de Contas da União; 

III- definir os assuntos e valores para a alçada decisória da Diretoria Executiva, fiscalizar 
a gestão da Diretoria Executiva e de seus membros e fixar-lhes as atribuições, 
examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, podendo solicitar 
informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros 
atos; 

IV- avaliar, anualmente, resultados de desempenho, individual e coletivo, dos 
administradores e dos membros dos comitês estatutários do Conselho, com o apoio 
metodológico e procedimental do Comitê de Indicação, Remuneração e Sucessão, 
observados os seguintes quesitos mínimos: a) exposição dos atos de gestão praticados 
quanto à licitude e à eficácia da ação gerencial e administrativa; b) contribuição para o 
resultado do exercício; e c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de 
negócios e atendimento à estratégia de longo prazo de que trata o art. 37, §1º do Decreto 
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; 

V- manifestar-se sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória e aprovar, 
anualmente, o valor acima do qual os atos, contratos ou operações, embora de 
competência da Diretoria Executiva ou de seus membros, deverão ser submetidos à 
aprovação do Conselho de Administração;  

VI – aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso 
arbitral, podendo fixar limites de valor para a prática desses atos pela Diretoria Executiva 
ou por seus membros; 

VII- deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações e sem 
garantia real; 

VIII- fixar as políticas globais da Companhia, incluindo a de gestão estratégica comercial, 
financeira, de suprimentos de derivados, de riscos, de investimentos, de meio ambiente, 
de divulgação de informações, de negociação de valores mobiliários, de distribuição de 
dividendos, de transações com partes relacionadas, de porta-vozes, de recursos 
humanos, de participações minoritárias e de licitações e contratos; 

IX- aprovar a transferência da titularidade de ativos da Companhia, constituição de ônus 
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, podendo fixar limites de valor 
para a prática desses atos pela Diretoria Executiva ou por seus membros; 

X- aprovar o Regulamento Eleitoral de escolha do membro do Conselho de 
Administração eleito pelos empregados; 

XI- aprovar os planos que disponham sobre a admissão, carreira, sucessão, vantagens 
e regime disciplinar dos empregados da Companhia; 

XII- aprovar a Política de Indicação que contenha os requisitos mínimos para indicação 
de membros do Conselho de Administração e de seus Comitês, do Conselho Fiscal e da 
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Diretoria Executiva, a ser disponibilizada, de forma ampla, aos acionistas e ao mercado, 
nos limites da legislação aplicável; 

XIII- aprovar e divulgar Carta Anual e Carta de Governança Corporativa, na forma 
prevista na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; 

XIV- implementar, diretamente ou por intermédio de outros órgãos da Companhia, e 
supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para 
a prevenção e a mitigação dos principais riscos, inclusive os riscos relacionados à 
integridade das informações contábeis e financeiras e àqueles relacionados à ocorrência 
de corrupção e fraude; 

XV- manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição 
de ações de emissão da Companhia;  

XVI- aprovar a indicação e destituição do titular da área de Auditoria Interna, ouvido o 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União (CGU), além 
de definir as atribuições e regulamentar seu funcionamento; 

XVII – aprovar a indicação e destituição do titular da área de Governança, Risco e 
Conformidade; 

XVIII – aprovar a indicação e destituição do titular da área de Ouvidoria, definir suas 
atribuições e regulamentar o seu funcionamento;  

XIX – aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT e o Relatório 
Anual das Atividades de Auditoria Interna – RAINT; e 

XX – analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia, sem prejuízo da atuação do 
Conselho Fiscal. 

§1º- A fixação da política de recursos humanos de que trata o inciso VIII não poderá 
contar com a participação do Conselheiro representante dos empregados, caso as 
discussões e deliberações em pauta envolvam assuntos de relações sindicais, 
remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias de previdência complementar 
e assistenciais, hipóteses em que fica configurado o conflito de interesse. 

§2º- A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XV será por meio 
de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: (i) a conveniência e a 
oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse da Companhia e do 
conjunto dos seus acionistas, inclusive em relação ao preçoe  aos potenciais impactos 
para a  liquidez das ações ; (ii) (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em 
relação à Companhia; e(iii)  alternativas à aceitação da Oferta Pública de Ações 
disponíveis no mercado.  

§3º- O parecer do Conselho de Administração deve abranger a opinião fundamentada 
favorável ou contrária à aceitação da oferta pública, alertando que é de responsabilidade 
de cada acionista a decisão final sobre a referida aceitação. 
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Art. 25- Compete, ainda, ao Conselho de Administração deliberar sobre as seguintes 
matérias: 

I- Plano Básico de Organização e suas modificações, respeitando os encargos de cada 
membro da Diretoria Executiva, conforme estabelecido no art. 31 deste Estatuto;  

II- indicação e destituição dos titulares da estrutura geral da Companhia, proposta pela 
Diretoria Executiva, conforme definido no Plano Básico de Organização, com base nos 
critérios fixados pelo próprio Conselho de Administração;  

III- autorização para aquisição de ações de emissão da Companhia para permanência 
em tesouraria ou cancelamento, bem como posterior alienação dessas ações, exceto 
nos casos de competência da Assembleia Geral, conforme as disposições legais, 
regulamentares e estatutárias; 

IV- permuta de valores mobiliários de sua emissão; 

V- eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros da Diretoria Executiva; 

VI- constituição de subsidiárias integrais, participações da Companhia em sociedades 
controladas ou coligadas, a transferência ou a cessação dessa participação, bem como 
a aquisição de ações ou cotas de outras sociedades; 

VII- convocação de Assembleia Geral dos acionistas, nos casos previstos em lei, 
publicando o edital de convocação com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência; 

VIII– as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia; 

IX – inclusão de matérias no instrumento de convocação da Assembleia Geral, não se 
admitindo a rubrica “assuntos gerais”; 

X- Código de Ética e Guia de Conduta, bem como Regimento Interno do Conselho de 
Administração; 

XI- Política e Diretrizes de Governança Corporativa da Companhia; 

XII- escolha e destituição de auditores independentes, os quais não poderão prestar à 
Companhia serviços de consultoria durante a vigência do contrato; 

XIII- relatório da administração e contas da Diretoria Executiva; 

XIV- escolha dos integrantes dos Comitês estatutários do Conselho, dentre seus 
membros e/ou dentre pessoas de mercado de notória experiência e capacidade técnica 
em relação à especialidade do respectivo Comitê, e aprovação das atribuições e regras 
de funcionamento dos Comitês; 

XV- assuntos que, em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia 
Geral, dependam de sua deliberação; 

XVI- critérios de integridade e conformidade, bem como os demais critérios e requisitos 
pertinentes aplicáveis à eleição dos membros da Diretoria Executiva e à indicação dos 
titulares da estrutura geral, que deverão atender, no mínimo, àqueles constantes do art. 
16, §§1º, 2º e 3º deste Estatuto; 

XVII- Deliberar sobre marcas e patentes; e 
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XVIII- casos omissos deste Estatuto Social. 

§1º- O Conselho de Administração contará com 4 (quatro) Comitês de assessoramento, 
com atribuições especificas de análise e recomendação sobre determinadas matérias, 
vinculados diretamente ao Conselho: (i) Comitê de Auditoria Estatutário; (ii) Comitê de 
Riscos e Financeiro; (iii) Comitê de Indicação, Remuneração e Sucessão; e (iv) Comitê 
de Minoritários. 

I- Os pareceres dos Comitês não constituem condição necessária para a apresentação 
de matérias ao exame e deliberação do Conselho de Administração; 

II- Os membros dos Comitês poderão participar como convidados das reuniões do 
Conselho de Administração; 

III- A composição e as regras de funcionamento dos Comitês serão disciplinadas em 
regimentos a serem aprovados pelo Conselho de Administração. 

§2º- O Comitê de Auditoria Estatutário (CAE) tem por finalidade assessorar o Conselho 
de Administração da Companhia no exercício de suas funções e terá atribuição, sem 
prejuízo de outras previstas em seu regimento interno, aprovado pelo Conselho de 
Administração, para análise e manifestação sobre as seguintes matérias:  

a) opinar sobre a contratação e a destituição dos serviços de auditoria independente; 

b) acompanhar a atuação, independência e qualidade dos trabalhos dos auditores 
independentes e dos auditores internos, bem como as atividades da área de controles 
internos da Companhia; 

c) avaliar a qualidade, transparência e integridade das informações trimestrais, 
demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras;  

d) acompanhar a efetividade dos processos de controles internos para a produção 
de relatórios financeiros; 

e) avaliar e monitorar as exposições de risco da Companhia; 

f) avaliar, monitorar e recomendar à Administração a correção ou aprimoramento das 
políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações entre partes 
relacionadas; e 

g) dispor de meios para recepção e tratamento de informações acerca do 
descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de 
regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos 
para proteção do prestador e confidencialidade da informação.     

§3º - O Comitê de Auditoria Estatutário acompanha, ainda, as atividades das áreas de 
conformidade, Ouvidoria e da Comissão de Ética da Companhia. 

§4º - O Comitê de Auditoria Estatutário é composto por, no mínimo, 3 (três) membros e, 
no máximo, 5 (cinco), os quais devem ter experiência profissional ou formação 
acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, 
auditoria ou no setor de atuação da Companhia, sendo que pelo menos 1 (um) membro 
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deve ter reconhecida experiência profissional em assuntos de contabilidade societária e 
a maioria dos membros deve ser de conselheiro de administração independente.  

§5º - As características referidas no parágrafo acima poderão ser acumuladas pelo 
mesmo membro do Comitê de Auditoria Estatutário. 

§6º - As atividades do coordenador do Comitê de Auditoria Estatutário estão definidas 
em seu regimento interno, aprovado pelo Conselho de Administração.  

§7º- O Comitê de Indicação, Remuneração e Sucessão terá as atribuições previstas nos 
artigos 21 a 23 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, bem como deverá 
analisar os requisitos de integridade previstos no art. 16 deste Estatuto para a investidura 
em cargo de administração e de conselheiro fiscal da Companhia. 

§8º- - Sempre que houver necessidade de avaliar operações com a União, suas 
autarquias e fundações, com a controladora e com empresas estatais federais, desde 
que, nestes dois últimos casos, sejam fora do curso normal dos negócios da Companhia, 
e que estejam na alçada de aprovação do Conselho de Administração, o Comitê de 
Minoritários deverá prestar o assessoramento prévio, emitindo seu parecer a respeito da 
transação pretendida. 

§9º- O referido Comitê de Minoritários será formado por 2 (dois) membros do Conselho 
de Administração indicados pelos acionistas minoritários, além de um terceiro membro 
independente, que se enquadre nos quesitos do art. 22, §1º da Lei nº 13.303/2016, 
escolhido pelos demais membros do Comitê, podendo ser ou não membro do Conselho 
de Administração. 

§10º- O Comitê de Riscos e Financeiro terá por finalidade assessorar o Conselho de 
Administração em assuntos estratégicos e financeiros, tais como os riscos concernentes 
à gestão financeira, a proposta de plano estratégico, o plano de negócios e demais 
diretrizes e orientações relacionadas ao escopo do Comitê definidas em seu regimento 
interno. 

Art. 26- O Conselho de Administração poderá determinar a realização de inspeções, 
auditagens ou tomadas de contas na Companhia, bem como a contratação de 
especialistas, peritos ou auditores externos, para melhor instruírem as matérias sujeitas 
à sua deliberação. 

Art. 27- O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença da maioria de seus 
membros, mediante convocação do seu Presidente ou da maioria dos Conselheiros. 

§1º- Fica facultada, se necessária, a participação dos Conselheiros na reunião, por 
telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a 
participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será 
considerado presente à reunião, e seu voto será considerado válido para todos os efeitos 
legais, e incorporado à ata da referida reunião. 

§2º- As matérias submetidas à apreciação do Conselho de Administração serão 
instruídas com a decisão da Diretoria Executiva, as manifestações da área técnica ou do 
Comitê competente, e ainda o parecer jurídico, quando necessários ao exame da 
matéria. 
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§3º- O Presidente do Conselho, por iniciativa própria ou por solicitação de qualquer 
Conselheiro, poderá convocar membros da Diretoria Executiva da Companhia para 
assistir às reuniões e prestar esclarecimentos ou informações sobre as matérias em 
apreciação. 

§4º- As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria 
dos Conselheiros presentes e serão registradas no livro próprio de atas. 

§5º- As operações previstas no § 8º do art. 25 deste Estatuto serão aprovadas pelo voto 
de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros. 

§6º- Em caso de empate, o Presidente do Conselho terá o voto de qualidade. 

 

Seção III - Da Diretoria Executiva 

 

Art. 28- Cabe à Diretoria Executiva e aos seus membros exercer a gestão dos negócios 
da Companhia, de acordo com a missão, os objetivos, as estratégias e diretrizes fixadas 
pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único -  O Conselho de Administração poderá delegar atribuições à Diretoria 
Executiva, ressalvadas aquelas expressamente previstas na lei societária e observadas 
as alçadas estabelecidas em tais delegações. 

Art. 29- Compete à Diretoria Executiva: 

I - Avaliar e submeter à aprovação do Conselho de Administração: 

a) as bases e diretrizes para a elaboração do plano estratégico, bem como dos 
programas anuais e planos plurianuais; 

b) o plano estratégico, bem como os respectivos planos plurianuais e programas anuais 
de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos projetos;  

c) os orçamentos de custeio e de investimentos da Companhia;  

d) o resultado de desempenho das atividades da Companhia;  

e) a indicação dos titulares da estrutura geral da Companhia, com base nos critérios 
estabelecidos pelo Conselho de Administração;  

f) os planos que disponham sobre a admissão, carreira e sucessão, vantagens e regime 
disciplinar dos empregados da Companhia.   

II - Aprovar:  

a) Critérios de avaliação técnico-econômica para os projetos de investimentos, com os 
respectivos planos de delegação de responsabilidade para sua execução e implantação;  

b) Política de preços e estruturas básica de preço dos produtos da Companhia;  

c) Políticas de gestão, de construção e planejamento, operação e manutenção dos ativos 
da Companhia;   
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d) Políticas de compras, planejamento econômico-financeiro e tributário da Companhia;    

e) Políticas de atuação de rede de postos e lojas de conveniência;  

f) Políticas de atuação do Mercado Corporativo e de Lubrificantes;  

g) Planos de contas, critérios básicos para apuração de resultados, amortização e 
depreciação de capitais investidos e mudanças de práticas contábeis;  

h) manuais e normas de contabilidade, finanças, administração de pessoal, contratação 
e execução de obras e serviços, suprimento e alienação de materiais e equipamentos, 
de operação e outros necessários à orientação do funcionamento da Companhia;  

i) normas para cessão de uso, locação ou arrendamento de bens imóveis de propriedade 
da Companhia;  

j) a estrutura básica da Companhia, considerando as definições constantes do Plano 
Básico de Organização, com suas respectivas responsabilidades, bem como criar, 
transformar ou extinguir órgãos operacionais ou correspondentes, agências, filiais, 
sucursais e escritórios no País; 

k) a lotação de pessoal dos órgãos da Companhia;  

l) Plano de Desenvolvimento de Recursos Humanos;  

m) os atos e contratos relativos à sua alçada decisória; 

n) o valor acima do qual os atos, contratos ou operações, embora de competência do 
Presidente ou dos Diretores Executivos, deverão ser submetidos para aprovação da 
Diretoria Executiva, respeitada a alçada definida pelo Conselho de Administração;  

o) a criação e a extinção de Comitês não estatutários, vinculados a Diretoria Executiva 
ou a seus membros, aprovando as respectivas regras de funcionamento, atribuições e 
limites de competência para atuação; 

p) seu Regimento Interno; 

q) o plano anual de seguros da Companhia; e 

r) convenções ou acordos coletivos de trabalho, bem como a propositura de dissídios 
coletivos de trabalho.  

III - Garantir a implementação do Plano Estratégico e dos planos plurianuais e programas 
anuais de dispêndios e de investimentos da Companhia com os respectivos projetos, 
respeitando os limites orçamentários aprovados;  

IV - Monitorar a sustentabilidade dos negócios, os riscos estratégicos e respectivas 
medidas de mitigação, elaborando relatórios gerenciais com indicadores de gestão; 

V - Acompanhar e controlar as atividades das empresas das quais a Companhia 
participe, ou com as quais esteja associada;  

VI- Instruir os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das suas 
subsidiárias integrais, controladas e coligadas, em conformidade com as diretrizes 
fixadas pelo Conselho de Administração, bem como com as orientações corporativas 
aplicáveis;  
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VII - Deliberar sobre nomes e insígnias da Companhia; e 

VIII - Deliberar sobre os assuntos que venham a ser submetidos pelo Presidente ou por 
qualquer Diretor Executivo. 

Art. 30- A Diretoria Executiva reunir-se-á, com a maioria de seus membros, dentre eles 
o Presidente ou o seu substituto, mediante convocação do Presidente ou de 3 (três) 
Diretores Executivos. 

Art. 31- Compete, individualmente: 

§1º- Ao Presidente: 

I- Convocar, presidir e coordenar os trabalhos das reuniões da Diretoria Executiva; 

II- Propor ao Conselho de Administração a indicação dos Diretores Executivos; 

III- Designar os representantes da Companhia nas Assembleias Gerais das subsidiárias 
integrais, controladas e coligadas; 

IV- Prestar informações ao Ministro de Estado ao qual a Companhia está vinculada, e 
aos órgãos de controle do Governo Federal, bem como ao Tribunal de Contas da União 
e ao Congresso Nacional; 

V- Aprovar as normas e procedimentos para desempenho das atividades das unidades 
sob sua responsabilidade direta, conforme definido no Plano Básico de Organização; 

VI- Garantir a mobilização de recursos para fazer frente às situações de risco severo à 
segurança, meio ambiente e saúde; 

VII- Elaborar o plano de negócios da Companhia; 

VIII- Propor a lotação de pessoal dos órgãos da Companhia; 

IX- Orientar e promover a aplicação das políticas e das diretrizes de recursos humanos 
da Companhia; 

X- Propor à Diretoria Executiva os planos que disponham sobre a admissão, carreira, 
vantagens e regime disciplinar dos empregados da Companhia; 

XI- Tomar decisões de competência da Diretoria Executiva, ad referendum desta, em 
caráter de urgência, sempre em conjunto com outro Diretor Executivo; e 

XII- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 

§2º- Ao Diretor Executivo de Operação e Logística: 

I- Elaborar e propor as políticas de gestão de construção e planejamento, operação e 
manutenção dos ativos da Companhia; 

II- Coordenar as atividades de projeto de forma a garantir o cumprimento dos objetivos 
dos projetos, notadamente os prazos, valores de investimentos, qualidade e segurança 
de construção; 

III- Coordenar as atividades de gerenciamento geral das bases e terminais de forma a 
garantir o cumprimento dos objetivos de gestão, notadamente o de eficiência, 
disponibilidade, segurança e ambiente; 
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IV- Coordenar o planejamento e o processo de aquisição de combustíveis, bem como a 
respectiva operacionalização logística; e 

V- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 

§3º- Ao Diretor Executivo Financeiro e de Relações com Investidores: 

I- Prover os recursos financeiros necessários à operação da Companhia, conduzindo os 
processos de contratação de empréstimo e de financiamento, bem como os serviços 
correlatos; 

II- Movimentar os recursos monetários da Companhia, sempre em conjunto com outro 
Diretor Executivo; 

III- Acompanhar e reportar à Diretoria Executiva o desempenho econômico-financeiro 
dos projetos de investimento, conforme metas e resultados aprovados pela Diretoria 
Executiva e pelo Conselho de Administração; 

IV- Contabilizar, controlar e reportar à Diretoria Executiva as operações econômico-
financeiras da Companhia, incluindo suas subsidiárias integrais e demais controladas; 

V- Promover a gestão financeira da Companhia e acompanhar a gestão financeira das 
suas subsidiárias integrais, controladas e coligadas e dos consórcios; 

VI- Elaborar e propor as políticas de compras, planejamento econômico-financeiro e 
tributário da Companhia; 

VII- Gerir os serviços de contabilidade e tesouraria, incluindo a contratação de 
empréstimos, financiamentos e suas aplicações e elaboração dos fluxos de caixa da 
Companhia; 

VIII- Coordenar o processo de planejamento e contratação de bens e serviços e de 
aquisição e alienação de materiais e imóveis; 

IX- representar a Companhia perante a CVM e demais entidades do mercado de capitais 
e instituições financeiras, bem como órgãos reguladores e bolsas de valores, nacionais 
e estrangeiros, nas quais a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à 
negociação, além de fazer cumprir as normas regulamentares aplicáveis à Companhia 
no tocante aos registros mantidos junto à CVM e junto aos órgãos reguladores e bolsas 
de valores nas quais a Companhia tenha valores mobiliários admitidos à negociação e 
administrar a política de relacionamento com investidores;  

X- monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no Capítulo X deste Estatuto 
Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e/ou ao Conselho 
de Administração, quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências;  

XI- Elaborar e submeter à aprovação da Diretoria Executiva os critérios de avaliação 
técnico-econômica para os projetos de investimentos, com os respectivos planos de 
delegação de responsabilidade para sua execução e implantação; 

XII- Elaborar o orçamento e o plano de investimentos da Companhia; e 

XIII- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
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§4º- Ao Diretor Executivo de Rede de Postos e Varejo: 

I- Elaborar e propor as políticas de atuação de rede de postos e lojas de conveniência; 

II- Elaborar o orçamento, o plano de investimentos e o plano de negócios da sua área; e 

III- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 

§5º- Ao Diretor Executivo de Mercado Corporativo e Lubrificantes: 

I- Elaborar e propor as políticas de atuação de mercado corporativo e de lubrificantes; 

II- Elaborar o orçamento, o plano de investimentos e o plano de negócios da sua área; e 

III- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 

§6º – Ao Presidente e a cada Diretor Executivo, dentre as áreas de contato descritas no 
Plano Básico de Organização: 

I- implementar o plano estratégico e orçamento aprovado pelo Conselho de 
Administração, com utilização do sistema de gestão da Companhia; 

II- admitir e demitir empregados e formalizar as designações para cargos e funções 
gerenciais; 

III- designar empregados para missões no exterior; 

IV- reportar à Diretoria Executiva as atividades técnicas e operacionais das subsidiárias 
integrais e empresas das quais a Companhia participe ou com as quais esteja associada; 

V- administrar, supervisionar e avaliar desempenho das atividades das unidades sob sua 
responsabilidade direta, conforme definido no Plano Básico de Organização, bem como 
praticar atos de gestão correlacionados a essas atividades, podendo fixar limites de valor 
para delegação da prática desses atos, respeitadas as regras corporativas aprovadas 
pela Diretoria Executiva; e 

VI- aprovar as normas e procedimentos para desempenho das atividades das unidades 
sob sua responsabilidade direta, conforme definido no Plano Básico de Organização. 

Art. 32- As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas pelo voto da maioria dos 
presentes e registradas no livro próprio de atas. 

Parágrafo único. Em caso de empate, o Presidente terá o voto de qualidade. 

Art. 33- A Diretoria Executiva encaminhará ao Conselho de Administração cópias das 
atas de suas reuniões e prestará as informações que permitam avaliar o desempenho 
das atividades da Companhia. 

 

Seção IV – Da área de Governança, Risco e Conformid ade, Auditoria Interna e 
Ouvidoria: 
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Art. 34  - A Companhia disporá de área de Governança, Risco e Conformidade, vinculada 
ao Presidente ou a órgão superior, conforme definido no Plano Básico de Organização, 
contendo as seguintes atribuições: 

I- Orientar e promover a aplicação das normas, diretrizes e procedimentos de 
governança, risco e conformidade; 

II- Coordenar a gestão da conformidade e dos controles internos necessários, incluindo 
os aspectos de fraude e corrupção; 

III- Orientar e promover a aplicação das políticas de gestão de riscos de acordo com a 
legislação vigente; e 

IV- Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo único-  É assegurada ao titular da área de Governança, Riscos e 
Conformidade, no exercício de suas atribuições, a possibilidade de se reportar 
diretamente ao Conselho de Administração nas hipóteses do art. 9º, §4º da Lei nº 
13.303/2016. 

Art. 35-  A Companhia disporá de uma Auditoria Interna, subordinada ao Conselho de 
Administração. 

Parágrafo único -  A Auditoria Interna será responsável por prover avaliação sobre a 
eficácia dos processos da Companhia, bem como assessoramento ao Conselho de 
Administração, ao Comitê de Auditoria Estatutário, à Diretoria Executiva e ao Conselho 
Fiscal. 

Art. 36-  A Companhia disporá de uma Ouvidoria, vinculada ao Conselho de 
Administração, conforme definido no Plano Básico de Organização, sendo suas 
atividades acompanhadas pelo Comitê de Auditoria Estatutário,  com a finalidade de 
atuar como canal de comunicação entre a administração e os diversos públicos de 
interesse da Companhia, incluindo clientes, fornecedores, empregados, consumidores e 
investidores, permitindo-lhes buscar a solução de problemas no seu relacionamento com 
a Companhia, mediante o registro de reclamações, denúncias e sugestões. 
 
Parágrafo único.  A Ouvidoria será responsável por manter canal de denúncias que 
possibilite o recebimento de denúncias internas e externas, relativas às atividades da 
Companhia, o qual deverá possuir mecanismos de proteção que impeçam qualquer 
espécie de retaliação à pessoa que o utilize. 
 
Capítulo VI - Da Assembleia Geral 

 

Art. 37- A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, no prazo previsto no 
art. 132 da Lei das Sociedades por Ações, em local, data e hora previamente fixados 
pelo Conselho de Administração, para deliberar sobre as matérias de sua competência, 
especialmente: 

I- tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras; 

Num. 27341961 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO - 12/12/2019 15:09:52
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJBDQWGGJ



25 

 
 

 

  

II- deliberar sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; 
e 

III- eleger os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Art. 38- A Assembleia Geral Extraordinária, além dos casos previstos em lei, reunir-se-
á mediante convocação do Conselho de Administração, para deliberar sobre assuntos 
de interesse da Companhia, especialmente: 

I- reforma do presente Estatuto Social; 

II- eleição e destituição, a qualquer tempo, dos membros do Conselho de Administração, 
assim como dos membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes; 

III- emissão de debêntures conversíveis em ações ordinárias de sua emissão ou 
alienação desses títulos se mantidos em tesouraria; 

IV- emissão de quaisquer outros títulos e valores mobiliários conversíveis em ações, no 
País ou no exterior; 

V- alienação de debêntures conversíveis em ações ordinárias de emissão de suas 
controladas que sejam de titularidade da Companhia; 

VI- aumento do capital social da Companhia, que exceda o limite do capital autorizado, 
mediante a subscrição de novas ações, estabelecendo as condições da sua emissão, 
inclusive preço, prazo e forma de integralização, ou sua redução; 

VII- alienação, pela própria Companhia, no todo ou em parte, de ações representativas 
do seu capital social; 

VIII- transformação, fusão, cisão e incorporação da Companhia, bem como incorporação 
de ações de emissão da Companhia, sua dissolução e liquidação;  

IX- fixação da remuneração anual dos administradores, global ou individual, bem como 
os limites de sua participação nos lucros, observadas as normas da legislação específica, 
dos Conselheiros Fiscais e dos membros dos Comitês Estatutários de assessoramento 
ao Conselho de Administração; 

X- cancelamento do registro de companhia aberta; 

XI- participação da Companhia em grupo de sociedades, conforme definição contida no 
artigo 265 da Lei das Sociedades por Ações;  

XII- a prévia autorização para a Companhia mover ação de responsabilidade civil contra 
os administradores pelos prejuízos causados ao seu patrimônio; 

XIII- eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgando-lhes as contas; 
XIV- deliberação sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração; e 

XV – dispensar a realização de Oferta Pública de Ações, nos termos do art. 57. 

Parágrafo único. Na hipótese de oferta pública formulada pelo acionista controlador, 
este arcará com os custos da elaboração do laudo de avaliação. 
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Art. 39- As Assembleias Gerais serão presididas pelo Presidente da Companhia ou 
substituto que este vier a designar, e, na ausência de ambos, por um acionista escolhido 
pela maioria dos votos dos presentes. 

Parágrafo único. O Presidente da Assembleia escolherá, dentre os presentes à 
Assembleia, o Secretário da mesa. 

 

Capítulo VII - Do Conselho Fiscal 

 

Art. 40- O Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, compõe-se de 3 (três) 
membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, todos 
residentes no País, observados os requisitos e impedimentos fixados na Lei das 
Sociedades por Ações, na Política de Indicação, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro 
de 2016 e no art. 16 deste Estatuto, com a seguinte composição para membros efetivos 
e respectivos suplentes: 

I- um membro do Conselho Fiscal será indicado pelo Ministério da Fazenda, como 
representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público com vínculo 
permanente com a Administração Pública; 

II- um representante da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS; e 

III- um representante dos acionistas minoritários. 

§1º- Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 2 (duas) 
reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do 
prazo de atuação, pelo respectivo suplente. 

§2º- Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos seus cargos mediante a 
assinatura de termo de posse no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal, do qual 
constará anuência aos termos da cláusula compromissória de que trata o art. 62 deste 
Estatuto. 

§3º- Aplica-se o procedimento previsto no art. 16 deste Estatuto às indicações para 
membros do Conselho Fiscal. 

§4°- Os membros do Conselho Fiscal também deverão declarar se atendem aos critérios 
de independência constantes do art. 13, § 5º deste Estatuto. 

Art. 41- O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal é de 2 (dois) anos, 
permitidas 2 (duas) reeleições consecutivas. 

§1º- É vedada a recondução do Conselheiro Fiscal, que não participar de nenhum 
treinamento anual disponibilizado pela Companhia nos últimos 2 (dois) anos. 

§2º- Atingido o prazo máximo de recondução, o retorno de Conselheiro Fiscal para a 
Companhia só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a 1 (um) prazo de 
atuação.  
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Art. 42- A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso obrigatório 
das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função será fixada 
pela Assembleia Geral que os eleger, observado o limite estabelecido na Lei nº 9.292, 
de 12 de julho de 1996. 

Art. 43- Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam 
conferidas em virtude de disposição legal ou por determinação da Assembleia Geral: 

I- fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o 
cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; 

II- opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu parecer as 
informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da 
Assembleia Geral; 

III- opinar sobre as propostas dos administradores, a serem submetidas à Assembleia 
Geral, relativas à modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de 
subscrição, planos de investimentos ou orçamentos de capital, distribuição de 
dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão da Companhia; 

IV- denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes 
não tomarem as providências necessárias para proteção dos interesses da Companhia, 
à Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências 
úteis à Companhia; 

V- convocar a Assembleia Geral Ordinária se os administradores retardarem por mais de 
um mês essa convocação, e a Extraordinária sempre que ocorrerem motivos graves ou 
urgentes, incluindo na pauta das assembleias as matérias que considerarem 
necessárias; 

VI- analisar, pelo menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 
financeiras elaboradas periodicamente pela Diretoria Executiva; 

VII- examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; 

VIII- exercer essas atribuições durante a liquidação; e 

IX- realizar a autoavaliação anual de seu desempenho. 

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal participarão, obrigatoriamente, das 
reuniões do Conselho de Administração em que devam ser apreciadas as matérias 
referidas nos incisos II, III e VII deste artigo. 

 

Capítulo VIII - Dos Empregados da Companhia  

 

Art. 44- Os empregados da Companhia estão sujeitos à legislação do trabalho e aos 
regulamentos internos da Companhia, observando-se as normas legais aplicáveis aos 
empregados das sociedades de economia mista. 
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Art. 45- A admissão de empregados pela Companhia e por suas subsidiárias integrais e 
controladas obedecerá a processo seletivo público, nos termos aprovados pela Diretoria 
Executiva. 

Art. 46- As funções da estrutura geral e as responsabilidades dos respectivos titulares 
serão definidas no Plano Básico de Organização da Companhia. 

§1º- As funções a que se refere o caput deste artigo, vinculadas ao Conselho de 
Administração, poderão, excepcionalmente, e, a critério do Conselho de Administração, 
ser atribuídas a técnicos ou especialistas que não integrem o quadro permanente da 
Companhia, por meio de cargos em comissão de livre provimento.  

§2º- As funções a que se refere o caput deste artigo, vinculadas à Diretoria Executiva ou 
aos seus membros, poderão, mediante proposta e justificativa da Diretoria Executiva e 
aprovação do Conselho de Administração, de forma excepcional, ser atribuídas a 
técnicos ou especialistas que não integrem o quadro permanente da Companhia, por 
meio de cargos em comissão de livre provimento. 

§3º- As funções gerenciais que integram o quadro organizacional da Companhia, nos 
demais níveis, terão as responsabilidades dos titulares definidas nas normas dos 
respectivos órgãos. 

Art. 47- Sem prejuízo das requisições previstas em lei, a cessão de empregados da 
Companhia e de suas subsidiárias integrais ou controladas dependerá de autorização, 
em cada caso, da Diretoria Executiva e será feita sempre mediante o reembolso dos 
custos correspondentes. 

Art. 48- A Companhia destinará uma parcela dos resultados anuais a ser distribuída 
entre seus empregados, de acordo com os critérios aprovados pelo Conselho de 
Administração, observada a legislação em vigor. 

 

Capítulo IX – Dividendo Obrigatório, Juros sobre o Capital Próprio e Reservas 

 

Art. 49–  O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se a 31 de dezembro 
de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e demais demonstrações 
financeiras, que deverão atender às disposições legais aplicáveis. 

Art. 50-  Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro. Os lucros líquidos apurados serão destinados sucessivamente e 
nesta ordem, da seguinte forma:  

I- 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição 
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social, sendo que 
no exercício social em que o saldo da reserva legal acrescidos dos montantes das 
reservas de capital exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória 
a destinação de parte do lucro líquido do exercício para constituição da reserva legal;  
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II- uma parcela, por proposta dos órgãos da administração poderá ser destinada à 
formação de Reservas para Contingências, na forma prevista no art. 195 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

III- a parcela correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
ajustado com as deduções e acréscimos previstos no art. 202 da Lei das Sociedades por 
Ações, será distribuída aos acionistas como dividendo obrigatório;  

IV- no exercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela 
realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de 
administração, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, 
observado o disposto no art. 197 da Lei das Sociedades por Ações; 

V- uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base 
em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do art. 196 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

VI- constituição com justificativa técnica e aprovação do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal a respeito dos valores e da destinação, de reserva estatutária para 
garantir investimentos compatíveis com o desenvolvimento dos negócios da Companhia, 
constituída pela parcela de até 100% (cem por cento) do saldo do lucro líquido, após as 
destinações anteriores, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; e 

VII- os lucros não destinados às reservas acima descritas deverão ser distribuídos como 
dividendos, nos termos do § 6º, do art. 202, da Lei das Sociedades por Ações.  

Parágrafo único. A Companhia poderá realizar pagamento de dividendos ou juros sobre 
o capital próprio em períodos inferiores ao do exercício por deliberação do Conselho de 
Administração, observadas as disposições legais. Os dividendos intermediários e 
intercalares e os juros sobre o capital próprio previstos neste Artigo poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório.  

Art. 51-  A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros da Diretoria Executiva 
percentagens ou gratificação, por conta de participação nos lucros da Companhia, nos 
termos do § 1º, do art. 152, da Lei das Sociedades por Ações, ou outra gratificação a 
título de remuneração variável, observados os termos das normas federais específicas. 

Art. 52- Os dividendos não reclamados pelos acionistas dentro de 3 (três) anos, a contar 
da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão em favor 
da Companhia. 

Art. 53- Os valores dos dividendos e juros, a título de remuneração sobre o capital 
próprio, devidos aos acionistas, sofrerão incidência de encargos financeiros equivalentes 
à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social até o dia do efetivo 
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse 
recolhimento não se verificar na data fixada pela Assembleia Geral. 

 

Capítulo X – Alienação de Controle 
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Art. 54- A Alienação direta ou indireta de Controle acionário da Companhia, tanto por 
meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob condição de que o Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de 
aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, observando as condições e 
os prazos previstos na legislação e na regulamentação em vigor e no Regulamento do 
Novo Mercado, de forma a assegurar-lhes tratamento igualitário àquele dado ao 
Acionista Controlador Alienante. 

 

Capítulo XI – Saída da Companhia do Novo Mercado 

 

Art. 55- A saída voluntária do Novo Mercado deve ser precedida de Oferta Pública de 
Ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM 
sobre Ofertas Públicas de Aquisição de Ações para cancelamento de registro de 
companhia aberta. 

Art. 56- A Oferta Pública de Ações mencionada no artigo 55 deve observar os seguintes 
requisitos:  

I- o preço ofertado deve ser justo, sendo possível, portanto, o pedido de nova avaliação 
da Companhia, na forma estabelecida na legislação societária; e 

II- acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das ações em circulação, deverão aceitar 
a Oferta Pública de Ações ou concordar expressamente com  a saída do segmento  sem 
efetuar a venda das ações. 

§1º- Atingido o quórum previsto acima: 

I- os  aceitantes  da  Oferta Pública de Ações  não  podem  ser  submetidos  a  rateio  na 
alienação  de  sua  participação,  observados  os  procedimentos  de dispensa dos limites 
previstos na regulamentação editada pela CVM aplicável a Ofertas Públicas de Aquisição 
de Ações; e   

II- o ofertante  ficará  obrigado  a  adquirir  as  ações  em  circulação remanescentes,  
pelo  prazo  de  1  (um)  mês,  contado  da  data  da realização do leilão, pelo preço final 
do leilão de Oferta Pública de Ações, atualizado até a data  do efetivo pagamento, nos 
termos do edital, da legislação e da  regulamentação em vigor, que deve ocorrer em, no 
máximo, 15 (quinze)  dias  contados  da  data  do  exercício  da  faculdade  pelo acionista. 

§2º - Para os fins deste artigo, consideram-se ações em circulação apenas as ações 
cujos titulares concordem expressamente com a  saída  do  Novo Mercado  ou se 
habilitem para o leilão de  Oferta Pública de Ações, na forma da regulamentação editada  
pela  CVM  aplicável  às  ofertas  públicas  de  aquisição  de  ações  de Companhia 
aberta para cancelamento de registro. 

Art.57-  A saída voluntária do Novo  Mercado  pode  ocorrer independentemente da 
realização da  Oferta Pública de Ações mencionada  no  artigo 55 deste Estatuto na 
hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral. 
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§1º- A Assembleia Geral deverá ser instalada em primeira convocação com a presença 
de  acionistas  que  representem,  no  mínimo,  2/3 (dois terços) do total das ações em 
circulação. 

§ 2º- Caso o quórum do §1º não seja atingido, a Assembleia Geral poderá ser instalada 
em segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas titulares de 
ações em circulação. 

§ 3º- A deliberação sobre a dispensa de realização da Oferta Pública de Ações deve 
ocorrer pela maioria dos votos  dos  acionistas  titulares  de  ações  em  circulação 
presentes na Assembleia Geral. 

Art.58  - A saída compulsória do Novo Mercado depende da  realização  de Oferta Pública 
de Ações nas  mesmas  condições  da  Oferta Pública de Ações em decorrência de saída 
voluntária do Novo Mercado, nos termos dos artigos 55 e 56 deste Estatuto. 

Parágrafo único. Na hipótese de não atingimento do percentual para saída do Novo  
Mercado,  após  a  realização  da  Oferta Pública de Ações,  as  ações  de  emissão  da 
Companhia  ainda serão negociadas pelo prazo de 6 (seis) meses no referido segmento, 
contados da realização do leilão da Oferta Pública de Ações. 

 

Capítulo XII – Reorganização Societária 

 

Art.59 - Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base 
acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso  no  Novo  
Mercado  em  até  120  (cento  e  vinte)  dias  da  data  da Assembleia Geral que deliberou 
a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização societária envolva sociedades resultantes que 
não pretendam pleitear o  ingresso  no  Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações 
em circulação da Companhia presentes na Assembleia Geral deve dar anuência a essa 
estrutura. 

 

Capítulo XIII - Disposições Gerais 

 

Art. 60- As atividades da Companhia obedecerão ao Plano Básico de Organização, 
aprovado pelo Conselho de Administração, que conterá, dentre outros, o modelo de 
organização e definirá a natureza e as atribuições de cada unidade da estrutura geral e 
as relações de subordinação necessárias ao funcionamento da Companhia, de acordo 
com o presente Estatuto. 

Art. 61- A Diretoria Executiva poderá autorizar a prática de atos gratuitos razoáveis em 
benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a empresa, inclusive a 
doação de bens inservíveis, tendo em vista suas responsabilidades sociais, na forma 
prevista no § 4º do art. 154 da Lei das Sociedades por Ações. 
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Art. 62- A Companhia, seus acionistas,  administradores e conselheiros fiscais, , efetivos 
e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara 
de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, 
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes 
das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, Lei das Sociedades por Ações, Lei nº 
13.303/2016, neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 
Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem 
como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, 
além daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos 
da B3 e do Contrato de Participação no Novo Mercado.  

Art. 63- Os contratos celebrados pela Companhia para aquisição de bens e serviços 

serão precedidos de procedimento licitatório, na forma da legislação aplicável. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

1ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ
 

 
 

Número: 1020780-42.2017.8.11.0041
 
 
 
Recuperanda: Tauro Motors Veículos Importados Ltda
 
 
 

Visto.
 

 
 

Em manifestação de Id. 24296378, o credor Banco Itaú Unibanco S.A.
requereru a restituição da importância de R$ 196.726,56, depositada a maior, haja vista que
efetuou depósito judicial no valor de R$ 236.355,08 (Id. 24296390), quando o correto seria
apenas R$ 39.628,52.
 

 
 

A recuperanda, por sua vez, rebate as referidas alegações (Id.
25457953) ao argumento de que, a despeito de ter a restituição dos valores relativos à “trava
bancária” excedido em R$ 196.726,56, estes não devem ser devolvidos, haja vista que devem ser
utilizados para amortização da quantia total devida pelo banco a título de astreinte, apurada em
R$ 1.476.000,00, conforme decisão de Id. 18182673.
 

 
 

Como se infere da decisão de Id 19737570, a análise do pedido de
BACENJUD para bloqueio do valor referente à multa diária (R$ 1.476.000,00) foi postergada para
após o julgamento do RAI nº 1002851-51.2018.8.11.0000 interposto pelo Itaú Unibanco S/A.
 

 
 

Por conseguinte, tendo em conta o não provimento do RAI nº 1002851-
51.2018.8.11.0000, como se infere pelo documento de Id. 25457958, foi proferida a decisão de Id.
25924174, na qual, em observância ao depósito efetuado pelo banco credor, no valor de R$
236.355,08 (id 24296378), determinou-se que a penhora recaísse sobre a importância
remanescente (R$ 1.279.273,50).
 

 
 

Relatei. Decido.
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Pois bem, visando à restituição compulsória dos valores bloqueados
indevidamente das contas correntes da Recuperanda a título de “trava bancária”, foi realizada a
penhora/bacenjud no valor de R$ 325.311,25 (decisão - Id 11047924); sendo tal valor composto
das importâncias existentes, à época, nas contas vinculadas 0288.08757-0 (R$ 98.883,76) e
0288.07955-1 (R$ 226.427,49).
 

Ocorre que, posteriormente, a Recuperanda informou, em
manifestação de Id. 12942544, que além dos valores já reembolsados via BACENJUD (R$
325.311,25), foi identificada nas contas vinculadas a existência de mais R$ 97.842,80 (retenção
indevida), evidenciando que o Itaú Unibanco continuava descumprindo a ordem judicial que
também consistiu em abster-se de reter novos valores nas contas vinculadas da Recuperanda.
 

 
 

À vista disso, este Juízo proferiu decisão de Id. 18182673,
determinando a intimação do Itaú Unibanco S.A. para restituir a quantia de R$ 97.842,80, cuja
retenção deu-se indevidamente durante o prazo de blindagem; o que, todavia, somente veio
ocorrer em 08/03/2019, mediante depósito judicial efetivado pelo referido banco (Id. 18598917).
 

 
 

Apesar do hisótrico relatado, cumpre destacar que o que está sendo
analisado na presente decisão é a alegada restituição em duplicidade dos valores relativos à
“trava bancária” (Id. 24296378), uma vez que segundo o Itaú Unibanco, após a restituição via
BACENJUD de R$ 325.311,25; acrescido do depósito judicial do valor de R$ 97.842,80 (Id.
18598917), realizou ainda o depósito judicial da importância de R$ 236.355,08 (Id. 24296390).
 

 
 

O valor referente ao segundo depósito judicial (R$ 236.355,08 - Id. 
24296390) é resultado da soma da importância de R$ 98.883,76 (que já compõe o valor de R$
325.311,25, restituído via BACENJUD) + R$ 97.842,80 (devolvido por intermédio de depósito
judicial – Id. 8598917) + R$ 39.628,52, referente a saldo que entraram na conta vinculada da
Recuperanda entre 20/03/2018 e 20/05/2019).
 

 
 

Vê-se ainda, que ao formular seu pedido, o Itaú Unibanco S.A
reconhece ser efetivamente devida a devolução de R$ 39.628,52, por tratar-se de valores retidos
na conta vinculada da Recuperanda durante o stay period, de modo que, considerando o segundo
depósito (R$ 236.355,08 - Id. 24296390), de fato, houve um excesso de R$ 196.726,56, em favor
da Recuperanda, fato este que resulta dos autos como incontroverso.
 

 
 

No entanto, malgrado o reconhecimento do excesso por parte da
Recuperanda (Id. 25457953), esta pretende valer-se do referido valor para abatimento do
montante devido a título de multa diária, ao passo em que o Itaú Unibanco S.A., pugna pela
restituição do excedente, haja vista que ainda pretende a modificação da decisão que arbitrou o
valor da astreinte.
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Muito embora seja incontroversa a existência do referido excesso (R$
196.726,56), não vejo razão para determinar sua restituição ao Itaú Unibanco S.A., nesta
oportunidade, até porque, como se infere do documento de Id. 25457958, o RAI nº 1002851-
51.2018.8.11.0000 foi improvido e, malgrado tenha o banco oposto Agravo Interno contra o
referido acórdão, não há notícia de que tenha sido concedido efeito suspensivoa ao mesmo.
 

 
 

Soma-se a isso o fato de que o reconhecimento por parte do Banco
Itaú Unibanco S.A. de que é devido o valor de R$ 39.628,52, por retenção a título de trava
bancária, importa em admissão de que o descumprimento da ordem judicial não cessou com o
depósito da quantia de R$ 97.842,80 (Id. 18598917).
 

 
 

Por outro lado, apesar do não provimento do RAI nº 1002851-
51.2018.8.11.0000 (Id. 25457958), fato este que, inclusive, motivou a penhora online do valor de
R$ 1.279.273,50, para fim de cumprimento da obrigação referente à astreinte, reputo conveniente
aguardar o transitou em julgado do v. acórdão para analisar o pedido de expedição de alvará
formulado pela Recuperanda (Id. 26646189).
 

 
 
 
 
Da Parte Dispositiva:
 
 
 

1) Indefiro o pedido formulado pelo Banco Itaú Unibanco S.A. (Id. 
24296378) para do devolução do valor de R$196.726,56.
 

 
 

2) Indefiro ainda o pedido formulado pela Recuperanda (Id. 25457953)
para utilização do valor excedente (R$196.726,56) no pagamento da multa, o que deverá ser
analisado oportunamente.
 

 
 

3) Aguarde-se o trânsito em julgado do acórdão proferido no RAI nº
1002851-51.2018.8.11.0000 (Id. 25457958), para expedição do alvará requerido em manifestação
de Id. 26646189; ocasião em que será também deverá ser analisado o pedido para condenação
do banco nas penas por litigância de má-fé.
 

 
 
 
 

Expeça-se o necessário.  Intimem-se. Cumpra-se.
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CUIABÁ, 18 de dezembro de 2019.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Juiz(a) de Direito
 

Num. 27610522 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANGLIZEY SOLIVAN DE OLIVEIRA - 18/12/2019 17:22:39
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAQTYJFWMP



 

Relatório de atividades em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 

FLÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CARTAS PRECATÓRIAS DA COMARCA DE CUIABÁ-MT. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 1020780-42.2017.8.11.0041 

 

 

 

ALINE BARINI NÉSPOLI, Administradora Judicial nomeada nestes autos, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao disposto no artigo, 22, inciso II, 

alínea c, da Lei n. 11.101/2005, apresentar os Relatórios das Atividades da devedora, do 

mês de outubro de 2019, por meio do Balancete que segue em anexo. 

Ressalta-se que a administração judicial, permanece acompanhando as 

atividades da empresa TAURO MOTORS VEÍCULOS IMORTADOS LTDA, CNPJ Nº 

74.150.889/0001-20, através de visitas periódicas, onde verificamos que a recuperanda está 
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com suas atividades de venda de veículos, autopeças e serviços de oficina em plena 

atividade, evidencia-se que o faturamento dos mês de outubro registrou incremento em 

relação à média dos meses analisados em relatórios anteriores. 

 Analisando os resultados e variações patrimoniais demonstrados no Balancete 

Contábil da recuperanda no período de outubro de 2019, podemos destacar as seguintes 

situações: 

Nas contas patrimoniais do ATIVO, podemos destacar como relevantes as seguintes contas:  

Ativo Circulante 

a) “Numerários Caixa” fechou com saldo de R$ 226.628,99 representando 1,65% do 

Ativo Total; 

b) “Banco Conta Movimento” fechou com saldo de R$ 32.217,23 representando 0,23% 

do Ativo Total; 

c) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 79.191,00 representando 0,57% do 

Ativo Total; 

d) “Títulos e Contas a Receber” fechou com saldo de R$ 2.344.865,95 representando 

17,03% do Ativo Total; 

e) “Conta Corrente / Fábrica” fechou com saldo de R$ 80.154,14 representando 0,58% 

Ativo Total; 

f)  “Títulos a Recuperar” fechou com saldo de R$ 124.593,22 representando 0,90% do 

Ativo Total; 
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g) “Adiantamento a Fornecedores” fechou com saldo de R$ 892.529,86 representando 

6,48% do Ativo Total; 

h) “Adiantamento a Funcionários” fechou com saldo de R$ 92.195,59 representando 

0,67% do Ativo Total; 

i) “Estoques” fechou com saldo de R$ 1.337.355,56 representando 9,71% do Ativo Total, 

destacamos que esta conta registrou em fevereiro de 2019 saldo de R$ 1.854.777,75 

que representava 12,54% do Ativo Total, ou seja, apresentou redução ao longo dos 

meses de -27,90%; 

j) “Despesas Antecipadas” fechou com saldo de R$ 49.165,05 representando 0,36% do 

Ativo Total. 
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Ativo Não Circulante 

a) “Aplicações Financeiras” fechou com saldo de R$ 12.624,36 representando 0,09% do 

Ativo Total; 

b) “Conta Corrente com Sócios” fechou com saldo de R$ 4.493.139,66 representando 

32,62% do Ativo Total. Obs. O saldo desta conta não apresenta alterações no período 

analisado; 

c) “Residual do imobilizado” fechou com saldo de R$ 3.778.893,24 representando 

27,44% do Ativo Total. Obs. Terrenos e Edificações integram a maior parte do saldo 

registrado no imobilizado da recuperanda; 

Num. 27831624 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 08/01/2020 10:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMHRMKWTX
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 Nas contas patrimoniais do PASSIVO, podemos destacar como relevantes as seguintes 

contas: 

Passivo Circulante 

a) “Fornecedores a Pagar” fechou com saldo de R$ 661.896,31 representando 4,81% do 

Passivo Total, destacamos que essa conta registrou no balancete de setembro de 

2019 o saldo de R$ 1.401.073,19 que representava 9,47% do Passivo Total, ou seja, a 

conta apresentou uma redução no saldo de -52,76% em relação a setembro; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 0,00 representando 0% do 

Passivo Total; 

c) “Obrigações Tributárias” fechou com saldo de R$ 438.319,88 representando 3,18% 

do Passivo Total; 

d) “Obrigações Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 200.992,35 representando 1,46% 

do Passivo Total; 

e) “Obrigações Sociais” fechou com saldo de R$ 325.133,13 representando 2,36% do 

Passivo Total; 

f) “Obrigações Diversas” fechou com saldo de R$ 1.024.268,53 representando 7,44% 

do Passivo Total; 

g) “Provisões Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 428.351,02 representando 3,11% 

do Passivo Total. 
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Passivo Não Circulante 

a) “Fornecedores” fechou com saldo de R$ 5.604.333,16 representando 40,69% do 

Passivo Total; 

b) “Empréstimos e Financiamentos” fechou com saldo de R$ 3.245.379,47 

representando 23,56% do Passivo Total; 

c) “Processos Trabalhistas” fechou com saldo de R$ 17.679,00 representando 0,13% do 

Passivo Total; 

d) “Parcelamentos Tributários” fechou com saldo de R$ 2.460.982,63 representando 

17,87% do Passivo Total; 

e) “Obrigações com Dirigentes” fechou com saldo de R$ 1.645.183,08 representando 

11,95% do Passivo Total. Obs. Esta conta contábil não apresentou movimentações no 

período analisado. 
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

De acordo com os balancetes analisados, a recuperanda apresentou os seguintes 

resultados nos respectivos meses do exercício de 2019: 

Janeiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.572.019,15 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.106.827,74 representando -81,91% da Receita 

Liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -438.074,70 

representando -17,03% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 
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saldo no valor de R$ -74.108,28 representando -2,88% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 123,07 representando 0,01% da Receita Liquida, 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -12.027,99 

representando -0,47% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

58.896,49 representando -2,29% da Receita Operacional Liquida; 

Fevereiro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.721.247,63 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.253.049,49 representando -82,79% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -541.057,52 

representando -19,88% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -229.758,04 representando -8,44% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 447,38 representando 0,02% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -9,49 

representando 0% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

302.179,53 representando -11,10% da Receita Operacional Liquida; 

Março Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.948.795,96 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.357.208,98 representando -79,94% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -466.928,06 

representando -15,83% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -125.369,13 representando -4,25% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 8.238,59 representando 0,28% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -129,50 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Lucro de R$ 7.398,88 

representando 0,25% da Receita Operacional Liquida; 

Abril Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.182.378,02 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.680.539,08 representando -77,00% da Receita 
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liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -490.227,06 

representando -22,46% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -120.637,23 representando -5,53% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 22.881,47 representando 1,05% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -142,27 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

86.286,15 representando -3,95% da Receita Operacional Liquida; 

Maio Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 2.217.122,59 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.640.596,49 representando -74,00% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -460.210,16 

representando -20,76% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ 77.076,60 representando -3,48% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 580,94 representando 0,03% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -271,26 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com Lucro de R$ 39.549,02 

representando 1,78% da Receita Operacional Liquida; 

Junho Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.503.449,00 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.010.542,22 representando -85,93% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -511.950,66 

representando -14,61% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -125.583,81 representando -3,58% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 17.633,08 representando 0,50% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -224,25 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

127.218,86 representando -3,63% da Receita Operacional Liquida; 
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Julho Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.589.076,17 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.953.451,05 representando -82,29% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -465.888,57 

representando -12,98% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -147.904,05 representando -4,12% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 57.594,44 representando 1,60% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -194,14 

representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com Lucro de R$ 79.232,80 

representando 2,21% da Receita Operacional Liquida; 

Agosto Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.387.720,56 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -2.844.049,18 representando -83,95% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -457.523,70 

representando -13,51% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -104.463,49 representando -3,08% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 560,76 representando 0,02% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -598,48 

representando -0,02% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

18.353,53 representando -0,54% da Receita Operacional Liquida; 

Setembro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 1.743.517,21 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -1.305.890,76 representando -74,90% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -638.272,07 

representando -36,61% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -63.604,13 representando -3,65% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 777,16 representando 0,04% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo de R$ -185,91 
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representando -0,01% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Prejuízo de R$ -

263.658,50 representando -15,12% da Receita Operacional Liquida; 

Outubro Apresentou uma Receita Operacional Liquida de R$ 3.928.599,04 e Custos de 

Mercadorias e Serviços no valor de R$ -3.510.200,01 representando -89,35% da Receita 

liquida. As Despesas Operacionais encerraram o mês com o saldo de R$ -235.759,88 

representando -6% da Receita Liquida, apresentou ainda Despesas Financeiras com 

saldo no valor de R$ -179.215,60 representando -4,56% da Receita Liquida e Receita 

Financeira com saldo no valor de R$ 344,91 representando 0,01% da Receita Liquida. 

Registrou neste mês Outras Despesas Operacionais com saldo positivo de R$ 13.783,29 

representando 0,35% da Receita Liquida, finalizando o mês com o Lucro de R$ 65.964,27 

representando 1,68% da Receita Operacional Liquida; 
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RESULTADO ACUMULADO DE JANEIRO A OUTUBRO DE 2019 

1) Receita Bruta Operacional: R$ 29.449.328,24; 

2) Impostos e Devoluções de Vendas (-): R$ -655.402,91 que representa -2,34% da 

Receita Liquida Operacional; 

3) Receita Liquida Operacional: R$ 28.793.925,33; 

4)   Custos de Mercadorias e Serviços (-): R$ -23.662.355,00 que representa -82,18% 

da Receita Liquida Operacional; 

5) Despesas Operacionais (-): R$ -4.824.906,20 que representa -16,76% da Receita 

Liquida Operacional; 

6) Despesas Financeiras (-): R$ -1.247.720,36 que representa -4,33% da Receita 

Liquida Operacional; 

7) Receitas Financeira (+): R$ 109.181,80 que representa 0,38% da Receita Liquida 

Operacional; 
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8) Outras Despesas Operacionais (-): R$ 0,00 que representa 0% da Receita Liquida 

Operacional; 

9) Resultado Não Operacional (+): R$ 48.412,52 que representa 0,17% da Receita 

Liquida Operacional; 

10) Prejuízo do Exercício de janeiro a outubro de 2019 (-): R$ -783.461,91 que 

representa -2,72% da Receita Operacional Liquida acumulada. 

 

INDICES DE LIQUIDEZ 

          No exercício de 2019, especificamente no mês de outubro, a recuperanda 

apresentou Liquidez Corrente de 1,69; Liquidez Geral de 0,86 e a Liquidez Seca de 1,26. 

Estes índices estão nos mesmos patamares dos índices do mês de setembro e são 

consequências da movimentação no mês de março de 2019, onde registrou-se a 

transferência de numerários das contas de Obrigações com “Fornecedores” e 

“Empréstimos Bancários” do Passivo Circulante para o Passivo Não Circulante, 

melhorando a performance da Liquidez Corrente e da Liquidez Seca. Para que possamos 

aferir os índices de Liquidez, reiteramos novamente a necessidade da recuperanda 

enviar relatórios e demonstrativos das contas contábeis que estão registrados no Ativo 

Circulante, relacionando os clientes a receber com valores e datas de vencimento 
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(vencidos e vincendos) dos títulos que compõem o saldo da conta, também a Relação 

dos Cheques a Receber relacionando as datas de vencimento. 

 

CONCLUSÃO 

Verificamos que as contas patrimoniais não apresentaram variações expressivas 

no período analisado, destacamos apenas as contas: a) “Estoque com Mercadorias” que 

registrava em setembro de 2019 o saldo de R$ 1.854.777,75 e no balancete de outubro de 

2019 fechou com saldo R$ 1.337.355,56 ou seja, uma redução no Estoque de -27,90%; b) 

“Adiantamento a Fornecedores” que registrava em setembro de 2019 o saldo de R$ 

1.482.410,92 e no balancete de outubro de 2019 fechou com saldo R$ 892.529,86 ou seja, 

uma redução de -39,79%, mas em contrapartida reduziu, no mesmo período, em 

Obrigações na conta contábil “Fornecedores a Pagar” o valor de R$ 739.176,88.  

Nas contas de Resultados, quando comparamos com o mês de setembro, a 

empresa registrou um incremento no Faturamento de R$ 2.199.668,35, ou seja 122% de 

aumento, contudo os “Custos de Mercadorias e Serviços” subiram de forma expressiva com 

aumento nominal de R$ 2.204.309,25, em outubro os custos representam mais de 89% da 
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Receita Liquida. Evidenciamos ainda que as “Despesas Operacionais” contribuíram para a 

melhora do resultado, pois registram redução em relação a setembro e apesar das 

“Despesas Financeiras” registrarem aumento de 181% em relação a setembro, em 

consequência temos um Resultado mensal positivo no valor de R$ 65.964,27 representando 

1,68% da Receita Liquida Mensal. 

 No acumulado de janeiro a outubro de 2019, o Faturamento líquido registrou o 

valor de R$ 28.793.925,33, perfazendo uma média mensal de R$ 2.879.392,00.  Os Custos 

com Mercadorias e Serviços fecharam o período representando -82,18% deste 

faturamento. As Despesas Operacionais registraram no período analisado o valor de R$ -

4.824.906,20 representando -16,76% da Receita liquida, perfazendo a média mensal de R$ -

482.490,00. Os Resultados dos meses de janeiro a outubro se intercalam entre prejuízos e 

lucros mensais, perfazendo no período um Prejuízo Acumulado de R$ -783.461,91 que 

representa -2,72% da Receita Liquida Operacional.  

 Diante do exposto, coloca-se à disposição deste r. Juízo para eventuais 

esclarecimentos. 

Por fim, requer todas intimações sejam publicadas em nome de Aline Barini 

Néspoli, OAB/MT n. º 9.229, sob pena de nulidade. 

Cuiabá, 08 de janeiro de 2020 

 

Aline Barini Néspoli 

OAB/MT n. º 9.229 

 

Num. 27831624 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 08/01/2020 10:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAMHRMKWTX



 

Num. 27831626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 08/01/2020 10:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKZFLBHDW



Num. 27831626 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 08/01/2020 10:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKZFLBHDW



Num. 27831626 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ALINE BARINI NESPOLI - 08/01/2020 10:24:54
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKZFLBHDW


	Decisão | NUM: 19737570 | 29/04/2019 17:14
	Petição | NUM: 20109747 | 15/05/2019 09:31
	Manifestação | NUM: 20110534 | 15/05/2019 09:31
	Outros documentos | NUM: 20110536 | 15/05/2019 09:31
	Outros documentos | NUM: 20110540 | 15/05/2019 09:31
	Outros documentos | NUM: 20110843 | 15/05/2019 09:31
	Ofício | NUM: 20173173 | 16/05/2019 17:45
	Certidão | NUM: 20174203 | 16/05/2019 17:56
	Decisão | NUM: 20192020 | 17/05/2019 14:25
	Certidão | NUM: 20486822 | 29/05/2019 14:18
	Documento de comprovação | NUM: 20486826 | 29/05/2019 14:18
	Manifestação | NUM: 20592918 | 03/06/2019 11:40
	Manifestação | NUM: 20592921 | 03/06/2019 11:40
	Documento de comprovação | NUM: 20592922 | 03/06/2019 11:40
	Documento de comprovação | NUM: 20592923 | 03/06/2019 11:40
	Intimação | NUM: 20795578 | 10/06/2019 16:49
	Petição | NUM: 20797912 | 10/06/2019 17:22
	Manifestação | NUM: 20797920 | 10/06/2019 17:22
	Outros documentos | NUM: 20797923 | 10/06/2019 17:22
	Outros documentos | NUM: 20797927 | 10/06/2019 17:22
	Outros documentos | NUM: 20797928 | 10/06/2019 17:22
	Petição | NUM: 20859780 | 12/06/2019 14:59
	Manifestação | NUM: 20859790 | 12/06/2019 14:59
	Petição de habilitação nos autos | NUM: 20882549 | 13/06/2019 10:50
	Procuração | NUM: 20882583 | 13/06/2019 10:50
	Documento de comprovação | NUM: 20882587 | 13/06/2019 10:50
	Certidão | NUM: 21276405 | 01/07/2019 15:25
	Documento de comprovação | NUM: 21276408 | 01/07/2019 15:25
	Certidão | NUM: 21277871 | 01/07/2019 15:43
	Documento de comprovação | NUM: 21277875 | 01/07/2019 15:43
	Certidão | NUM: 21280150 | 01/07/2019 16:09
	Documento de comprovação | NUM: 21280162 | 01/07/2019 16:09
	Certidão | NUM: 21468687 | 08/07/2019 18:00
	Decisão | NUM: 22117068 | 26/07/2019 17:16
	Manifestação | NUM: 23210831 | 03/09/2019 14:45
	Manifestação | NUM: 23211103 | 03/09/2019 14:45
	Certidão | NUM: 23580157 | 06/09/2019 18:08
	Documento de comprovação | NUM: 23580161 | 06/09/2019 18:08
	Petição | NUM: 24296376 | 25/09/2019 16:25
	Petição inicial em pdf | NUM: 24296378 | 25/09/2019 16:25
	Outros documentos | NUM: 24296390 | 25/09/2019 16:25
	Procuração ou substabelecimento | NUM: 24297002 | 25/09/2019 16:25
	Manifestação | NUM: 25457942 | 25/10/2019 15:31
	Manifestação | NUM: 25457953 | 25/10/2019 15:31
	Documento de comprovação | NUM: 25457958 | 25/10/2019 15:31
	Certidão | NUM: 25525635 | 29/10/2019 11:31
	Documento de comprovação | NUM: 25525639 | 29/10/2019 11:31
	Documento de comprovação | NUM: 25525640 | 29/10/2019 11:31
	Petição | NUM: 25535746 | 29/10/2019 14:17
	Manifestação | NUM: 25535760 | 29/10/2019 14:17
	Decisão | NUM: 25924174 | 07/11/2019 17:48
	Petição | NUM: 26113788 | 13/11/2019 13:45
	Manifestação | NUM: 26114448 | 13/11/2019 13:45
	Decisão | NUM: 26246994 | 18/11/2019 15:21
	Certidão | NUM: 26627534 | 28/11/2019 17:02
	Documento de comprovação | NUM: 26628494 | 28/11/2019 17:02
	Documento de comprovação | NUM: 26628497 | 28/11/2019 17:02
	Documento de comprovação | NUM: 26628499 | 28/11/2019 17:02
	Documento de comprovação | NUM: 26628505 | 28/11/2019 17:02
	Documento de comprovação | NUM: 26628508 | 28/11/2019 17:02
	Manifestação | NUM: 26646181 | 29/11/2019 11:01
	Manifestação | NUM: 26646189 | 29/11/2019 11:01
	Petição | NUM: 27341724 | 12/12/2019 15:06
	Petição inicial em pdf | NUM: 27341949 | 12/12/2019 15:06
	Outros documentos | NUM: 27341953 | 12/12/2019 15:06
	Outros documentos | NUM: 27341957 | 12/12/2019 15:06
	Outros documentos | NUM: 27341958 | 12/12/2019 15:06
	Outros documentos | NUM: 27341961 | 12/12/2019 15:06
	Substabelecimento | NUM: 27341964 | 12/12/2019 15:06
	Procuração | NUM: 27341967 | 12/12/2019 15:06
	Decisão | NUM: 27610522 | 18/12/2019 16:37
	Petição | NUM: 25535777 | 29/10/2019 14:20
	Manifestação | NUM: 27831624 | 29/10/2019 14:20
	Outros documentos | NUM: 27831626 | 29/10/2019 14:20

